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EXCELENTISSIMO SENHOR CONS. SUBST. HAMILTON

COELHO DA ia CAMARA DO EGREGIO TRIBUNAL DE CONTAS;

DO ESTADO DE MINAS GERAIS.

C)

-4 )

O3(b

0

Ref. Processo no. 1007607 - Auditoria no Instituto de Previdência dos

Servidores Ptiblicos do MunicIpio de Bocaióva/MG.

JUSCELINO GERMANO OLIVEIRA, brasileiro, casado, advogado,

Diretor do SAAE (Servico Autônomo de Agua e Esgoto) de Bocaiüva de

01/06/2016 a 27/09/2016, inscrito no CPF sob o n° 064.283.496-20, RG

MG -13513.262SSP/MG residente e domiciliado na Rua Henrique Storino, n°

237, Apto 101, Centro, no MunicIpio de Bocaitiva/MG, vem a presença de V.

Exa., por rneio de sua procuradora subscrevente, interpor RECURSO

ORDINARIO, corn base no artigo 102 da Lel Cornpernentar n° 102/2008,

que dispôe sobre a organizaço deste Tribunal de Contas, pelos fatos e

fundarnentos a seguir expostos.
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I - DOS FATOS

O ICE/MG realizou no Instituto de Previdência do MunicIpio de

Bocaiáva/MG uma auditoria resultando no levantamento de alguns itens tidos

como ilegais. Dentre eles, alguns que envolve o Serviço Autônomo de Agua e

Esgoto de BocaiCiva supostamente no perIodo em que o recorrente fol

diretor, ou seja, de 01/06/20 16 a 27/09/2016.

No relatório consta a determinacäo de citaçâo dos responsãveis e

que o Sr. Juscelino Germano Oliveira nào se manifestou nos autos.

Na oportunidade, esclarecemos que não fol apresentada defesa pelo

Sr. Juscelino Germano Oliveira, Diretor do SAAE (Servico Autônomo de Agua

e Esgoto) de Bocaitiva de no perlodo de 01/06/2016 a 27/09/2016, pois o

mesmo não fol citado.

Ocorre que, a data de comunicaço informada na rnovimentaco do

processo no site do TCEMG é 22/03/2017 e, desde a essa época, o endereco
da residência do recorrente já era Rua Henrique Storino, n° 237, apto 101,

Centro de Bocaluva, conforme contrato de locaco residencial em anexo

(desde 03/11/2014 ate os dias atuals).

Ainda, a Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Minas Gerais (Lei

Complementar n° 102/2008), dispôe em seu art. 78 que a citaço e a

intimacâo seräo feitas por servidor designado, pessoalmente; corn hora

certa; por via postal ou telegrãfica; por edital; por rneio eletrônico e por fac-

sImile (incisos I a VI).

0 Regimento Interno, por sua vez, estabelece, no § 2° do art. 166,

que as citacöes realizadas por via postal sero cornprovadas mediante

juntada aos autos do aviso de recebimento entregue no dornicIlio ou

residência do destinatário, contendo o nome de quem o recebeu. Sendo

assim, de certo que o AR juntado aos autos no foi assinado pelo
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destinatário, nâo sendo possIvel presumir que o mesmo tenha sido

regularmente citado.

A corrente predominante no Superior Tribunal de Justica - STJ é no

sentido de aceitar como vãlida a citaco quando recebida por outra pessoa

que não o citado, desde que entregue no endereço correto, in verbis:

PROCESSUAL. EXECUçAO. NULIDADE DA CITAAO VIA
POSTAL. INOCORRENCIA. PENHORA DE BOX DE GARAGEM.
POSSIBILIDADE. 1. E válida a citaço pela via postal, corn aviso
de recebimento entregue no endereço correto do executado,
rnesrno que recebida por terceiros.1 (grifou -se)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. EMBARGOS A EXECUAO
FISCAL. PRESCRIcAO. CITAAO POSTAL. ENTREGA NO
ENDEREO DO CONTRIBUINTE. VALIDADE. 1. (...) 2. 0
entendirnento desta Corte Superior de Justica é no sentido de
que, na execuco fiscal, a citacào é realizada pelo correio, corn
aviso de recepçäo (AR), sendo dispensada a pessoalidade da
citaço, inclusive, a assinatura do aviso de recebirnento pelo
próprio executado, bastando gue reste ineguIvoca a entrega no
seu endereço.2 (grifou -se)

Sendo assim, em razäo do referido equlvoco, nâo tomou ciência do

processo e nào pôde apresentar suas alegaçöes no tempo correto, tendo

assim seu direito de defesa cerceado, o que culminou nas multas impostas

pelo Tribunal de Contas. Dito isso, restou evidenciado que o Recorrente se

encontrava com endereco desatualizado junto ao TCEMG, haja vista que fol

efetuada em endereço no qual nâo era a sua residência, o que resultou na

desobediência ao princIplo do contraditório e da ampla defesa, disposto no

inciso LV do art. 5° da CR/1988.

STJ: AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 1.395.432 - RS (2011/0013693-0), Ministro
Castro Meira
2 STJ: RECURSO ESPECIAL n° 1.168.621 - RS (2008/0275100-1), Relator Ministro Mauro
Campbel Marques.
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Por todo o acirna exposto e diante da ausência de defesa nos autos,

podemos concluir que a citaço ocorrida é passIvel de questionamento corn

relaço a sua validade.

No entanto, oportunamente, viemos por melo deste apresentar o

presente recurso já que a equipe técnica do TCEMG rnanifestou pela

irregularidade de parte dos achados de auditoria exarninados, dispostos no

acórdâo proferido na sessão do dia 05/02/2019 e publicado ern 22/02/2019

pela Prirneira Cârnara que faz parte da Auditoria no 1007607, o qual aplicou

multa ao recorrente, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mit reals), sendo:

a) Multa de R$2.000,00 (dois mit reals) por ausência de
repasse integral das contribuiçöes previdenciãrias ao
PREVIBOC no perIodo auditado (item 2);

b) Multa de R$2000,00 (dois mit reals) em razào da
ausência de repasse integral das contribuicôes incidentes
sobre o auxIlio-doenca (item 4);

Dessa forma, o senhor Juscelino Germano Oliveira, diretor do SAAE

no perIodo de 01/06/2016 a 28/09/2016, através do Recurso Ordinrio, vern

solicitar o reexarne dos dados, pois entende que os questionamentos

ofertados pelo Tribunal de Contas não condizem corn a realidade.

A seguir serã demonstrado, por meio das justificativas sobre o

questionamento do órgão Técnico deste TCE/MG, a legalidade e veracidade

dos pontos apresentados como irregularidades, conforme veremos,
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II - DA FUNDAMENTAcAO

a) Ausência de repasse integral das contribuicöes
previdenciárias ao PREVIBOC no perIodo auditado.

A Unidade Técnica afirrnou que as contribuicöes previdenciárias

patronais e dos segurados da Prefeitura e do SAAE não foram integralmente

repassadas ao PREVIBOC entre novembro/il e julho/16, havendo sido

indevidarnente retido o valor de R$146.395,74, dos quals R$133.055,51

referentes a Prefeitura e R$13.340,23 ao SAAE.

Do valor correspondente ao SAAE, através dos demonstrativos

apresentados pela Auditoria, nota -se que em 2016 (ano da diretoria do

recorrente) apresentou urn valor de R$ 98,41 (item 2.2.1 do relatório de

auditoria).

Acontece que, houve urn equlvoco por parte da instituico, na qual

os repasses das contribuiçães previdenciárias dos servidores dos rneses de

abril e junho de 2016, que foram apontados pela Auditoria corno recoihidos a

menor, foi observado que o valor do salrio total de contribuiçâo informado

pelo SAAE ao PREVIBOC, na época do recolhirnento, estava incorreto.

Sendo assim, foram reimpressas as gulas da previdência corn os

valores corretos, inclusive corn detalhamento do valor da contribuiço

individualizado por servidor e, na oportunidade, anexado a esse recurso,

juntamente corn a declaraçào do atual Adrninistrador do SAAE relatando tal

ocorrido.

Dessa maneira, diante do valor correto do salário total da

contribuiço, restou evidenciado que os valores devidos e repassados nos

rneses de abril e junho de 2016 sâo cornpatIveis.
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b) ausência de repasse integral das contribuiçöes incidentes

sobre o auxIlio-doença..

Fol afirmado pela Unidade técnica que os gestores da Prefeftura e

do SAAE no repassaram integralmente, ao PREVIBOC, as contribuiçöes

patronais incidentes sobre os valores pagos aos beneficiãrios a tItulo de

auxIlio-doenca de novembro/li a julho/16, no total de R$127.349,37, dos

quais R$115.284,86 se referem a Prefeitura e R$12.064,51 ao SAAE, em

afronta ao previsto nos arts. 40, 98 e 99 da Lel Municipal n.° 3.225/07.

Considerando que o perIodo da gestão do recorrente no SAAE fol de

01/06/2016 a 27/09/2016, nota -se que o valor apurado de janeiro a juiho de

2016 referente as contribuicôes patronais incidentes sobre os valores pagos

aos beneficiários do auxIlio doenca foi de R$ 917,24 (item 2.4.1 do relatório

de auditoria).

Ocorre que, os valores questionados corno faltosos relativos a

repasse das contribuiçöes previdenciárias do AuxIlio Doenca do SAAE com

vencimentos em 15/06/2016, 15/07/2016 e 15/08/2016, no valor total de

R$ 917,24 foram recolhidos por meio do subempenho 09/2016-0037, no dia

02/01/2017, referentes aos ofIcios de n°s 0133/2016, 0155/2016 e

0181/2016, conforme comprovantes em anexo.

Portanto, em relaco a este apontamento o ora recorrente requer

que seja reconsiderado, uma vez que os documentos apresentados

comprovarn que no houve irregularidade por parte do mesmo.

III - CONCLUSAO:

a) Diante do exposto, observa -se que o Servico Autônomo de

Agua e Esgoto do MunicIpio de BocaiCiva/MG na Diretoria do Sr. Juscelino

Germano Oliveira adotou todas as medidas necessárias para o born
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desenvolvimento do Instituto, cumprindo integralmente as legislaçöes

pe rti nentes;

b) Assim, solicita ao Nobre Julgador que se digne a opinar

sanearnento das irregulares apontadas processo, urna vez que forarn

obedecidos os requisitos legais.

c) 0 recorrente entende ter justificado os apontarnentos deste

Tribunal corn relaço aos achados na Auditoria e solicita a excluso das

multas, considerando que no houve indIcio de rn-fé ou dolo, corn base nas

circunstâncias e os princIpios da razoabilidade e da proporcionalidade,

sobretudo ao perIodo que teve corno gestor (apenas 4 meses).

d) Requer ainda, a juntada do Instrurnento de Procuraçào,

conforme docurnento em anexo e demais documentos cornprobatórios.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Montes Claros/MG, 29 de marco de 2019.

kETtb
Flavia Santos Mendes

OAB/MG 181.116

Flvia San2os Mendes
ADVOGADA

OABIMG 181.118
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JUSCELINO GERMANO OLIVEIRA, brasileiro, casado, diretor do

SAAE de Bocaiüva dejunho a setembro de 2016, inscrito no CPF sob o n0 064.283.496-

20, residente e domiciliado na Rua Henrique Storino, n° 237, Apto 101, Centro, no

MunicIpio de BocaiüvalMG, nomeia e constitui corno seus bastantes procuradores a

Dra. FLAVIA SANTOS MENDES, brasileira, Advogada, inscrita na OAB/MG sob o

n° 181.116, corn escritório profissional na Rua: Dorningos Português, 0¯ 114, Sala 203,

Vila Guilhermina, Montes Claros/MG, a Dra. FERNANDA CORIWIRO DA SILVA,

brasileira, Advogada, inscrita na OAB/MG sob o 0 183.770, o Dr. LUIZ CARLOS

ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, Advogado, inscrito na OAB/MG sob o n° 117.584,

ambos corn escritório profissional na Rua Rio de Janeiro, n° iS, Bairro Progresso,

TurmalinalMG, e o Sr. Hugo Lopes de Macedo, brasileiro, estagiário, portador da

carteira d identidade n° M-7.606.590 SSP/MG, inscrito junto ao CPF sob o n

035.393.*l&04, corn escritório profissional na MUP Advogados Associados localizado

na Av. Raja Gabaglia, n° 1.093 - 70 andar - Luxemburgo, CEP 30.380-403, Belo

Horizonte / MG, para receberem vistas junto ao Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais, referente a Auditoria no Instituto Municipal de Previdência dos Servidores

Piib1icos de Bocaiiitva-PREVIBOC, autos do processo n° 1007607/2017, Secretaria da ia

Cârnara, podendo para tanto requererem cópia, apresentarem defesa, peticOes, recursos e

ainda requererem a juntada de outros documentos relacionados corn os autos

supracitados.

Montes Claros/MG, ii de fevereiro de 2019.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAIUV
Praça Benedito Valadares, 105- Telefax: (38) 3251-4425

CEP 39390-000 - Bocaiüva - Minas Gerais

DECRETO MUNICIPAL N° 5846/2O16

VHO .1

I

o Prefeito Municipal de Bocaiüva - MG, no usc das atribuiçöes
que the são conferidas por Lel,

Art 1 ° - Fica 0 SR. JUSCELINO GERMANO OLIVEIRA,
brasileiro, sotteiro, cientista social, portador da cédula de
identidade de n°. 13.513.262, inscrito no CPF sob o
n°.064.283A96-20, residente e domiciliado na Avenida Luis

Antonio Monteiro, no 1.008, Bairro Bonfim, Bocaióva - MG,

NOMEADO para cargo de DIRETOR DO SAAE (SERVIO

AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO) DO MUNICfPIO DE

BOCAZUVA, corn, competências, obrigaçôes e atribuiçöes do
cargo, como previstos na tel 3.568/2013 e demais dispositivos

vigentes.

Art 2° - Revogam -se as disposicôes em contrârio.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicaçâo.

Bocaitiva, MG, 01 de junho de 2016.

Este Decreto foi devidamente pubticado no quadro de avisos da Sede da Prefeitura
Municipal, em cumprimento ao disposto no artigo 84 da Lei Orgânica do MunicIpio e
Lel Municipal 3J07-2005.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAIUVA
Praça Benedito Valadares, 105- Telefax (38) 3251-4425 /
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DECRETO MUNICIPAL N° 6.097/2016

1u[ IL'. [s]i11I hid

Art. 1 ° Fica 0 SR. 3USCELINO GERMANO OLIVEIRA,

brasileiro, solteiro, cientista social, portador da cédula de
identidade de n°. 13.513.262, inscrito no CPF sob o
n°,064.283A96-20, residente e domiciliado na Avenida Luis
Antonio Monteiro, no 1.008, Bairro Bonfim, Bocaiáva - MG,

EXONERADO do cargo de DIRETOR DO SAAE (SERVIO

AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO) DO MUNICIPIO DE

OCAIUVA, para o qual fol nomeado através do Decreto
Municipal no 5.846/2016.

Art 2° Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Art 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo
retroagindo Os seus efeitos a 27 de setembro de 2016.

Bocaiüva, MG, 28 de setembro de 2016.

RICARDO AFONSO VELOSO
PREFEITO MUNICIPAL

Este Decreto foi devidamente publicado no quadro de avisos da Sede da Prefeitura
Municipal, em cumprimento ao disposto no artigo 84 da Lei orgânica do Município e
Lel Municipal 3.107-2005.
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0 seu imOvet na medida certa! Compra - Venda - Avaliaçöes - Escrituras - Aluguéis

CONTRATO DE LOCAçAO RESIDENCIAL
Feb presente instrumento particular de Contrato de Locação de imóvel residencial, que
fazern entre si, de urn lado, o Sr. JOAO EUSTAQUIO LUIZ, brasileiro, casado,
comerciante, inscrito no CPF sob o n°. 230.341.816-04, residente e domiciliado nesta

cidade de Bocaióva - MG, denominado(a) de LOCADOR devidamente representada
01 VIEIRA IMOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n°. 01.791.535/0001-90, corn seda a Rua

Firmino de Oliveira, n°. 203, centro, nesta cidade de Bocaiüva, MG, sua procuradora corn
poderes gerais de administracäo e de outro lado, o Sr. JUSCELINO GERMANO
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, secretario da educacão, inscrito no CPF sob o n°
064.283.496-20, RG MG -13.513.2625SP/MG, residente e domiciliado nesta cidade de
Bocaiüva , MG, tern entre si, justo e contratado, por este e na melhor forma de direito, a
presente bocação, mediante as clausulas e condiçöes abaixo discriminadas que
voluntariamente aceitam e outorgam

Clausula I - Do ImóveI:

o Objeto da presente bocação e urn imôvel residencial situado na Rua: Henrique Storino,
n° 237 apto 101, Bairro Centro, constituldo de 03 quartos, sala, cozinha, banheiro, area de
serviço, dispensa, garagem, nesta cidade BocaiUva, Minas Gerais.

Cláusula II - Do Prazo

A bocação e ajustada por 12 (doze) meses, a começar no dia 03 de novernbro de 2014 e
terminado ern conseqUência no dia 03 de novembro de 2015, independentemente de
qualquer aviso, notificação ou interpelaçao judicial ou extrajudicial, não se havendo como
resumida falta de oposição do Locador (a) o fato de findo o prazo, continuar o Locatário
(a) na posse do imôvel alugado, por qualquer motivo.

Clausula III - Do Aluguel

O valor do aluguel rnensal, livrernente convencionado nesta
(Quinhentos e trinta reais) corn reajuste anual de acordo corn a
cima do valor originário.

ii

data é de R$530,00

variacâo do IGFM em

a- 0 aluguel terá seu vencimento todo o dia 03 de cada mês, e deverá ser pago em
moeda corrente ou cheque nominal emitido pelo bocatário (a) que so terá validade apOs a
sua efetiva compensaçäo , no escritôrio da VIEIFA IMOVEIS LTDA., a Rua Firrninio de
Oliveira, n° 203, Centro, nesta cidade, ou de onde vier a ser expressamente indicado,
sendo certo que no rnesmo vencimento deverão ser recolhidos os demais encargos da
bocação consignados neste ajuste, que deverá ser quitado juntamente com o aluguel.
c) - Se o (a) Locatário (a) não efetuar o pagamento do abuguel e seus encargos ate o
quinto dia U pOs o seu vencimento, sujeitar-se a multa moratOria correspondente a

CGJ-

I/



10 % (dez por cento) sobre o valor do débito, nao podendo eximir-se desta pena
contratual sob qualquer pretexto, nos termos do dispositivo no artigo 916 do Codigo Civil.
Nesta hipôtese seräo ainda devidas pelo (a) Locatãrio (a) as despesas decorrentes de
honorários advocaticios de 10% (dez por cento) ha hipôtese de cobrança administrativa e
20% (vinte por cento) apOs ajuizarnento de açäo conforme preceitua o Estatuto da
OAB/MG, mais correçâo monetária cumulativamente ate a efetiva liquidaçâo. Caso o
atraso exceda a 30 (trinta) dias, incidirão ainda, juros de 01(um) por cento ao mês. 0
atraso de pagamento de aluguel por três meses consecutivos torna rescindido o presente

contrato de pleno direito.
d) - A prova de pagamento dos alugueis far-se-a sempre pela apresentaçäo dos
respectivos recibos, sendo que a apresentação apenas do Ultirno, em nenhuma hipótese
quita débitos anteriores porventura existentes.
e) - Caracterizado o inadimplernento das obrigacoes contratuais, fica autorizado o registro

do débito em qualquer órgào de protecão ao crédito, ate a satisfaçâo da obrigaçâo do (a)
Locatário (a).

Clausula IV: Do Reajuste

a) - 0 aluguel mensal acirna pactuado será reajustado automaticarnente na periodicidade
minima, qual seja décimo terceiro (13°) mês de locação a data de sua celebraçäo,
aplicando-se o IGP-M, ou na falta deste, o rnaior indice fixado pelo Governo Federal.
b) - Se em virtude de Lei subsequente, vier a ser admitida a correcao do valor do aluguel
em periodicidade inferior a prevista na legislaçâo vigente a época da celebração deste,
concordam as partes desde já, e em caráter irrevogável, que a correção do aluguel e o
seu indexador passaräo automaticamente a ser feita no menor prazo que for permitido
pela lei posterior.
c) - Fica igualmente ajustado que, no se fixando urn novo prazo de vigencia e
continuando o Locatario (a) no imóvel, o contrato se prorrogara automaticamente por
tempo indeterminado.

Clausula V: Uso de lmóvel

a) - A Locatário (a) se obriga a utilizar o imOvel ünica e exclusivamente para fins
residenciais do Locatário e seus familiares, nâo podendo ser alterada sua finalidade sob
nenhum pretexto, exceto corn expressa autorizaçäo escrita do Locador (a), sob pena de
despejo.
b) - No caso de incêndio ou qualquer sinistro que inutilize o uso normal do imóvel, fica o
presente contrato rescindido de pleno direito, independentemente de indenizaçâo do
LOCADOR (A) ao LOCATARIO (A), no entanto,. respondera o LOCATARIO (A) por
incêndio lavrado no imóvel, se não provar caso fortuito ou força rnaior, viclo de construço
ou prorrogacäo de fogo originado em outro prédio.
c) - 0(A) LOCADOR (A) näo respondera, apôs a entrega das chaves aO LOCATARlO (A),
por qualquer furto ou roubo de bens pertencentes ao mesmo ou a terceiros, porventura
existentes no imôvel. Caberá ao LOCATARIO (A) mudar o segredo das chaves do imOvel
ora locado, se assirn desejar.

Clausula VI - Do Encargo da Locacão

a) - Alérn do aluguel mensal, pagara o LOCATARlO (A) diretamente as reparticôes
arrecadadoras ou por intermédlo da Vieira lmóveis Ltda., nas epocas proprias todas as
despesas relativas ao consumo de agua, luz e taxa contra incêndio caso haja, bern corn,
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taxa de condomInio, se for o caso, bern corno, o Imposto Predial e Territorial Urbano, que
venharn a recar sobre o move! locado as quais serão pagas pelo (a) locatario (a) sempre
na data de seus respectivos vencimentos, qualquer que seja ou venha a ser o sistema de
cobranca. Cabe, igualmente, ao LOCATARIO (A) satisfazer e cumprir por sua conta as
exigências sanitárias ou de higiene, competindo ao LOCATARIO (A) fazer o pedido de
ligaçâo de luz e agua, junta a concessionária, pagar as respectivas despesas e promover
o desligamento e quitaçäo da ültirna conta na devolução do imóvel.
b) - 0 (A) LOCADOR (A) ou sua administradora Vieira Irnôveis Ltda., poderão visitar o
irnOvel locado a fim de se certificar do tratarnento dispensado ao irnOvel pe!o locatário (a).
c) - 0 LOCATARIO (A) se obriga, por si, seus prepostos e, ern norne do LOCADOR (A) a
cumprir e fazer cumprir integralmente as disposicôes do condommnio, a sua convenção e a
seu regularnento interno , quando houver, sob pena de corninacoes legais consequentes
da inadirnplência.
d) - 0 (A) LOCATARIO (A), no ato do pagarnento do aluguel, obriga-se a comprovar a
quitaçäo plena de todos as débitos que constituern encargos da locaçäo, sob pena
rescisão da respectiva, se comprometendo a deixar na ernpresa seus cornprovantes
originals ou cOpias destes, dec!arando ter conhecirnento e anuência dos valores
atualizados dos mesmos, sob pena de, a crédito da Administradora, ser irnediatarnente
promovida a competente açäo de despejo, corn rescisão do respectivo contrato.

Clausula VII - Da conservação do ImóveI

a ) - 0 LOCATARIO(A) neste ato ratifica expressamente as terrnos e condiçoes
constantes da clausula I, e terrno de vistoria anexo, pelo que se obriga a fazer por sua
conta exclusiva, corn rnaterial de prirneira categoria e perfeita rnäo-de-obra as pequenos
consertos e reparos de que necessitar a irnóvel locado, de modo a mantê-lo em perfeita
condição de habitualidade, conservação e asselo declarados na clausula I supra
obriganda-se ainda a reparar irnediatarnente qualquer estraga que se verificar au extravia
de qua!quer peça au utensilios, inclusive quaisquer outros defeitos, de modo a deixar o
imOvel , findo ou rescindido este cantrata, em condicôes de ser, desde logo alugado sern
onus para a LOCADOR(A), declara ainda, haver recebido a imôvel corn todas as partas,
janelas, bascu!antes, vidros, fechaduras, torneiras, válvulas, esgata, apagadores, pias,
ralos e dernais acessOrios, em perfeito estado de conservacao e funcionarnento,
obrigando-se em caso de estrago de qua!quer peça au, a substitul-la por autra de igual
qualidade e dirnensão.
b) - E expressamente vetado ao LOCATARIO (A) sob pena de rescisão contratual fazer
quaisquer benfeitorias ou a!teraçöes na estrutura do imOvel locada, sem a previa
consentimento escrito do (a) LOCADOR (A). 0 LOCATARIO (A) renuncia ao direito de
retençäo e de indenização pela benfeitoria realizada, seja ela Util necessária au
voluptuária.
c) - E vedada a fixação de pregos e parafusos nas paredes de azulejos, portas,
assim coma nas partes externas do imóvel. E igualmente vedado a depOsito de
materiais exp!osivos, inflamáveis ou que causem mau cheiro, ou a usa de aparelhos que
produzem ruldos que perturbem a vizinhança, se comprometendo a LOCATARIO (A) a
manter um rigaraso contro!e da poluicão ambiental, quer fisica, quer sonora, observando
as limites definidos par el, evitando provacar distUrbia sonora e vibracäo que panha em
periga ou prejudique a saüde e a bern estarern püb!ica.
d ) - Este cantrato não paderá ser transferida nem cedido a terceiras, no tada au em
parte, sern a consentimento expresso e par escrito do LOCADOR(A), ficando, igualmente
vedada qualquer sub!ocacao, entendendo-se tambérn corn sublocaçao a transferéncia de
cotas ou a es de diretores em se tratanda de LOCATARIO(A) pessoa jurIdica.
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Clausula VIII - Da Infraçäo Contratual

Além da multa moratória, estabelecida na Clausula III, letra c, para os casos de atraso no
pagamento de aluguéis, sujeitar-se-a o LOCATARIO (A) a pena convencional de 20%
(vinte por cento) do valor locativo por inadimplência ou infraçäo a qualquer das clausulas
contratuais, independente da obrigacao de responder por perdas e danos, nos termos do
art. 402 e seguintes, do COdigo Civil.

Clausula IX - Do Abandono do ImóveI

A fim de resguardar-se o imôvel de qualquer eventualidade decorrente da auséncia do
morador e no intuito de defender-se a sua integridade contra possiveis esbulhos ou
depredaçöes, fica o LOCADOR (A) expressamente autorizado a ocupar o imOvel,
independentemente de qualquer procedimento judicial previo, ainda que seja necessário 0

emprego de força para arrombã-Io, desde que fique suficientemente comprovado o
abandono do imovel caractenzando-se tambem como abandono a ausência habitual e
comprovada do inquilino depois de vencido o 2° (segundo) mês sem o pagamento dos
aluguéis respectivos.

Clausula X - Da Rescisäo

a ) - 0 presente contrato poderá ser rescindido, em qualquer tempo, desde que haja
reciproca anuência das partes.
b) - Afora a excecao prevista na letra a acima antes de vencido o prazo da Locacäo
nào poderã o LOCATARIO (A) devolver ou desocupar o imOvel locado, senão pagando,

ao LOCADOR (A) uma multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total da locaçâo, e
que será reduzida, proporcionalmente ao tempo do contrato cumprido, na forma do artigo

571 do Codigo Civil.

Clausula XI - Da Garantia Fidejussória

o LOCATARIO apresenta para seus fiadores, principais pagadores e solidariamente
responsável por todas as clãusulas e condiçöes do presente contrato, o Sr. ARILDO
LEITE FERREIRA, brasileiro, casado, Func. da Rirna Industrial, inscrito no CPF sob

o n° 789.464.766-72, RG n° MG -7.534.51555P/MG, e a sua esposa Sra. SUELY
CARVALHO DURAES, brasileira, recepcionista, CPF n° 047.872.596-52, Cl. MG -

11.662.160, residentes e domiciliados na rua: EspIrito Santos, 300, Bonfim, na

cidade de BocaiUva, MG e o Sr. EDUARDO DE JESUS VIANA, brasileiro, solteiro,
Assessor de Diretoria, inscrita no CPF sob o n° 079.049.576.71, RG n° M -

13.377.245SSPIMG, residentes e domiciliados a rua: Belarmino Fernandes, 118,
Pernambuco, Bocaiüva, MG, que também o assinam.
a) A garantia fidejussôria, compreenderá quaisquer acréscimos, reajustes ou acessOrios
da dIvida principal, inclusive despesas judicials, al incluldas, honorários advocatIcios,

taxas e custas, e demais cominaçöes, ate final liquidação de quaisquer açöes movidas
contra o LOCATARIO (A) em decorrência do presente contrato.
b) 0(s) fiador(es) desobriga(m) expressamente o LOCADOR(A) de notificã-lo judicial ou
extrajudicialmente de quaisquer procedimentos contra o Locatário. E no caso de
inadimpléncia do cumprimento de qualquer obrigação do Locatário, autorizam também,
expressamente, o registro do débito em qualquer ôrgão de proteçäo ao crédito , ate a
satisfaçäo da obrigacão
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c ) - 0(s) fiador(es) renuncia(m) expressamente ao beneficlo de previa excussão dos
bens do afiançado, e não poderâ(ao) sob quaisquer pretextos, exonerar-se desta fiança,
que e prestada sem lirnitação de tempo, ate definitiva resolução do contrato e suas
implicaçöes.
d) Caso ocorra qualquer das hipOteses previstas no art. 40 da Lei 8.245/91 , o (a)
LOCATARIO (A) , deverá substituir o (s) FIADOR (ES) , no prazo de 30 (trinta) dias apôs
a ocorréncia do evento , sob pena de rescisão do presente contrato.
e ) - As obrigaçöes fidejussOrias correrão sob a responsabilidade dos herdeiros ou
sucessores do fiador falecido, no limite do tempo decorrido ate a sua morte.

Clausula XII - Da Restituiçâo do ImóveI

a) - Quando da devolução do imóvel pelo Locatário, o mesmo será vistoriado pela
Administradora, corn a presenca do LOCATARIO (A), ou de seu representante legal. Se
constatada a inobservância a qualquer condiçao ou clausula deste contrato, sobretudo
relativa ao estado de conservação do imóvel, o LOCADOR(A) poderá recusar a receber
as chaves, e , ainda que desocupado , continuará o LOCATARIO(A) respondendo pelos
alugueis respectivos ate a data em que forem atendidas as exigéncias constantes deste
ajuste.
b) - A Administradora poderá recusar o recebirnento das chaves se o (a) LOCATARIO (A)
no ato de sua entrega, não fizer prova bastante da quitaçâo de todos os encargos da
locação ou nâo restituir o irnóvel nas mesrnas condiçöes em que o recebeu.
c) - A entrega do imóvel fora das especificaçoes das Clausula I e VII enseja a execução
de serviços de reparação que se fizer necessário devendo o LOCATARIO (A) ou seus
fiador (es) ressarcir as despesas a ADMINISTRADORA, sob pena de cobrança executiva,
servindo de tItulo hábil o recibo passado pelo executante dos referidos servicos.
e) - 0 LOCATARIO (A) uma vez finda a locacäo aqui ajustada, e no ato de entrega das
respectivas chaves, fornecerã a ADMINISTRADORA seu novo endereço de residência, a
firn de facilitar a remessa de qualquer aviso ou comunicacào referente ao contrato
rescindido.
f) 0 LOCATARIO SE COMPROMETE A RESTITUIR 0 IMOVEL NAS MESMAS
CONDIçOES QUE 0 RECEBEU, COMPLETAMENTE PINTADO EM SUAS CORES
ATUAIS, SENDO QUE AS DESPESAS COM TINTA (SUVINIL), SERVENTE E PINTOR
SERAO DE SUA INTEIRA RESPONSABILI DADE.

Clausula XIII - Da Entrega das Chaves

As chaves do imôvel sO serâo entregues ao LOCATARIO (A) depois de formalizar
respectivo contrato locativo, compreendidas as assinaturas das partes, fiador (es) e o
reconhecimento de firmas. 0 LOCATARIO (A) declara, sob as penas da el, ser autênticas
as assinaturas do(s) fiador (es) e seu(s) conjuge(s), os quais firmam o presente contrato
na sua presenca.

Clausula XIV

Fica desde ja autorizado pelo LOCATARIO (A) deste contrato que, qualquer citaçäo,
intirnação ou notificacão, poderá ser feita mediante correspondência corn aviso de
recebirnento, ou tratando-se de pessoa juridica ou firma individual, também mediante
telex ou fax, ou ainda, sendo necessário, pelas demais formas previstas no cOdigo de
processo cIvel, tudo isto de acordo corn o item IV do artigo 58 da Lei n ° 8.245 de
18/10/91.

V) [cnc



Clausula XV - Do Foro

Para as questôes oriundas do presente contrato fica eleito desde ja a foro de Bocaiüva,
MG, corn renUncia expressa de qualquer outro par mais privilegiado que seja ou venha a
ser. A parte vencida pagara todas as despesas judiciais e extrajudiciais que se verificar,
alérn dos honorários do advogado que a parte vencedora constituir em defesa de seus
direitos.

E, par estarem assim de pleno e irrevogável acordo, as partes declararn
que tornaram ciência de todas as cláusulas constantes no presente contrato, anailsando-

as em todos as seus termos, concordando corn as mesmas, assinando o presente
instrurnento elaborado em 2(duas) vias,e na presenca de duas testemunhas.

Bocaiüva, MG, 03 de novembro de 2014.

LOCADOR:

VIEIR7VISLTDALOCATARIO:
JUSC tIN MANO OLIVEIRA

F lADORES \
ARILDO LEJTE FERREIRA

C j_ -

SUELY CARVALHQ DURAES

('JLL) 6
EDUARDOJDE JESUS VIANA

Testemunhas:
___________________________________________
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APARTAMENTO RESIDENCIAL SITUADO NA RUA: HENRIQUE
ESTORINO, 237 APTO 101, CENTRO.

SALA: 04 Tomadas internas, 02 tomadas interna para telefone, 01 caixa 2x4
corn placa de entrada para fib, 02 apagadores internos, 01 arandela corn
lârnpada, 01 janela de alurnInio corn vidros sern estragos, 01 porta de metalon
corn vidros e corn chave (obs pintura corn pequenas manchas de tinta), p150 e
rodapé de cerâmica (obs.: 01 rodapé de esta solto), teto corn pintura nova,
paredes novas (obs.: manchas de infiltraçäo perto dajanela).

QUARTO 01: 03 tornadas internas, 02 tomadas internas para telefone, 01
apagador interno corn 02 tecla, 01 furo na parede corn entrada do fib, 01
arandela corn lâmpada, 01 janela de alurninio corn vidros (obs.: vidros corn
rnanchas de cola de durex), 01 porta de madeira (obs.: estragada do lado sern
chave), 01 porta de rnetalon corn vidros (ohs.: pintura limpa corn chave), 01
trilho de aluminio para cortina, piso e rodapé de cerâmica (obs.: falta 01
rodapé perto da porta), teto corn pintura nova, paredes corn pintura nova (obs.:
manchas de infiltracão, manchas perto do trilho).

SACADA: Piso e rodapé de cerârnica (ohs.: falta 02 rodapés), 01 ralo de água
de plástico, 01 luminária de tartaruga, teto corn pintura lirnpa (obs.: manchas
de infiltracäo), paredes corn pintura nova, grade corn pintura limpa (ohs.:
manchas de durex na grade), paredes abaixo da grade corn pintura suja.

QUARTO 02 01 apagador interno, 03 tomadas intemas, 02 tornadas internas
para telefone, 01 trilho de alurninio para cortina, 01 arandela corn lâmpada, 01
janela de alummnio corn vidros (obs.: vidros corn manchas de cola de durex),
01 porta de rnadeira sern chave (ohs.: estrágada do lado embaixo), piso e
rodapé de cerâmica, teto corn pintura nova, paredes corn pintura nova (obs.:
01 mancha perto do trilho).

QUARTO 03: 01 Apagador interno, 03 tornadas internas, 02 tornadas internas
para telefone, 01 arandela corn lârnpada, 01 trilho de aluminio para cortina, 01
janela de alurnino corn vidros (obs.: vidros corn rnanchas de cola de durex), 01
porta de madeira corn chave (ohs.: estragada do lado embaixo), piso e rodapé



de cerâmica, teto corn pintura nova, paredes corn pintura nova (obs.: rnancha
de infiltracäo).

CORREDOR: 01 Apagador interno corn tornada, 01 arandela corn lâmpada,
03 suportes para toalha (obs.: 01 suporte esta corn manchas de ferrugem), 02
registro de água, 01 porta papel higiênico inox, 01 caixa 2x4 de saida fib do
chuveiro, 01 cano para chuveiro, 01 válvula de descarga (obs.: sem placa de
acabarnento), 05 ganchos pequenos corn desenhos, 01 basculante de chapa
corn vidros (obs.: pintura corn mancha de tinta), 01 vaso de louca corn tarnpa,
01 pia de granito corn bojo de louça e 01 tomeira de inox (obs.: bojo corn
trincas), 01 armário corn espeiho (obs.: rnanchas de ferrugem no espeiho), 01
BOX de acrIlico, 01 porta de madeira corn chave (obs.: estragada dos lados e
ernbaixo), 01 saboneteira inox, 01 ralo de plastico de agua, piso de cerâmica,
V2 azulejada, '/2 pintura nova (obs.: rnanchas de infiltracão), teto corn pintura
nova (obs.: manchas de infiltracäo).

COZIN}iA: 06 Tornadas intemas, 01 apagador intemo corn 02 teclas, 01 caixa
de interfone, 01 quadro de distribuiçâo corn 04 chaves, 01 arandela corn
lâmpada, '/2 paredes corn pintura nova, teto corn pintura nova, V2 azulejada
(obs.: 01 furo para saIda da mangueira do botijo), piso de cerâmica (01
cerârnica trincada), 01 pia de ardósia corn bojo inox e 01 torneira inox,
arrnário abaixo de acrIlico corn alurnInio, 01 porta de madeira corn chave
(obs.: estragada do lado embaixo), 01 j anela de chapa corn vidros pintura
limpa, 01 porta de chapa corn vidros e corn chave (obs. pintura corn rnanchas
de ferrugern).

AREA DE SERVIcO: 01 tomada intema, 01 apagador intemo corn tornada,
01 registro de agua, 01 ralo de agua, 01 arandela corn lâmpada (obs arandela
quebrada), 01 caixa de residuos da pia corn tampa de plástico, teto corn
pintura nova (obs.: rnanchas de infiltraçäo, rnanchas de tinta), paredes corn
pintura nova (obs.: rnanchas de infiltracAo, pintura descascando, 08 ganchos),
01 tanque corn 02 bojos e 02 tomeiras de plástico, 25 azulejo acirna do tanque,

(01 rnureta corn pedra de ardósia).

DEPOSITO: 01 Apagador interno, 01 arandela corn lâmpada, 01 porta de
chapa, piso e rodapé de cerâmica, teto corn pintura nova, paredes corn pintura
nova, 03 divisórias de ardOsia fixa na parede.
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BocaiUva, MG, 03 de novembro de 2014.

LOCADOR:
_________________________________

VIEIRIIMOVEIS LTDA

LOCATARIO: V

JUSCELINO GERMANO OLIVEIRA

FIADORES: - 4
("

ARILDO LEITE FERREIRA

SUELY CARVALHO DURAES

ucviJ) :
EDUARDODE JESUS VIANA

Testemunhas:
__________________________________________



SERVLO AUTONOMO DE AGUA E ES

Autarquia Municipal - CNPJ: 19.116.243i0001-18

saae Praça Pedro Caldeira, 07-A - Bocaiüva - Minas Gerais - CEP: 39.3
Bocaluva - MG Telefone/Fax: (0xx3 8) 251-1581 - E-mail: saaebocaiuva@gmai
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Declaramos para os fins que se fizerem necessários em relação ao

Relatório de Auditoria realizada no perIodo de 29/08 a 02/09/20 16, no Instituto Municipal

de Previdência dos Servidores Piib1icos de Bocaiuva - PREVIBOC, por técnicos do

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais-TCE-MG, que:

Os valores questionados corno faltosos relativos a repasses das

contribuicOes previdenciárias do AuxIlio Doenca do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto

corn vencirnentos em 15/06/2016, 15/07/2016 e 15/08/2016, no valor total de R$ 917,24

(Novecentos e dezessete reais, vinte e quatro centavos) foi recoihido por meio do

subempenho 09/2016-37, no dia 02/01/2017, conforme docurnentos anexo.

Os repasses das contribuicOes previdenciarias, correspondente a

contribuiçäo dos servidores dos meses abril e Junho de 2016, que foram apontados corn

recolhidas a menor, observarnos o valor do Salário Total de Contribuição informado pelo

SAAE ao Instituto de Previdência, na época do recolhimento estava incorreto.

Reimprimimos os valores corretos, inclusive corn detalhamento do valor da contribuiçäo

individualizado por servidor e anexamos a esta declaracão. Diante do valor correto do

salário total de contribuicao o valor recolhido corresponde corn o devido.

Por ser verdade, firmamos a presente declaracão.

Bocaiñva-MG, 26 de Marco de 2.0 19

Administrador SAA /BOC
MatrIcula 080

-

CPF 823.142.256-00
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2.2 As contribuiçöes previdenciárias patronais e dos segurados da Prefeitura

Municipal e do SAAE não foram repassadas integraimente ao PREVEBOC

2.2.1 Descrição da situação encontrada

As contribuicOes previdenciiirias Ptronais e dos segurados do Prefeitura

Municipal e do SAAE não forarn repassadas integratmente ao PRE\'IBOC no periodo

analisado de novembro de 2011 a juiho dc 2016, no valor total dc RS146.395.74, scndo quc

RS133.055,51 rcferentcs a Prefeitura Municipal c RSI3.340,23 corrcspondcntcs ao SAAE,

conforme discriminado nos quaciros abaixo:

Antes da segregacão de massa (ate fevereiro de 2013)

EXERCJCJOS
PREFLITURA SAAE

Servidor Pauonal Sc'rvLdor I aironal
201 1 35596,84 0.00 591.57 0,00

2012
Fe\ erciro de 2013

0.00
0.00

0,00

0,00
F

438.85
192.68

0,00
0,00

TOTAL 35.596,84
_

0,00
-

1.223,10
_

0,00

Após a segregacão cle massa (a partir de marco de 2013)

FIJNDO 1'LNANCltlRO - Ft_NFF\
___________________

EXERCICIOS
PREFELTURA

________________________

SAAE
Servtdor Patronal Ser idor I I atronal

2013 0,00 0.0Q, 8008,52 460,38
2014 13.016,79 0.00 794.81 0,00

2015 0,00 0.00 0.00 0,00
2016 0,00

-

0,00
-

98.-Il 0.00
TOTAL 13.016,79

-

_9t}4 460,38

FUNDO PREVIDENCI ARO - FUNPRE\'
_____________

EXERCICIOS
FREFEITURA SAAE

Servidor
-

Patronal
-

Servidor Patronal
_____________________

2013 14.913,63 23.695,62 2.754,71 0,00

2014
-

6.552,80 31.169,08 0.00 0,00

2015 5. 195,06 ((.0(1 0,00 0,00

2016 2.915,69
-

0,01)
-

0,01) 0,00

LJTA1 29.577,181 S4.864.70 2.754,71
____

(1,00

ToLd Geral:

PREFEITURA SAAE

TO'l L
_____

Servidor Patronal
_____

Ser idor
__

Patronal
78.190,81 54.864.70 12.879,85

______

19
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(I) ENTIDADE

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

(2) MES DE COMPETENCIA: /2016
(3) DATA DE EMISSAO:

(4) A - CONTRIBUIcAO DO SERVIDOR VALOR EM R$ (5) D - ACRESCIMOS LEGAIS (6) VALOR EM R$

9.179,25

(7)JUROS 0,00

(8) MULTA 0,00

(9) coRREcAo MONETARIA 0,00

(10) B - CONTRIB. PATROCINADORA VALOR EM R$

Carimbo do CGC

18.466,90

(11) C - OUTROS RECOLHIMENTOS VALOR EM R$ (12) E - PAGAMENTOS A DEDUZIR

(13) SALARIO FAMIUA 0,00
_____________

(14) OUTRAS DEDUcOES
________________________________________________________

27.646,15 27.646,15

(15) N° TOTAL DE SERVIDORES 34 (16) SALARIO TOTAL coNTRIBuIcAo 83.448,11

BANCO I AGENdA / PRAA AuTENTIcAcAo BANCARIA

St,,,a. Folim de Pa,ooocotos GdaDol'revdenciaO I rpt PáIflL 2

.1



FUNFIN PREVJDENCA MUNICIPAL DE BOCAIUVA FUNFN ., V

GIRP - GUIA DE INFORMAcAO DE RECOLHIMENTO DA PREVIDENCIA \,,
_______

ORGAO: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 19.116243/0001-18 Competencia: o4/2O16 -LP04.J-20l6

coNTRIBuIcAo TOTAL A
Ordem NOME DO CONTRIBUINTE Matricula Remuneracao

Funcionário Salário Familia RECOLHER

1 ADELSONEDUARDOPIRESDOSSANTOS 0315 1.25546 138,10 0,00 415,93

2 ALDERICOALVES BARBOSA 0040 2.282,30 251,05 0,00 756,12

3 ANTONIOADALTOTEIXEIRA 0085 1.23200 135,52 0,00 408,16

4 ARLINDA DE CASSIA CAVALCANTE MONTEIRO 0075 2.578,49 283,63 0,00 854,24

5 AUGUSTO PEREIRA LEITE 0057 2.719,48 299,14 0,00 900,96

6 ENEIDAMARIASPRATESVELOSO 0047 2.822,75 310,50 0,00 935,17

7 ERINEU GONCALVES DIAS 0096 1.725,91 189,85 0,00 571,79

8 ESTELITA DE SOUZA RIBEIRO LIMA 0084 1.236,27 135,99 0,00 409,57

9 EZEQUIEL MARTINS PINHEIRO 0024 2.994,87 329,44 0,00 992,20

10 FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTE 0272 1.261,38 138,75 0,00 417,89

11 GERALDO SIQUEIRA DOS REIS 0088 1.214,40 133,58 0,00 402,32

12 GILBERTO DE CASTRO TIAGO DA CONCEICAO 0072 2.437,20 268,09 0,00 807,44

13 HANDERSON CHRISTIAN PERPETUO 0095 4.078,09 448,59 0,00 1.351,07

14 ILVANIA DE JESUS PIRES 0069 2.716,49 298,81 0,00 899,96

15 ITAMAR JOSE BITTENCOURT 0093 1.984,80 218,33 0,00 657,56

16 JAIROALVES GONCALVES 0080 7.211,04 793,21 0,00 2.389,01

17 JOAO BATISTA DOS REIS 0061 2.408,52 264,94 0,00 797,94

18 JOAO PAULO AVILA DIAS 0094 1.984,80 218,33 0,00 657,56

19 JOSE CELSO DE SOUZA 0073 2.404,22 264,46 0,00 796,51

20 JOSE MARIA DE FARIA 0092 2.196,62 241,63 0,00 727,74

21 MARIA INEZAZEVEDO BARROSO 0058 2.719,48 299,14 0,00 900,96

22 MIRIAN COIMBRA NEPOMUCENO 0076 2.578,49 283,63 0,00 854,24

23 NILO GERALDOVERSIANE 0090 1.725,91 189,85 0,00 571,79

24 NILTON CORREIA DE ALKMIM 0048 1.673,01 184,03 0,00 554,26

25 OTACILIO BATISTA 0049 3.144,04 345,84 0,00 1.041,61

26 PAULO BATISTA DE SOUZA 0078 4.399,03 483,89 0,00 1.457,39

27 PAULO ROBERTO DE SOUZA REIS 0063 2.439.39 268,33 0,00 808,16

28 PAULO ROBERTO MEIRA 0082 709,87 78,08 0,00 235,17

29 ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA 0089 1.196,80 131,65 0,00 396,50

30 SIDINEI GONCALVES DASILVA 0053 2.148,05 236,29 0,00 711,65

31 SINVAL JOSE DA SILVA 0064 2.408,52 264,94 0,00 797,94

2 VERA LUCIA VELOSO SILVA 0068 4.821,77 530,39 0,00 1.597,44

33 WALDIR JOSE DE SOUZA 0033 2.960,45 325,65 0,00 980,79

34 WALTER SANTOS DURAES 0099 1.778,21 195,60 0,00 589,11

coNTRIBuIcAo PATRONAL: 18.466,90 83.448,11 9.179,25 0,00 27.646,15

- '
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(I) ENTIDADE

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

(2) MES DE COMPETENCA: / 06 / 2016

(3) DATA DE EMISSAO:

(4) A - CONTRIBUIcAO DO SERVIDOR VALOR EM R$ (5) D - ACRESCIMOS LEGAIS (6) VALOR EM R$

9.873,12

(7) JUROS 0,00

(8) MULTA 0,00

(9) coRREcAo MONETARIA 0,00

(10) B - CONTRIB. PATROCINADORA VALOR EM R$

Carimbo do CGC

19.862,77

(11) C - OUTROS RECOLHIMENTOS VALOR EM R$ (12) E - PAGAMENTOS A DEDUZIR

__________________________________________

(13) SALARIO FAMILIA 0,00

(14) OUTRAS DEDucOEs

29.735,89
______________

29.735,89

(15) N° TOTAL DE SERVIDORES 33 (16) SALARIO TOTAL CONTRIBUIçAO 89.755,75

BANCO I AGENCIA / PRAA AuTENTIcAcAo BANCARIA

loll,,, do PaO-dmcrlto', (,uiaDaP, c idencinO i rpt Página 2



FUNFIN PREVIDENCIA MUNICIPAL DE BOCAIUVA FUNFIN _

GIRP - GUIA DE INFORMAçAO DE RECOLHIMENTO DA PREVIDNCIA \
/

________

ORGAO
_

SERVCO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 19116243/000118 Competencia 06/ 20f&. RPç52016

Ordem NOME DO CONTRIBUINTE Matricua Rernuneracao
coNTrtIBurcAo TOTAL A

FuncionSrio Salário FamIlia RECOLHER

1 ADELSON EDUARDO PIRES DOS SANTOS 0315 116160 12778 0,00 384,84

2 ALDERICO ALVES BARBOSA 0040 2.570,33 282,74 0,00 85155

3 ANTONIOADALTOTEIXEIRA 0085 1.341,12 147,52 0,00 444,30

4 ARLINDA DE CASSIA CAVALCANTE MONTEIRO 0075 2.870,13 315,71 0,00 950,86

5 AUGUSTO PEREIRA LEITE 0057 3.027,07 332,98 0,00 1002,87

6 ERINEU GONCALVES DIAS 0096 1.921,13 211,32 0,00 636,46

7 ESTELITA DE SOUZA RIBEIRO LIMA 0084 1.376,10 151,37 0,00 455,90

8 EZEQUIEL MARTINS PINHEIRO 0024 3.333,61 366,70 0,00 1.104,42

9 FRANCISCO DEASSIS CAVALCANTE 0272 1.404,04 154,44 0,00 465,15

10 GERALDO SIQUEIRA DOS REIS 0088 1.321,96 145,42 0,00 437,96

11 GILBERTO DE CASTRO TIAGO DA CONCEICAO 0072 2.909,44 320,04 0,00 963,89

12 HANDERSON CHRISTIAN PERPETUO 0095 4.539,32 499,33 0,00 1.503,88

13 ILVANIA DE JESUS PIRES 0069 3.023,73 332,61 0,00 1.001,76

14 ITAMAR JOSE BITTENCOURT 0093 2.209,30 243,02 0,00 731,93

15 JAIRO ALVES GONCALVES 0080 8.026,62 882,93 0,00 2.659,22

16 JOAO BATISTA DOS REIS 0061 2.680,92 294,90 0,00 888,18

17 JOAO PAULO AVILA DIAS 0094 2.209,30 243,02 0,00 731,93

18 JOSE CELSO DE SOUZA 0073 2.676,14 294,38 0,00 886,60

19 JOSE MARIA DE FARIA 0092 2.445,07 268,96 0,00 810,05

20 MARIA INEZAZEVEDO BARROSO 0058 3.027,07 332,98 0,00 1.002,87

21 MIRIAN COIMBRA NEPOMUCENO 0076 3.17156 348,87 0,00 1.050,73

22 NILO GERALDOVERSIANE 0090 1.921,13 211,32 0,00 636,46

23 NILTON CORREIA DE ALKMIM 0048 2.13046 234,35 0,00 705,82

24 OTACILIO BATISTA 0049 3.142,03 345,62 0,00 1.040,95

25 PAULO BATISTA DE SOUZA 0078 4.399,03 483,89 0,00 1.457,39

26 PAULO ROBERTO DE SOUZA REIS 0063 2.715,29 298,68 0,00 899,57

27 PAULO ROBERTO MEIRA 0082 1.219,77 134,17 0,00 404,10

28 ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA 0089 1.268,81 139,57 0,00 420,35

29 SIDINEI GONCALVES DA SILVA 0053 2.391,01 263,01 0,00 792,14

30 SINVAL JOSE DA SILVA 0064 2.680,92 294,90 0,00 888,18

31 VERA LUCIA VELOSO SILVA 0068 5.367,10 590,38 0,00 1.778,11

32 WALDIR JOSE DE SOUZA 0033 3.295,30 362,48 0,00 1.091,72

33 WALTER SANTOS DURAES 0099 1.979,34 217,73 0,00 655,75

coNTRIBuIçAo PATRONAL: 19.862,77 89.755,75 9.873,12 0,00 29.735,89

Sistcnia Foiha de Pagamentos GuiaDaPrevidendaO rpt
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r 1)EaNDt3ADE 22 2t2 COME

SERVCOAUTONOMODEAGUAEESGOTO9kr:c13Ms3AO:

4 - CONTRJBUAO DO SERVDOR VC3 1 23

_____________

9673,12

(10)9- CONTRB. PATROCNADORA [voM
Cidnba do CCC

(11; C -OUTROS RECOLHMENTOS

15) N0 TOTAL DE SERVDORES

BANCO / AGENCA/ PRAçA

> ¯'i.''U

CO/v

f)
-D FL N° LX' I

\flS1C -!

vALOR M RS

808

0.00

8 00

I L323
-

iLiXiIII IEIIIi
. LJE

*

771

33 (16) SMLIRO TOTAL C3 NT BucAo S9.915,41/

AUTLN1KACAO BANCEA.

1.
M .

AOR

-.-------- .' ....................



LFL N°

I,
TRIBUNAL DL (OT:\S DO ESTAD() DL vi[NAS iERAI.S

T6o

Sugere-se, por firn, quo este Tribunal recorncnde ao atual Prefeito quo encaminhe

a Cârnara Municipal urn Projoto dc Lci quo estabolcça os indices e critérios do incidéncia das

multas, juros e correçOes sobre os repasses intempestivos.

2.4 A Prefeitura e o SAAE no repassararn integralmente ao PREVIBOC, as

contribuiçöes patronais incidentes sobre Os valores pagos aos beneficiários do auxilio-

doenca

2.4.1 Descrição da situação encontrada

As contribuicOes previdenciárias patronais dos sogurados da Prefeitura Municipal

o do SAAB. incidentes sobre os valores pagos aos beneficiários do auxIlio-docnça, não forarn

repassadas intcgralrnenlc ao PREVIBOC no periodo analisado do novembro de 2011 a juiho

de 2016. no valor total de R$127.349,37, sendo quo RSIIS.284,86 referentcs a Prefeitura

Municipal o R$12.064,51 correspondentes ao SAAE, conforme discriminado nos quadros

abaixo:

Antes da segregacão do massa (ate fevereiro de 2013)

EXERCfCLOS PREFEITURA SAAE
Patronal Patronal

Nor, Dez c 13° 2011 46979! 837,27

2012 42041,30 S.320,73

JancFevde2013
_____-

5,346.15 0.00

TOTAL
___________________________________

52.085,36 9.158,0()

Apes a segregacão do massa (a partir do marco do 2013)

FUN DO FINANCEIRO - FUNFIN
_______________

EXERCiCIOS PREFEITL'RA SAAE
Patronal Patronal

Mar. a Dez. de2013 52.599,03 573,61

2014 0.00
-

793,94

2015 1568.31 621,72

Jan. a JL1I. de 2016 5.243,39 1 917,24

TOTAL
_____________-

59.381,63 2.906,51

26
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- FL N° 1A (p
-

FUNDO PREVIDENC1A1UO - FUN PREV
_______________

EXERCICIOS
PREFEITURA SAAE

Patronal Patronal

Mar.aDez.de2013 2310.14 0,00

2014
____________

0.00 0,00

2015 55454 0.00

Jan. aJuL de 2016 953.19 0.00

TOTAL 3.817,87 0,00

total Geral:

PREFEITURA SAAE
Paixonal Pairona]

-

'L
115.284.86 12.064,51

2.4.2 Objetos nos quais foi constatado

Balancetes sintéticos c cxtratos bancários do PREVIBOC.

Resumos das Foihas de Pagarnento, Notas de Empenho, Ordens de Pagarnento e

comprovantes de transferéncia da Prefeitura no perIodo de janeiro de 2014 ajuiho de 2016.

Guias de recoihirnento c comprovantes bancãrios dos repasses patronais referentes

ao Auxilio-Docnça do SAAE.

2.4.3 Critérios de auditoria

Art. 40, capllt, c/c corn o art. 98, capitt, da Lei Municipal n. 3.225,2007 para o

perlodo dc novcrnbro/2011 a fcvcreiro/2013 (antes da scgregacao dc massa).

Art. 40, capul, c1c coni o art. 99, cupid, incisos I e II da Lci Municipal n.

3.225/2007, corn redaco dada pela Cci Municipal a. 3.569/2013 para o periodo de

rnaryo/2013 ajulho/2016 (posterior a scgregação de massa).

2.4.4 Evidências

Demonstrativos de apuraço das C'ontribuiçOcs Patronais ineidentes sobre o

Auxilio-Docnça da Prefeitura e do SAAE.

Rcsurnos das Foihas de Pagarnento (Balanectes Sintéticos) dos servidores da

Prefeitura Municipal, beneficiários do auxIlio-docnça, no perlodo de novembro de 2011 a

dezembro de 2013.

27
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Servço Autônomo de Agua e Esgoto

Pça Pedro Caldeira, 7A - Centr
CNPJ: 19.116243/0001-18

- Telefone: (38) 3251-1583

Autarquia Municipal

Bocaiuva - MG

7.1Nota de Subempenho

Nümero Seq. Data de Emssào gF1T

00009/2016-0037 30/12/2016 I

Favorecido: INSTITUTO MUNICIPAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DE BOCAIUVA CNPJ/CPF: 00.324.20810001-66

Inscricäo Estadual: FAX: ()

Endereço: RUA LUIZ INACIO, 1219- CENTRO Tel.: (38) 3251-5601

Cidade/Estado: BOCAIUVAIMG CEP: 39390000

Atividade: 13.001.000.17.512.0032.2225 - Operacão e ManutercSo do Sstema 00 Agua na Sede do Municipio

Elemento de Despesa: 3.1.91.13 - Obrigacoes Patronais 0351-0I

Subelemento da Despesa: 02 - Contribuição Patronal para 0 RPPS (exceto a lncdente sobre o FUNDEB)

Fonte de Recurso: 100- Recursos Ordinái'ios

Codigo de Aplicacao: 110.00- Geral

Compra Processo de Licitação Contrato Tipo de Empenho: Empenho Estirnativo

Modalidade: Outros I N8o Aplicdvel N°:
Data: N°: Data:

Data:

Item
-

Descncao
.

Unidade Qtde
Valor

Unitário
Valor
Total

COBRIR DESPESAS COM OBRIGACOES PATRONAIS DOS SERVIDORES LOTADOS NA

DIVISAO TECNICA SISTEMA DE AGUA:
0001 Valor destinado a cobrir despesas corn obrigapoes patronais decorrenies do pagarnento sos Un 1 1 987,980 1.987,98

servidores lotados na divisão técnica sisterna de dgua.

Auxilio doenca conforme oficios prevboc:

0133/2016 - 01/06/2016 - RS 305,75

0155/2016 - 01/07/2016 - Es 305,75

0181/2016 - 02108/2016 - ES 305,75

0209/2016 - 05/09/2016 - R$ 305,75

022512016- 03/10/2016 - ES 305,75
0255/2016 - 02/11/2016 - RS 459,23

Saldo Anterior: 21.187,36 Total Desta: 1.98798 Saldo Atual: 19199.38

importa o presente em R$ R$ 1.987,98 (um mu novecentos e oitenta e sete reais e noventa e oito centavos)

! /
Handeson Christian Perpetue - 70961 Karma Leite Cruz Andrade

iTécnico em Contabilida5-_- Controls Interno
/

7 -

'tJQuIDAcAo

__________________________________________

ORDEM DE PAGAMENTO
0 material ou o serviço fom entregue conforme solicitado Face a iquidação proc.8ssada. determino o seu pagamento

7
'

?
/ 7 /

..j/y

// r i_____
Karmna\eitrundrade

Diretor

RECIBO DESPESA PAGA

Recebi(emos) a importância correspondente a(o) Outros Oficmo Banco:
Prevboc anexo.

. /'-e ._' -

,

/ -

Bocaiuva, 'I-1 c- Agenda' / / 2

Corita.
,INST1TUTO MUNICIPAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DE BOCAIU

Chequc n°: /6Nome:

RGnO:

Inc umdo por HANDERSON ETUO

ci!
-i
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SERVICO AUFONOMO DE AGUA E ESGOT

BOC.AUJVA. MG : 16743)Q(J118

hOG Etid$1dEs Pibc OOUOUOO

I SALDO ANTERIORt
Date Mov. Nr. Doe. Histório Valor

2O1U17 2UiJ72 iRR Uh CU 199U52 C

O2;O17U17 RE LH1 CU ?.TS4U C

o2o1;1r 2OO372 ARR AUTQJT S12 C

¯O2Uli217 OS;321 CHEQUE SAC SMUO U

O2O12O17 O7932 TEV MESM T 1557959

- C NsrnUTo MWI sv rum. ::o s o::

2779 BOCAWVIL MG 1 00324208000166

006 EflUdES 00000(0L 6 - HI

I SALDO ANTERIOR

Dita Mov. Nr, Doc, Histórko Valor

92iQ917 OO792 CR59 TEV t957.9S C



!FL N°

-

NSTTUTO MUNKPAL DE PREVIDENDA DOS SERVDORES PUBLIcQS DO.;

MUNKIPIO DE BOCAIUVA-MG/PREVIBOC
RUA LUZ NACO SftVEIRA, 1219, CENTRO, BOCAUVA-MG

CNPJ: 00.324.208/0001-66
CEP: 39.390-000

TELEFAX (38) 3251-5601

OfIclo n2 133/2016
Assunto: Informaço (presta)

Servico: PREVIBOC

Bocaiuva-MG, 01 junho de 2016

Senhor Diretor.

Tendo em vista resultados de Auditoria Contábi! e financeira realizada no

PREVIBOC peto MPS, ficou determinado que deve ser pago, mensalmente, a obr3gaço

patronal dos servidores em auxilio doença conforme segue balanço analitico/sintético

abaixo referente ao satário do més de maio de 2016.

FUNFIM ............................................................ R$ 305,75

TOTAL ............................................................... R$ 305,75 ( trezentos e cinco

reais e setenta e cinco centavos)

Contamos corn seu pronto atendimento

Firma mo-nos.

Ate n ciosamen te

SbaSti0 DumOd
pRESDENTE DO PREVBOC

DCRETO N 581J2016

lIMO SR.

JUSCELINO GERMANO OLIVEIRA
/

DD. DIRETOR DO SAAE

BOCAIUVA -MG



PREVIBOC INST DE PREV DOS SERV PUB DO MUN DE BA1JVA'\ Pagv

BALANO ANALITICO DA PREVIDENCIA YRef.: Maio/2O

Prevdënca: FUNFIM - ---- PI
- -

77
--------

Servidor Cargo VIncuto C' Cart Previderc

00397 - ANTONIO AUGUSTO MOREIRA AUXIE C OCENçiP INATIVO ,UX DONHSAAE)

Valor Contribuico 1.38160 FUNC'M 15294 ConIc Ponal
-

Total de Salro Conlribuiço

DIRETOR FINANCEIRO

1 381 60 Total de Arrecadacào OS 5 °'i

Total Goral do Salário Contribuico 95 1 35' [.

Total Geral de Arrecadacao 95 152 51

Total Contribuicao Patronal : R$ 30575

ANTONIO P -r NETO SEBASTIAO DRUMOND

RESP CONTROLE INTERNO PRESIDENTE

HLH - Assessoria e Consultorta Ltda.



PREVBOC - JNST. DE PREV DOS SERV. PUB. DO MUN. DE BOj'\SA3tN., Página: 1

BALANCETE SNTEflCO DA PREVDENCiA Maio/2016

Prevaencia FUNFIM
-

BALANCETE SNTET!CO NAO SE APLCA

SALARIOCONTRBUIçAO. 1.38 60 TOTAL SER\71DORES. 1

FUNFM 15294

1 38160 152,94

OoNTRIBuIçAO EMPREGADOR' 305,75

458,69

SALARO FAMILIA: - 0,00

SALARO MATERNIDADE: - 0,00

458,69

BALANCETE S1NTETCO RESUMO GERAL

SALARIO coNTRIBuIcAo, 1 381,60 TOTAL SERVIDORES 1

FUNFIM
________-

152,94

1,381,60 152,94

coNTRIBuIcAo EMPREGADOR: 305,75

458,69

SALARIO FAMILIA. 0,00

SALARIO MATERNIDADE: I00

4 58,69

D1RETOR FINANCEIRO

ANTONIO P. 1. NETO

RESP CCNTROLE INTERNO

HLH - Assessora e Consultoria Ltda.

SEBASTIAO DRUMOND

PR ES IDE NTE



FL
NSTTUTO MU11HCIPAL DE PREVIDENCA DOS SERVIDORES PUBLICOS D

MUMCIPIO DE BOCAIUVA-MG/PREVBOC T'
RUA LUIZ NACO SILVERA, 1219, CENTRO, BOCAUVA-MG

CNPJ: 00324208/0001-66
CEP: 39390-000

TELEFAX (38) 3251-5601

Oficio n2 155/2016
Assunto: Informaço (presta)

Serviço: PREVIBOC

Bocaiuva-MG, 01 julho de 2016

Senhor Diretor.

Tendo em vista resuttados de Auditoria Contábil e financeira realizada no

PREVIBOC peto MPS, ficou determinado que deve ser pago, mensalmente, a obrigaco

patronal dos servidores em auxilio doenca conforme segue balanço anatItico/sintético

abaixo refererite ao saário do mês de junho de 2016.

FUNFM............................................................. R$ 305,75

TOTAL ............................................................... R$ 305,75 ( trezentos e cinco

reais e setenta e cinco centavos)

Contamos corn seu pronto atendimento.

Firma mo -nos.

Atenciosamente

n
kdflson Siivar

astxao lirumond
DRETOR FINANCE!r PRESIDENTE DO PREVBOC

DECRETO N° 5.811/2016

I LM 0 SR.

JUSCELINO GERMANO OUVEIRA

Antóniu Pime a Teffa NetoDD. DIRETOR DO SAAE

Supent9ndente de Conttoe InterinBOCAIUVA - MG
PREVIBOC

0>



PREVIBOC - NST. DE PREy DOS SERV. PUB. DO MUN. Pagina: I

BALANO '. CO DA PREVIDENCIA4 Ref.: Junho/2016

saMensa

Prevdëncia: FUNFM

Servkior Cargo VIncuo \n 5/Cart. Previdência

ANTQNQ AUGUSTO MCRERA AUXILO DCENT 1 INAT!VO AUX GA-AAE)

Vy or Contrnuição os ocr EUNFM 152,94 Conn. Patronal 339

Toto Se SOSno Contrrbuição .
RS 1 38160 Total de Arrecadac9o 52 94

jta-3 rat Se Salârio Coritribuicäo : R$ 1.38160

:z::
ANTO 0 P T NETO SEBASTIAO DRUMOND

DIRETOR HNANCEIRO RESP C0NTR0rE kTERNO PRESIDENTE

HLH ssessona a Consultorta Ltda.



PREVIBOC - INST. DE PREy. DOS SERV. PUB. DO MUN. DE

BALNCETE SINTETICO DA PREVtDNCA
FL N° ..J__,,.

Prevênda:FUNFIM
________

BALANCETESTUCONAO SE APU

SALARO coNTRIBuçAo 381 60 TOTAL SERVIDORES 1

UNFtM 16294

38160 152,94

coNTRouIçAo EMPREGADOR 305,75

458,69

SALARO FAMILIA. 0 00

SALARO MATERNIDADE: - 0,00

458,69

BALANCETE SNTETICO RESUMO GERAL

SALARO CONTRBUCAO 1 381 50 TOTAL SERVIDORES 1

FUNFIM 152,94

1 381 50 152,94

coNTRButcAo EMPREGADOF + 305,75

458 69

SALARO FAMLIA 0 00

SALARO MATERNIDADE - 0.00

4 58,69

DIRETOR HNANCEIRO

1'TN r NETO

RESP CGNT2OLE NTERNO

HLH Assesia e ConsuSoria Ltda

Página: 1

Junho/2016

SEBASTIAO DRUMOND

P RE S ID E NTE



INSTITUTO MUNOPAL DE PREVDENCA DOS SERVDORES PUBLJCOS P_CI.
MUNICIPIO DE BOCAUVA-MG/PREVIBOC

'°

RUA LUIZ INACO SILVEIRA, 1219, CENTRO, BOCAUVA-MG

CNPJ: 00,324.208/0001-66
CEP: 39.390-000

TELEFAX (38) 3251-5601

Oficio n2 181/2016
Assunto: nformaco (presta)

Servico: PREVWOC

Bocaiuva-MG, 02 AGOSTO de 2016

Senhor Diretor.

Tendo em vista resultados de Auditoria Contábil e financeira reaUzada no

PREVIBOC pelo MPS, ficou determinado que deve ser pago, mensalmente, a obrigac3o

patronal dos servidores em auxiUo doenca conforme segue balanco analItico/sintético

abaixo referente ao salário do mês de JULHO de 2016.

FUNFIM ............................................................ R$ 305,75

TOTAL ............................................................... R$ 305,75 ( trezentos e cinco

reals e setenta e cinco centavos)

Contarnos corn seu pronto atendirnento.

Firma mo-nos.

Ate nciosa mente

fl (1

PRESIDENTE DO PREVBOc
DECRETO N° 5811/2016

ILMO SR.

JUSCELINO GERMANO OLIVHRA

DD. DIRETOR DO SAAE

BOCAUVA- MG



PREV1BOC INST. DE PREy DOS SERV. PUB. DO MUM. D1iItA Página I

BALANO ANALITICO DA PREVDENCIA/ Ref.: Julho/2016

______________________

°oiha Mensa jFL \ Registro. I

Prevdëncia: FUNFIM

Servidor Cargo VincuIo\ ->/Cart. Previdênca

00397 - ANTONIO AUGUSTO MOREIRA AUOLODOENçA INATIVO AUX SE) 0

Valor Contribuicão 138160 FUNFIM 15294 Contr. Patronal, 305 75

Tota' de Saláno Contribuic5o R$ 1,38160 Total de Arrecadaçao . . : R$ 15294

Total Geral de Salárlo Contribuicao : R$ 1.381,60

Total Geral de Arrecadaco : R$ 15294

) 7 Total Contribuição Patronal: R$ 30575

NTO>) P. NETO SEBASTIAO DRUMOND

DIRETOR HNANCEIRO RESP CONTROLE INTERNO PRESIDENTE

H ssessoro e Consultoria Ltda.



PREVBOC INST DEPREV DOS SERV PUB DOMUN DE/BA\ Paguia I

BALANCETE SINTETICO DA PREVIDENCIA <ef Julho/2016

Prevência: FUN Fl M

FolhaMensalI'

BALANCETE SINTETICO NAO SE APUCA o /

sALARIocoNTRBuçAo: 1.38160 TOTAL SERVIDORES: 1

FUNHM 15294

1 38160 152,94

cONTRBuçAO EMPREGADOR: + 30575

45869

SALARO FAMIDA: - 0,00

SALARO MATERNIDADE: 0,00

458,69

BALANCETE SINTETICO RESUMO GERAL

SARIO CONTRIBUIcAO: 1.381,60 TOTAL SERVIDORES: 1

FUNFIM
______________

152,94

1 361,60 152,94

ooNTRIBuIçAo EMPREGADOR. + 305,75

458,69

SALARIO FAMILIA: - 0,00

SALARO MATERNIDADE: - 0,00

458,69

_-

ANT NIOP T NETO SEBASTIAODRUMOND

DIRETOR FINANCEIRO RESP. CONTROLE NTERNO PRESIDENTE

HLH - Assessona e Consultoria Ltda.
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FL N° !

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLIC
MUNIC1PIO DE IOCAIUVA-MG/PREVIBOC

RUA LUIZ INACIO SILVEIFA, 1219: CENTRO, BOCAIUVAMG

CNPJ: 0O324.208/U00166
CEP 39390-000

TELEFA(_(38) 3251-5601

OfIcio n9 209/2016
Assunto: nformaç5o (presta)

Serviço: PREVBOC

Bocaiuva-MG, 05 SETEMBRO de 2016

Sen hor Diretor.

Tendo em vista resuItadcs de Auditoria ContbiI e financeira realizada no

PREVBOC pe!o MPS, flcou determinad que deve ser pago, mensalmente, a obrigaç5o

patronal dos servidores em auxillo dobnca conforme segue balanço analitico/sintético

abaixo referente ao satrio do mês de AGJSTO de 2016.

FUNFIM ............................................................. R$ 305,75

TOTAL ............................................................... R$ 305,75 ( trez2ntos e cnc

reais e setenta e cinco centavos)

Contamos corn seu pronto atendimento.

Firmamo-nos.

Atenciosamente

eIiastiao DrximoIlA' Siveira PRESIDENTE DO PREVIBOC

DIRETOR FU'JANCERo DECRETO N° 5.811/2016

ILMO SR.

JUSCEUNO GERMANO OUVEIRA
OD. DIRETOR DO SAAE

BOCAJUVA - MG
.

Q-' St);.
U

o /I.
-

O



PREVBOC - !NST. DE PREy, DOS SERV. PUB. DO MUN. DE:N Pr2
A

BALANO ANAILiTCO DA PREVIDENCA 47' b \-ef.. Agosto!2O1

Fbftia Mensa I FL N° -4i--- '\ Rectistro.: I

Previdênca: FUNFM

Servidor Cargo

00397 ANTONIO AUGUSTO MOREIRA AUXILIO DOENA

Valor Contribuicào ... : 1381,60 FUNFIM ...........

Total de Salãrio Contribuicao .

DIRETOR FINANCEIRO

VInculo\
INATIVO AUX. D

152,94

q/cart. Previdëncia

E)

Contr. Patronal. ; 305.75

R 1.381,60 Total de Arrecadacão ....' R$ 152,94

// ,./ -T?tal Geral de Salário Contribuicâo: R$ 1.381,60

/ // / /,v2 Total Geral de Arrecadacao: R$ 152,94

/ / Total Contribuicao Patronal R$ 305,75

// ANTON K) P. T. NETO SEBASTIAO DRUMOND

1ESP. dONTROLE INTERNO PRESIDENTE

HLH .. Assesoria e Consultoria Ltda.



PREVIBOC - INST DE PREV DS SERV PUB DO MUN DE Pagrna -

i \"
BALANCETE SINTETICO DA PREVIDENCIA

1

L (( / f Agosto/201

ciha Mensal

Prevdënca FUNFIM
_

01

BALANCETE SIrS TETIC

SAR!O coNTR!BulcAo: 13160

FUN F! M
_____________

1. 31, 60

coNTRIButcAo EMPREGADOR: +

SALAR!O FAMILIA: -

SALARIOMATERNIDADE: -

BALANCETE

SALARIO coNTRIBulcAo:
FUNFIM

_____

coNTRlBuIçAo EMPREGADOR:

SALAR!O FAMILIA:
SALARIO MATERNIDADE:

O NAO SE APLICA

TOTAL SERV!DORES: 1

152,94

152,94

305,75

0,00

0,00

458,69

INirETICO RESUMO GERAL

131,60 TOTAL SERV!DORES: 1

131,60

152,94

152,94

+ 305,75

458,69

- 0,00

458, 69

DIRETOR FINANCE!RO

ANTq)NIO P. T. NETO SEBAST!AO DRUMOND

RESP. CNTROLE INTERNO PRESIDENTE

HLH - Assess6ria e Consutoria Ltda.



'

NSTITUTO MUNICIPAL DE PREVDENCIA DOS SERVIDORES PUBUCOS DQT:

MUN!CIPIO DE BOCAIUVA-MG/PREVIBOC
RUA LUIZ INACIO SILVERA, 1219, CENTRO, BOCAIUVA-MG

CNPJ: 00.324.208/0001-66
CEP: 39.390-000

TELEFAX (38) 325 1-5601

OfIclo n 225/2016
Assunto: Informaco (presta)

Serviço: PREVIBOC

Bocaiuva-MG, 03 outubro de 2016

Senhor Diretor.

Tendo em vista resultados de Auditoria Contábii e financeira reaizada no

PREVIBOC pelo MPS, ficou determinado que deve ser pago, mensamente, a obrigaço

patronal dos servidores em auxillo doenca conforme segue balanco analitico/sintético

abaixo referente ao satário do mês de setembro de 2016.

FUNFIM ............................................................ R$ 305,75

TOTAL ............................................................... R$ 305,75 ( trezentos e cinco

reals e setenta e cinco centavos)

Contamos corn seu pronto atendimento.

Firmamo-nos.

Ate nciosa mente

i o Dru,no,ulr

PRESDENTE 00 PREVB0C
DECRETO N° 581112016

ILMOSR.

JUSCELINO GERMANO OLtVEIRA

DD. DtRETOR DO SAAE

8OCAUVA -MG



PREVIBOC - INST. DE PREy. DOS SERV. PUB. DO MUN. DE,BU Página: I

BALANO ANALITICO DA PREVIDENCIA L3 Setembro!2016
Foiha Mensal N°

--- - Registro I

Pviderc a FUNFIM

Serv d or Cargo VInculo o,art. Previdênca

90397 - .ANTONIO AUGUSTO MOREIRA AUXILIO DOENA INATIVO AUX.

\/acrOontribuiçao ...: 1.381,60 FUNFIM .........: it

4AE) 0

Contr. Patronal S 30575

Total cle Salãrio Contribuiçao . . : R$ 1.381,60 Total de Arrecadacäo . . . : R$ 152,94

Total-Geri de Salário Contribuicao: R$ 1.381,60

tal Geral de Arrecadacão: R$ 152,94

Total Contrl b tr$ 305 75

ANTONIO P. T, NETO SEBASTIAO DRUMOND

DIRETOR FINANCEIRO RESP. CONTROLE INTERNO PRESIDENTE

HLH - Assessoria e Consultoria Ltda.



PREVIBOC - INST, DE PREV. DOS SERV. PUB. DO MUN. D,MtiV; Pàgina: I

BALANCETE SNTETCO DA PREVDENC'L Lf.: Setembro/2016

Foha Mensal /4
Previdência: FUNFM

BALANCETE SNTETiCO NAO SE APLICA\/, 0/
IocS2/

SALARIO coNTRIBUIçAO: 1.38160 TOTAL SERVIDORES: 1

FUNFIM 152,94

1.38160 152,94

CONTRJBuIçAO EMPREGADOR: + 305,75

458,69

SALARIO FAMILIA: - 0,00

SALARIO MATERNIDADE: - 0,00

458,69

BALANCETE SNTETICO RESUMO GERAL

SALARI000NTRIBUIçAO: 1.381,60 TOTAL SERVDORES: 1

FUNFIM
_______________

152,94

1.381,60 152,94

CONTRIBuIcAO EMPREGADOR: + 305,75

458,69

SALARTO FAMILIA: - 0,00

SALARIC MATERNIDADE: - 0,00

458.69

I
H H

_______

J _________
7 ANTONIO T. NETO SEBASTIAO DRUMOND

DIRETOR FINANCEIRO RESP CONTROLE INTERNO PRESIDENTE

HLH - Assessoria e Consuftoria Ltda.



L5
NST1TUTO MUNCPAL DE PREVDENCA DOS SERVIDORES PUBUCO -DO 15

MUNCPO DE BOCAIUVA-MG/PREVIBOC
RUA LUIZ NACIO SLVEUA, 1219, CENTRO, BOCAIUVA-MG

CNPJ: 00324.208/0001-66
CEP 39.390-000

TELEFA) (38) 3251-5601

OfIcio n2 255/2016
Assunto: !nformaco (presta)

Serviço: PREVIBOC

Bocaiuva -MG, 02 novembro de 2016

Senhor Diretor.

Tendo em vista resuItads de Auditoria Contábfl e financeira realizada no

PREVBOC pelo MPS, ficou determinadc que deve ser pago, mensalmente, a obrigacio

patronal dos servidores em auxflio donca conforme segue balanco anailtico/sintético

abaixo referente ao sa!ário do mês de noembro de 2016.

FUNFIM ..............................................

TOTAL ..................................................

cinquenta e nove reals e vinte e três centa1vos)

R$ 459,23

R$ 459,23 ( quatrocentos e

Contamos corn seu pronto atendimento.

Firma mo -nos.

Atenciosamente

ebasti o 1)rujuon1

PRESIDENTE DO PREVIBOC
DEORETO N° 5.811/2016

LMa SRa

KARINA LEITE CRUZ ANDRADE

DD. DIRETOR DO SAAE

BOCAIUVA - MG
V

\ i_

V

\ fi.



PREVBOC INST. DE PREV

BALANco A

Prevdënca: FUNFIM

)OS SERV, PUB. DO MUN. DEqAN\ Pgin. '

\LiTCO DA PREVIDENCA 0utubro12016

olha Mensal /,,; Registro.: I

-4 J

Servdor Cargo VIncuo Previdénola\cart.
00397 - ANTONIO AUGUSTO MOREIRA AUXiLIODOENçA INATIVO AUX. D'cE)
Valor Contribuico : 1.94139 FUNFM : 214,10 Contr. PatronaL 4399,

00285 ELAINE CHRISTINA PEREIRA OLIVEIRAAUXILlO DoENcA INATIVO AUX. DOENA (SkAE)

Valor Contribuico . .
133,76 FUNFIMH... ..... : 14,71 Contr. Patronal : 296'

Total de Salário Contribuicao .

DIRETOR FINANCEIRO

R$ 2.075,15 Total deArrecadação . . . : R$ 228,81

Total Geral do Salàrio Contribuiçao : RS 2.07515

Geral de Arrecadacao : R$ 22881

/
...-, .,

'

Total Contribuicao Patronal : R$ 459,23

/.
____________

'
ANT9tJIO P. T NETO SEBASTIAO DRUMOND

RESP. Cc4NTROLE INTERNO PRESIDENTE

HLH - Assessdria e Consultoria Ltda.



PREVIBOC - INST, DE PREV

BALANCETE

Previdência: FUNFIM

)S SERV. PUB. DO MUN. DE Páaina:

ETlco DA PREVIDENCA/: P(.: Outubro/2016
ha Mensal h' L_ \

BALANCETE SNTETICO

sALARIocONTRIBuIçAO: 20T5

FUNFIM

NAO SE APUCA

15

22881

\x 7

oC
TOTAL SIVibORES:2

275,15 22881

coNTRiBuIcAo EMPREGADOR: + 45923

68804

SALARIO FAMILIA: - 000

SALARIO MATERNDADE: - 0,00

688,04

BALANCETE SI TETICO RESUMO GERAL

SALARIO coNTRlBucAo: 275,15 TOTAL SERVIDORES 2

FUNFIM 228,81

228,81

CONTRIBUIçAO EMPREGADOR: 459,23
-

688,04

SALARO FAMILIA: - 0,00

SALARIO MATERNIDADE: - 0,00

688,04

-
-

) / ______________________________

ANTONO P. T. NETO SEBASTIAO DRUMOND

DRETOR FINANCEIRO RESP. C3NTROLE INTERNO PRESIDENTE

HLH - Assessna e Consutoria Ltda.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

I SECRETARIA DA PRESIDENCIA
Coordenadoria de Protocolo e Triagem

TU

TERMO DE APENSAMENTO

Processo n° 1066606

CON~\

.ztorocc.2'

Em 11/04/2019, nesta Coordenadoria de Protocolo e Triagem,

estes autos foram apensados ao processo O 1007607, em cumprimento ao

disposto no art. 327 do Regimento Interno.

Adriana Calazans Azevedo
TC 1215-4

aazevedo

Apensamento - Art. 327



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Coordenadoria de Protocolo
TCE'io

ijO
i LN fJ

\ VISTU J
0

TERMO DE DIsTRIBuIcAo

Processo n°.: 1066606

Natureza: RECURSO ORDINARIO

Relator: CONS. WAN DERLEY AVILA

Competência: PLENO

Motivo: EM CONFORMIDADE COM ART.117 Rl-TCEMG

Data/Hora: 11/04/2019 09:23:07

TERMO GERADO E ANEXADO AUTOMATICAMENTE PELO SGAP.



I /TT5
DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS ( ERAJS 1Sec. Pteno

(H Ft. 5.0 j

TCEMG Secretaria do Pleno

Processo n. 1066606

Data: 11/04/2019

CERTIDAO RECURSAL

(art. 328 da Resolucäo 12/2008)

Certifico que, considerando a decisão exarada nos autos de n. 1007607, em

05/02/2019, disponibilizada no Diário Oficial de Contas - DOC do dia

22/02/2019, a contagem do prazo recursal iniciou-se em 26/02/2019.

Certifico, finalmente, que, em 09/04/2019, deu entrada nesta eg. Corte peticão

protocolizada sob o n. 5858510/2019, autuada como Recurso Ordinário n.

1066606, e que o presente pedido não é renovação de anterior.

Conclusos.

& 6t
Edna Cristina Ribeiro

Diretora

mecs

pci



; ;_¯_¯.

TRIBUNAL DE CoNTAs DO ESTADO DE MINAS GERMS

ozóe7c'

çANO

Processos n°s: 1066603/1066604/1066605/1066606/1066607

Natureza: Recurso Ordinário

Procedência Instituto de Previdência dos Servidores Pñbhcos de Bocaiuva

Recorrentes Maria Nilma Ferreira de Ohveira (1066603),

Sebastião Drumond (1066604),

Jefferson Magno Ribeiro Lima (1066605);

Juscelino Germano Oliveira (1066606) e

Ricardo Aforiso Veloso (1066607)

Procuradores: Flávia Santos Mendes, OAB/MG n. 181.116; Fernanda

cordeiro da Silva, OAB/MG n.183.770; Luiz Carlos Alves de

Oliveira, OAB/MG n.117.584.

Processo principal: 1007607 Auditoria

A 4a Cooidenadoria de Fiscahzacao dos Municipios,

Trata-se de Recurso Ordinário interposto em 09/04/2019, por Maria

Nilma Ferreira de Oliveira e outros, em face da decisão da Primeira Câmara, na

sessão do dia 05/02/2019, nos autos do Processo n° 1007607, cuja sñmula de

acórdão foi publicada no DOC de 22/02/2019, para ciência das partes.

Naquela assentada, assim decidiu o Colegiado da Primeira Câmara:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Exmos. Srs.
Conseiheiros da Primeira Cárnara, "por unanirnidade, na conform idade da
Ata de Julgamento e diante das razöes expendidas na proposta de voto do
Relator, em julgar parcialmente irregulares os achados de auditoria, e, corn
fundamento nas disposiçâes do art. 85, I1 da Lei Complernentar n.° 102/08,
aplicar multa aos responsáveis, da seguifite forma: R$8. 000,00 (oito mu reais)
ao Sr. Ricardo Afonso Veloso, Prefeito Municipal dejan/2009 a dez/201& por.
i) deixar de encaminhar osprojetos de leiparaJIxaçao das allquotaspropostas
nas reavaliac6es atuariais, ii) deixar de repassar, integralmente, as
contribuiçöesprevidenciarzas ao PREVJI3OC noperiodo auditado in) repassar
intempestivarnente as contrthuicöes previdenciarras sern o devido acresczrno
dos encargos rnoratórios e iv) deixar de repassar, integralmente, as
contribuiç5es incidentes sobre o auxilio-doença ao PREVIBOC; R$3. 000,00

\\egito\gab_wa\2O19\processos\recursos\recirso ordinrio\despacho\1O666O3 e outros- Inst. prey. serv. püblicos de
bocaiuva.docx/IRP



TCEMG TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAL

d oeet (W4
-

(três mu reais ao Sr. Sebastiäo Drumond, Presidente do PREVIBOC, a partir
de abril/16, por: i) deixar de encaminhar, ao Chefe do Executivo, aspropostas
de novas alIquotas das contribuicöes patronais resultantes das reavaliacôes
atuariais, ii) deixar de informar ao Prefeito Municipal os valores das parcelas
vincendas devidamente atualizadas e acrescidas dosjurosprevistos nos acordos
de parcelamento de dIvida e iii) nib tomar mcdidas voltadas a implementacdo
da segregação de massa determinada na Lei Municipal n.° 3.569/13;
R$2. 000,00 (do is mu reais) ao Sr. Jefferson Magno Ribeiro Lima, Presidente do
PREVIBOC de janeiro/13 a marco/i 6, por: i) deixar de informar ao Prefeito
Municipal os valores das parcelas vincendas devidamente atualizadas e
acrescidas dosfurosprevistos nos Acordos de Parcelamento de DIvida e iii) não
tomar medidas voltadas a implementaçao da segregação de massa determinada
pela Lei Municipal n.° 3.569/13; R$2. 000,00 (dois mil reais) a Sra. Maria Nilma
Ferreira de Oliveira, Presidente do PREVIBOC de janeiro/09 a dezembro/12,
por: i) deixar de encaminhar, ao Chefe do Executivo, as propostas de novas
alIquotas das contribuicöes patronais resultantes das reavaliacöes atuariais e
ii) deixar de informar ao Prefeito e ao SJ4AE os valores devidos a tItulo de
contribuiçöes patronais incidentes sobre o auxIlio-doenca; R$5. 000,00 (cinco
mu reais) ao Sr. Robson Rafael Andrade, Diretor do SJ4AE, de agosto/lO a

marco/i 6, por: i) deixar de repassar, integralmente, as contribuiçöes
previdenciárias ao PREVIBOC, no perlodo auditado, ii) repassar,
intempestivamente, as contribuicôes previdenciárias, sem o devido acréscimo
dos encargos moratórios e iii) deixar de repassar, integralmente, as
contribuicöes incidentes sobre o auxIlio-doença. R$4. 000,00 (quatro mil reais)
ao Sr. Juscelino Germano Oliveira, Diretor do SAAE apartir dejunho/16, por:
i) deixar de repassar, integralmente, as contribuiçoes previdenciárias ao
PREVIBOC, no perIodo auditado e ii) deixar de repassar, integralmente, as
contribuicöes incidentes sobre o auxiliodoenca; intimar os atuais Prefeito de
Bocaiuva, Presidente do PREVIBOC e Diretor do SAAE, por via postal, para
que tomem conhecimento desta decisdo e comprovem, no prazo de 180 (cento e
ottenta) dias, a adocibo das seguintes providências: Prefeito de Bocaiuva: i,)
encaminhar, it Cámara Municipal, de projeto de lei paraJixaco das alIquotas
propostas nas reavaliaçöes atuariais, ii) encaminhar a Cdmara Municipal
projeto de id que fixe critérios de atualizacão monetária e cobrança de juros

sobre contribuicites previdenciárias recoihidas em atraso, aplicando-se, ate a
ediçao da referida norma, as balizasfixadas no art. 8°A da Lei n.° 10.887/04;
iii) regularizar o repasse integral das contribuiçites previdenciárias patronais e
dos segurados da Prefeitura ao PREVIBOC, iv) apurar os encargos moratórios
incidentes sobre as contribuiçöes previdenciárias repassadas
intempestivamente, tendo como referencia a legislacäo previdenciáriafederal e
as datas de pagamento e v) apurar os valores das contribuicites patronais

incidentes sobre o auxIlio-doenca nao repassados integralmente no perlodo
auditado e o respectivo pagamento, regularizando o seu repasse; Presidente do
PREVIBOC: z) encaminhar anualmente, ao Chefe do Executivo, aspropostas de
novas alIquotas das contribuiçites patronais resultantes das reavaliaçites

apuradas pelo atuário, ii) adequar as despesas administrativas do Instituto ao

\\egito\gab_wa\2019\processos\recursos\recurso ordinrio\despcho\1O666O3 e outros- Inst. prey. serv. póbliCoS de

bocaiuva. docx/I RP

DE



TRIBUNAL DE CONTAS DO EsTADO DE MINAS GERMS

c 4?4ee y(z i4

limite legal e a atuar, junto a Prefeitura, para fins de repasse do valor
devidamente corrigido das despesas administrativas realizadas além do limite
legal, nos inoldes acordados nos termos de parceidmento, iii,) proceder ao
cálculo correto dos encargos incidentes sobre as parcelas quitadas, na forma
prevista nos termos de acordo, requerendo ao Prefeito o repasse do referido
montante, devidarnente corrigido ate a data do efetivo pagamento, e informar
ao Prefeito acerca do valor das parcelas vincendas, corn os respectivos
acréscirnos e iv) providenciar que a segregacáo de massa seja efetivada,
rnediante separacáo orçamentária, financeira e contábil dos recursos e
obrigacöes correspondentes, em consonãncia corn o disposto nos arts. 20 a 22
da Portaria MPS n.° 403/2008 e a Lei Municipal n.° 3.225/07; Diretor do SAAE:
z) regularizar o repasse integral das contribuicöes previdenciárias patronais e
dos segurados do SAAE ao PREVIBOC, ii) apurar os encargos moratórios
incidentes sobre as contribuiçôes previdenciárias repassadas
intempestivamente, tendo como referencia a legislacáo previdenciáriafederal e
as datas de pagamento e iii) apurar os valores das contribuiçoes incidentes
sobre o auxllio-doenca não repassados integralmente no periodo auditado,
regularizando os repasses; e determinar, após o tránsito emjulgado do acórdtio
e a adocáo dasprovidênciaspertinentes, o arquivarnento dos autos; nos termos
do art. 176, I, do Regimento Interno.

Considerando os termos contidos nas certidOes as fis. 21, 146, 200, 50 e 398,

admito os Recursos Ordinários, uma vez que próprios, tempestivos e os recorrentes,

partes legItimas.

Corn fundarnento no art. 336 do Regimento Interno desta Corte, encaminho os

autos a essa Coordenadoria para manifestaçao, no prazo de 15 dias.

Em seguida, encaminhem-se os autos ao Ministério Püblico junto ao Tribunal de

Contas.

Tribunal de Con s,2/cc/2019

Conseiheiro anderley Avi1a
Relator

\\egito\gabwa\2019\processos\recursos\recurso ordinrio\despacho\1O666o3 e outros- Inst. prey. serv. póblicos de
bocaiuva.docx/IRP
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ANALISE INICLAL DE RECURSO

Processo n°: 1066606

Natureza: RECURSO ORDINARIO

Relator do Recurso: CONSELHEIRO WANDERLEY AVILA

Data da Autuação: 11/04/2019

Processo Pioto n°: 1007607

Natureza: AUDITORIA

Relator: CONSELHEIRO SUBST. HAIVIILTON COELHO

1- INFORMAcOES GERAIS

Nome do Recorrente: JUSCELINO GERMANO OLIVEIRA

Qualificacão: Diretor do SAAE

Procurador constituido: FLAVIA SANTOS MENDES

Nümero da carteira funcional: 181.116

CPF: 08733037680

Procuração: fis: 08

Decisöes recorridas:

[Nñmerodoprocesso[1007607
[Datada Sesso 1105102/20 .............................

1atureza LAUDITORIA _______
;jReiator.pNSELHE1RosuBsT. HAMILTON COELHO

Descricão/Ementa:

EM ENTA

AUDITORIA. INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL. AUSENCIA DE IMPLEMENTAcAo DAS

AU QUOTAS PROPOSTAS EM ESTUDO ATUARIAL PARA Os PLANOS DE AMoRTIzAcAo. AUSENCIA

DE REPASSE DAS CoNTRJBUIcOEs PREVTDENCIARIAS PATRONAIS E INCIDENTES SOBRE AUXfLIO-
DoENcA. NAO APLICAçAO DE ENCARGOS MORATORIOS INCIDENTES SOBRE CONTRIBUIçOES

REPASSADAS INTEMPESTIVAMENTE. DESPESAS COM TAXA DE ADMINISTRAcAO SUPERIORES AO

LIMITE LEGAL. DESCUMPRIMENTO DAS CLAUSULAS DO TERMO DE ACORDO DE CONFISSAO E

PARCELAMENTO DE DEBITO PREVIDENCIARIO. AUSENCIA DE IMpLEMENTAcAo DA SEGREGAcAO
DE MASSA DOS SERVIDORES SEGURADOS. IRREGULARIDADE PARCIAL. APLICAcAO DE MULTA.

DETERMINAcOEs.
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I. A ausência de fixação das alIquotas das contribuiçOes previdenciárias patronais propostas nas reavaliaçôes atuariais compromete

o equihbrio financeiro e atuarial do Instituto de Previdéncia Municipal.

2. 0 não recoihimento aos cofres da entidade previdenciaria das contribuiçOes previdenciárias patronais e incidentes sobre o

auxilio-doença, além de inviabilizar o equihbrio almejado no caput do art. 40 da Constituicão da Repñblica, pode irnpedir que os

segurados recebam os beneficios que the são devidos em razão da contribuição previdenciaria retida na fonte.

3. 0 repasse intempestivo das contribuiçOes previdenciárias causa desequilibrio financeiro ao Instituto, além de onerar os cofres

p6b1icos, corn a correcão monetaria, juros e rnulta incidentes sobre o montante devido.

4. Se as despesas corn laxa de administração sobejarn o limite legal e o Municipio celebra termo de parcelamento do rnontante

excedente, anteriormente a decisâo definitiva da Corte de Contas, fica afastada a responsabiidade do gestor.

5. Os pagarnentos a menor, resultantes do descumpriniento do termo de acordo de confissão e parcelamento de débito irnplicam

dano ao Instituto de Previdéncia do Municipio e prejudicarn os segurados.

6. A negligéncia da segregacão de massa enseja a utilizacão de recursos de forma indistinta entre os segurados e oculta a real

situacão financeira e atuarial dos distintos fundos.

Introducâo

Tratarn Os presentes autos sobre Recurso Ordinário interposto pelo Senhor Juscelino Gerrmno Oliveira, Dirigente do Instituto

de Previdência dos Servidores Municipais de BocaiCtva, a época, corn objetivo de rehimr a decisão profèrida no v. acórdão,

prolatado as us. 325/332, do processo autuado corx Auditoria no Instituto de Previdência dos Servidores Piiblicos de

Bocaidva - RPPS, relatMi ao Processo 0 1.007.607, exercfcio de 2017.

A Prirnira Cânura deste Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, na Sessão Ordinária de 05/02/2019, por

unanirnidade, julgou irregular parte dos achados de auditoria examinados, corn a ernissão de determiriacOes e a aplicação de

miltas, conthrn-u disposto nos arts. 64, III, e 85, II, da Lei ConpIenntar n 102/08; II) aplicar niltas aos responsáveis,

relativos ao Processo if 1.007.6017, exercIcio de 2017, do Instituto de Previdéncia dos Servidores P6blicos de Bocaitn -

RPPS, e, confbm as disposicoes contidas no v. acórdão, fis. 331-v, item 06, aplicou milta ao Reconente, senhor

Juscelino Cermano Oliveira, Diretor do SAAE a partir de jiinho de 2016, nos tenms que se segue:

a) niulta de R$2.000,00 (dois mu reais) por auséncia de repasse integral das contdbuicöes
previdenciárias ao PREVIBOC no periodo auditado (item 2);

b) multa de R$2.000,00 (dois nil reais) em razSo da ausëncia de repasse integral das contribuicoes
incidentes sobre o auxilio-doença (item 4).

lnconfbrimdo coma r. descisão do v. acórdão, acitm transcrito, o senhor Juscelino Germano Oliveira, Diretor do SAAE

a partir de junho de 2016, interpôs o presente Recurso Ordinário, protocolizado em 09/04/20 19, sob o no 0058585-10, fis.

01/07, aconpanhado dos docun'ntos de fis. 09/47, Processo no 1.066.606 apensado aos Processo no 1.007.607, conibm

certidAo de fis. 48.

2.1 Objeto do recurso:

Reibrnnr a decisão proièrida no v. acórdão, prolatado as us. 325/332, do processo autuado corn) Auditoria no Instituto de

Previdência dos Servidores Puiblicos de Bocaiiva - RPPS, relativa ao Processo no i .007.607, exercIcio de 2017.
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2.1.1 Fatos e fundamentos apresentados peto(s) recorrente(s):

A Prin-eira Câimra deste Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, na Sessäo Ordinária de

05/02/2019, por unanimidade, julgou irregular parte dos achaclos de auditoria examinados, corn a ernissão de

deterniinacOes e a aplicaçäo de niiltas, confbrm disposto nos arts. 64, III, e 85, II, da Lei Conp1enentar n 102/08;

II) aplicar rrültas aos responsáveis, relativos ao Processo n° 1.007.6017, exercIcio de 2017, do PREVIBOC e,

con1brn as disposiçOes contidas no v. acórdão, fls. 33 1-v, item 06, aplicou nulta ao Recorrente, senhor Juscelino

Genmno Oliveira, Diretor do SAAB a partir de junho de 2016, nos ternis que se segue:

a) multa de R$2.000,00 (dois nil reais) por ausência de repasse integral das contribuicoes
previdenciárias ao PREVIBOC no periodo auditado (item 2);

b) niulta de R$2.000,00 (dois nil reais) em razAo da ausência de repasse integral das contribuicOes
incidentes sobre o auxilio-doenca (item 4).

Inconfbrimdo corn a r. decisão do v. acórdäo, acirm transcrito, o senhor Juscelino Gerimno Oliveira, Diretor do SAAE a

partir de junho de 2016, interpôs o presente Recurso Ordinário, protocolizado em 09/04/2019, sob o n° 0058585-10, f]s.

01/07, acon-panhado dos docununtos de us. 09/47, Processo n° 1.066.606 apensado aos Processo n° 1.007.607, confbrnc

certidäo de us. 48.

O Recorrente apresentou suas razôes recursais constantes da petiçAo de fls. 0 1/07, aconrpanhada dos docununtos de fis.

09/47, corn o objetivo de descaracterizar os achados de auditoria que the Ibrarn itrputados e nl)dificar o julgado para isentar-

the das niiltas aplicadas.

O Reconcile assevem que não foi regularnunte citado, porque nAo fbi dc quem recebeu o n-undado de citacäo e, por isso,

no tOnl)u conhecim2nto dos listos articulados nos autos.

O Reconente alei que desde 03/11/2014 passou a residir na Rua Henrique Storino, n° 237, apart. 101, Centro, Bocaiuva,

Minas Gerais, e busca sustento nas disposicoes do artigo 78 da Lei Conpienuntar 102/2008, pam arguir nulidade da citação.

O Recorrente fez relèrência a Jurisprudência do Si.qerior Tribunal de Justiça - STJ, que valida a citaçäo postal recebida por

terceiros se eniregue no endereço coneto, e citou decisOes proibrida no Agravo de Instrununto n° i .395.432, assim cont no

Recurso Especial 1.168.621, a seguir transcrita.

PROCESSUAL. EXECUcAO. NULIDADE DA cTTAcAo VIA FISCAL INOCORRENCIA

PENHORA DE BOX DE GARAGEM. POSSIBILIDADE. I E válida a citaçSo pela via postal,

com aviso de recebirnento entregue no endereco correto do executado, mesmo que recebida

por terceiros. (Grifou-se)

PROCESSUAL CIVIL TRIBUTARIO. EMBARGOS A EXECucAO FISCAL PRESCR1cAO.
CITAcAO POSTAL. ENTREGA NO ENDEREO DO CONTRIBUINTE. VALIDADE IC..)

2. 0 ENTENDIMENTO DESTA Corte Superior de Justiça é no sentido de que, na execucSo
fiscal, a citacSo é realizada pelo correio, corn aviso de recepcSo (AR), sendo dispensada a

pessoalidade da citacão, inclusive, a assinatura do aviso de recebirnento pelo próprio

executado bastando ciue reste inecuivoca a entrega no seu endereco. (grifou-se).
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O Recorrente alega cerceanento de defèsa sob o argunento de que não teve ciência do processo e por isso, segundo ele não

pode apresentar deièsa no teirço coneto, corn tündanento no inciso LV, do artigo 50, da Constituico Federni.

O Recorrente anexo as raz&s recursais conirato de locacào residencia], datado de 03/11/2014, fis. 11/13-s onde consta o

endereco cone sendo Rua Henrique Storino, 0 237, apart. 101, Cenlro, Bocajuva, Minas Gerais.

Corn esses flindaimntos, o Reconente requer reexaim dos achados da Auditoria realizada, confbrm consta do Processo n°

1.007.607, que segundo ele, nao condiz corn a realidade.

Quanto a ausência de repasse integral das conlrlbuiçôes previdenciárias ao PREVIBOC, no perlodo auditado, o Recorrente

alega 0 que se segue:

Acontece que houve urn equivoco por parte da instituicSo, na qual os repasses das contribuiçoes

previdenciarias dos servidores dos neses de abril e junho de 2016, que foram apontados pela

Auditoria corno recolhidos a nnor foi observado que o valor do salário total de contribuicao
infonrndo pelo SAAE ao PREVIBOC, na época do recoihinento, estava incorreto.

Sendo assim, foram reinpressas as guias da previdência corn os valores corretos, inclusive corn

detalhanento do valor da contribuicao individualizado por servidor e, na oportunidade, anexado a

ease recurso, juntanente corn a declaracao do atual Administrador do SAAE relatando tal ocorrido.

Dessa nasneira, diante do valor coneto do salário total da contribuicso, restou evidenciado que os

valores devidos e repassados nos neses de abril e junho de 2016 são conpativeis".

Quanto a auséncia de repasse intea1 das contrlbuiçOes incidentes sobre o auxl]io-doença (item 4), o Reconente alega o que

se segue:

"Foi afirniado pela Unidade técnica que os gestores da Prefeitum e do SAAE nAo repassaram

integralnente, ao PREVIBOC, as contribuicoes patronais incidentes sobre os valores pagos aos

beneficiários a titulo de auxllio doenca de novembro/il a julho/16, no total de R$124.349,37, dos

quais R$115.284,86 se referem a Prefeitura e R$12.064,51 ao SAAE. em afronta ao previsto nos arts.

40, 98 e 99 da lei Municipal n.° 3.225/07

Considenindo que o periodo da gestão do recorrente no SAAE foi de 01/06/2016 a 27/09/2016, nota-

se que o valor apurado de janeiro a juiho de 2016 referente as contribuicOes patronais incidentes

sobre os valores pagos aos beneficiános do auxilio doenca foi de R$917,24 (item 2.4.1 do relatório

de auditoria).

Ocone que, os valores questionados conx faltosos relativos a repasse das contribuicOes
previdenciarias do Auxilio Doenca do SAAE corn vencinentos em 15/06/2016, 15/07/2016 e

15/08/2016, no valor total de RS9l7,24 foram recolhidos por neio do sub eniprenho 09/2016-0037, no

dia 02/01/2017, referentes sos oficios de n°s 0133/2016, 0155/2016 e 0181/2016, conforne

comprovantes em anexo.
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Portanto, em reacao a este apontanonto 0 ora recorrente requer que seja reconsiderado, mm vez

que os docunontos apresentados conprovam que nSo houve irregulandade por parte do nosno".

Corn esses arguimntos e concluindo que adotou nedidas necessárias pam o born desenvolvitmnto do Instituto, currprindo

integra1rnnte as Iegis1acOes pertinentes, alegando ausëncia de n -fë ou dolo, corn fiindarrento nas circunstáncias e nos

principios da razoabilidade e da proporcionalidade, assevarando que que teve cone gestor a frente do SAAE apenas quatro

neses, o Recorrente reqi.ereu que se considere sanadas as irregularidades apontadas, corn a consequente exclusão das nultas

que the forarn aplicadas.

2.1.2 Documentos apresentados pelo(s) recorrente(s):

0 Recorrente anexou as razOes recursais, os documentos de fis. 09/47 dos presentes autos.

2.1.3 Manifestacâo dos responsáveis ou interessados (parágrafo ñnico do art. 325 do Regimento

Interno do TCEMG):

O Recorrente não se enquadra no rol de responsáveis ou interessados nomeados nas disposicOes

contidas no artigo 325 da Resolucâo 12/2008.

2.2.1 Análise:

Conrpu]sando os autos, verifica-se que, nas autos do Processo n° i .007.607, ern apenso, fis. 29/29-s foi anotado pe]a equipe

de Aaditoria o none, o cargo, o perlodo de gestAo e endereco de cada urn dos responsáveis. E assirn consta o endereco do

Recorrente Jusceino Genmno Oliveira. cone sendo a Avenida Luiz Antonio Monteiro, n° 1008, Bairro Bomfln

Bocaiuva, Minas Gerais, CEP 39.390.000, fls. 29-v.

Verifica-se, ainda, que as fls. 67 do Processo 1.007.607, consta a juntada do AR, ern que indica o none legivel de

Genivaklo Gerinano, que recebeu o refèrido nundado de citaçào.

O Recorrente näo diligenciou no sentido de carrear para estes autos docurrentos que pudesse conprovar que o aludido

nundado de citação nAo Ihe fbi entregue.

Por outro lado, o Recorrente não anexou as suas razOes recursais nenhum conrprovante de endereco e, por isso, o Contrato

de locacao residencial por se so nao tern valor probatório, e, ainda, qua tivasse nao anularia o refrido nundado de citaçao

porque fbi recebido por pessoa identificada corn o none de iàmIlia (Genivaldo "GERMAN0").

E, em assim sendo, a Jurisprudência citada nào socorre o Reconente e consurm-se a perda de oportunidade pam contestar

os achados da auditoria, corn os argpnentos e docununtos que entendesse necessários.
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Destarte, esta Unidade Tëcnica entende que não ha e1enntos para invalidar o imndado de citaçäo, eniregue em 30/03/20 17,

conforim "AR' fis. 67 do Processo n° 1.007.606, assim con a jurisprudência citada näo socorre ao Reconente.

Por outro lado, no n*ito, os docurrentos, juntados a fls. 16 a 47 destes autos, näo descaracterizam os achados da Auditoria,
coristantes do Relatório de fis. 28/49 do Processo n° 1.007.607, e imntidos no Re]atório, em sede de reexaim, fis. 297/303-
v, elaborados corn fündaimntos em infbnmçöes e docunentos encontrados no PREVIBOC.

Pelo cOnlránO, Os refèridos docunentos, juntados as fis. 16/47, confinmrn Os achados da auditoria, constante do re]atório, fis.
28/49, processo 1.007.607.

Salienta-se, ainda, que o Recorrente, regularnente citado, não apresentou delèsa, esclareciimntos ou docunentos, confbrne

consta da certidäo de us. 295.

No entanto, as raz&s recursais e docunentos juntados, us. 09/47, Ibram cuidadosanente amlisados, confrontados corn os

achados da auditoria, constante do relatório, us. 28/49, conllnredos no relatório técnico, em sede de reexane, fis. 297/303-s
e o que constatou é que em nada altera o que já consta desses autos.

Destarte, esta Unidade Técnica entende que prevalece o achado constante do Relatório de Aurlitoria, us. 28/49, confiriredo
no julganxaito proflirido, por unaniniidade, pela Printura Câniira deste Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas
Gerais, na Sessão Ordinária de 05/02/2019, corn a conseqrente sancâo inputada ao senhor Juscelino Gerimno Oliveira,
Diretor do SAAE, a partir de junho de 2016, a seguir transcrita:

a)multa de R$2.000,00 (dois nil reais) pot ausência de repasse integial das contribuicoes
previdenciárias ao PREVIBOC no periodo auditado (item 2);

b) nijita de R$2.000,00 (dois ml! reals) em rasSo da auséncia de repasse integral das contribuiçOes

incidentes sobre o auxilio-doenca (item 4).

Isto posto, esta Unidade Técnica opina no sentido de conhecer do Recurso interposto, porque é

próprio, tempestivo e a parte Recorrente é legItima, mas, no mérito, opina no sentido de negar-Ihe

provirnento.

2.2.2 Conclusâo: a Unidade Técnica näo está de acordo corn as razöes apresentadas pelo recorrente.

3- CONCLUSAO

Esta Unidade Técnica rnanifesta-se pela rejeicão das razOes recursais, no que se refere ao(s) seguinte(s)

ito(s):
Refbrimr a decisão profèrida no v. acórdAo, pro]atado as fis. 325/332, do processo autuado cono Auditoria no Instituto de

Previdência dos Servidores Piiblicos de Bocaitiva - RPPS, re]ativa ao Processo n° 1.007.607, exercIcio de 2017.
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4- PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

¯ Diante do exposto, propOe esta Unidade Técnica o nAo provimento do recurso.

Belo Horizonte, 16 de novembro d 2019

José Celestho da

TC -NS -14 - Analista de Controle Externo

MatrIcula 10810
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4a Coordenadoria de Fiscalizacão dos MunicIpios

Processo n.: 1.066.606

Natureza: Recurso Ordinário

Orgao: Instituto de Previdência dos Servidores de Bocaiuva

Exercicio: 2019

Relator: Conselheiro Wanderley Avila

De acordo corn o exame de fis. 53 a 56, encaminho os presentes autos ao Ministério

Püblico de contas, conforme deterrninacAo de fi. 51/52.

4 CFM/DCEM, 18 de novembro de 2019

Adnei Esteves de Macedo
Coordenador da 40 CFM/DCEM

TC 2761-5

Despacho 278-2019-Inst.Previd.Bocaiuva-1.066.606-Recurso
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MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS'
Gabinete do Procurador Daniel de Carvaiho Guimares

PARECER

Processo n°: 1066606/2019

Natureza: Recurso Ordinário

Recorrente: Juscelino Germano Oliveira (Diretor do Servico Autônomo de

Agua e Esgoto - SAAE)

Processo Principal: 1007607/2017 (Auditoria)
Processos Apensos: 1066603/2019 (Recurso Ordinrio); 1066604/2019 (Recurso

Ordinário); 1066605/2019 (Recurso Ordinrio); 1066607/2019

(Recurso Ordinrio)

RELATORIO

1. Recurso Ordinrio interposto por Juscelino Germano Oliveira,

Diretor do Serviço Autnomo de Agua e Esgoto - SAAE, contra deciso proferida pela

Primeira Câmara deste Tribunal nos autos da Auditoria no 1.007.607/2017, fis. 325/332,

que julgou irregulares os achados de auditoria examinados e determinou a aplicaco de

multa ao recorrente, nos seguintes termos:

Diante do exposto, manifesto-me pela irregularidade de parte dos achados de auditoria

examinados e, corn fundamento nas disposicôes dos arts. 64, III, e 85, II, da Lei

Cornplementar n.° 102/08, emissão de deterrninaç6es e aplicaco de multas aos respons.veis,

nos seguintes termos:

6. Ao Sr. Juscelino Germano Oliveira, Diretor do SAAE a partir de junho/16:

a) Multa de R$2.000,00 (dois mu reais) por ausência de repasse integral das contribuicöes

previdencirias ao PREVIBOC no perfodo auditado (item 2);

b) Multa de R$2.000,00 (dois mu reals) em razo da ausência de repasse integral das

contribuicôes incidentes sobre o auxIlio-doença (item 4)
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MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Gabinete do Procurador Daniel de Carvalho Guimares

2. No recurso de fis. 01/07 e docurnentos de fis. 08/47, o recorrente

alegou, em suma, que o Servico Aut6nomo de Agua e Esgoto do municIpio de Bocaii'iva,

durante sua diretoria, adotou todas as medidas necessrias para seu born desenvolvimento,

cumprindo integralmente as legislaçôes pertinentes.

3. Posteriormente os autos foram encaminhados 4a Coordenadoria de

Fiscalizacão dos MunicIpios, que elaborou o relat6rio de fis. 53/56. Em suma, a unidade

técnica entendeu pela rejeição das razôes recursais e pelo nâo provimento do recurso.

4. Em seguida, os autos vieram a este Ministério Piblico de Contas para

emissão de parecer, em cumprimento ao despacho de fis. 51/52.

FuNDAMENTAcA0

Da preliminar - Alegada ausência de citacão

5. 0 recorrente alegou, em preliminar, que nao apresentou defesa

autos do processo principal porque não foi citado. Neste sentido, afirmou que "a data de

conzunicação informada na movimentação doprocesso no site do TCEMG é22/03/2017e, desde

essa época, o endereco da resideAncia do recorrentejá era Rua Henrique Storino, n° 237, apto 101,

Centro de Bocaiiva, conforme contrato de locacdo residencial em anexo (desde 03/11/2014 ate
os dias atuais) ". Ademais, afirmou que "em razão do referido equIvoco, não tomou cieAncia do

processo e não pôde apresentar suas alegacôes no tempo correto, tendo assim seu direito de defesa

cerceado ".

6. A unidade técnica, por sua vez, entendeu o seguinte:

2
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Compulsando os autos, verifica-se que, nos autos do Processo no 1.007.607, em apenso, fis.

29/29-v, foi anotado pela equipe de Auditoria o nome, o cargo, o perlodo de gesto e

endereco de cada urn dos responsveis. E assim consta o endereço do Recorrente Juscelino
Germario Oliveira, como sendo a Avenida Luiz Antnio Monteiro, no 1008, Bairro

Bomfim, Bocaiuva, Minas Gerais, CEP 39.390.000, fis. 29-v.

Verifica-se, ainda, que s H5. 67 do Processo 1.007.607, consta a juntada do AR, em que indica

o nome legIvel de Genivaldo Germano, que recebeu o referido mandado de citaço.

o Recorrente não diligenciou no sentido de carrear para estes autos documentos que pudesse

comprovar que o aludido mandado de citaç3o nâo ihe foi entregue.

Por outro lado, o Recorrente nao anexou s suas razôes recursais nenhum comprovante de

endereço e, por isso, o Contrato de locaco residencial por se so no tern valor probatOrio,

e, ainda, que tivesse nâo anularia o referido mandado de citaçao porque foi recebido por

pessoa identificada como nome de familia (Genivaldo "GERMANO").

E, em assim sendo, a Jurisprudncia citada não socorre o Recorrente e consuma-se a perda

de oportunidade para contestar os achados da auditoria, corn os argumentos e documentos

que entendesse necessrios.

7. Pois bern. A citaço do Sr. Juscelino Germano Oliveira é datada de

22/03/2017 (fi. 60 do processo principal). A juntada do AR ocorreu em 07/04/2017,

assinado por Genivaldo Germano (fi. 67 do processo principal).

8. 0 recorrente anexou contrato de locacão s fis. 11/15. No entanto, o

contrato é datado de 03/11/2014. A "Cláusula II" do contrato dispôe o seguinte:

Clusula II - Do Prazo

A locaçao ajustada por 12 (doze) meses, a começar no dia 03 de novembro de 2014

terminado em consequência no dia 03 de novembro de 2015, independentemente de

qualquer aviso, notificacâo ou interpelacão judicial ou extrajudicial, não se havendo como

3
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resumida falta de oposicão do Locador (a) o fato de findo o prazo, continuar o Locathrio

(a) na posse do imdvel alugado, por qualquer motivo. (grzfos meus)

9. Dessa forma, mesmo que admitido o referido contrato de locaco como

comprovante de residência do recorrente, apenas o seria para o perlodo entre 03/11/2014 e

03/11/2015. Tendo em vista que a citação apenas ocorreu em 2017, o documento anexado

no é capaz de comprovar que a residência do recorrente, ao tempo da citação, era diferente

da que consta do AR.

10. Destaco, ainda, que ate mesmo o relat6rio de auditoria realizado pela

unidade técnica nos autos do processo principal, fis. 28/49, é posterior ao contrato de

locacão anexado, o que demonstra que, em tese, o endereco que constava no relatório

técnico estava atualizado.

11. Ante o exposto, OPINO pela rejeição das raz6es recursais, neste ponto.

Do mérito

Item "a' - Auséncia de repasse integral das contribuicoes previdencirias

ao PREVIBOC no perlodo auditado

12. Conforme trecho do ac6rdo da Auditoria n° 1.007.607 citado

anteriormente, a Primeira C&mara aplicou multa ao ora recorrente, no valor de R$2.000,00.

A irregularidade foi julgada nos seguintes termos:

Consta do relatório de auditoria que as contribuiçôes previdencirias patronais e dos

segurados da Prefeitura e do SAAE no foram integralmente repassadas ao PREVIBOC

4
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entre novembro/il ejulho/16, havendo sido indevidamente retido o valor de R$146.395,74,

dos quais R$133.055,51 referentes Prefeitura e R$13.340,23 ao SAAE.

13. 0 recorrente alegou o seguinte:

Do valor correspondente ao SAAE, através dos demonstrativos apresentados pela Auditoria,

nota-se que em 2016 (ano da diretoria do recorrente) apresentou urn valor de R$98,41 (item

2.2.1 do relat6rio de auditoria).

Acontece que, houve urn equlvoco por parte da instituiço, na qual os repasses das

contribuicôes previdenciirias dos servidores dos rneses de abril e junho de 2016, que forarn

apontados pela Auditoria corno recoihidos a menor, foi observado que o valor do salrio

total de contribuico informado pelo SAAE ao PREVIBOC, na época do recoihirnento,

estava incorreto.

Sendo assim, foram reimpressas as guias da previdência corn os valores corretos, inclusive

corn detalhamento do valor da contribuiço individualizado por servidor e, na

oportunidade, anexado a esse recurso, juntamente corn a declaraçao do atual Administrador

do SAAE relatando tal ocorrido.

14. A unidade técnica, por sua vez, entendeu que as razôes recursais e

documentos juntados em nada alteraram as irregularidades constatadas.

15. 0 recorrente anexou, .s fis. 16/24, documentos que corroboram suas

alegaçöes, no que tange a irregularidade ora analisada, incluindo declaracâo do atual

Administrador da SAAE, Sr. Jairo Alves Gonçalves, esciarecendo que o recoihimento a

menor ocorreu devido a informacâo incorreta do salário total de contribuicão e que a

irregularidade j foi corrigida, procedendo-se ao recoihimento do montante devido.
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16. Ante o exposto, tendo em vista a documentacão apresentada pelo

recorrente, OPINO pelo provimento do recurso neste ponto.

Item "b" - Ausncia de repasse integral das contribuicoes incidentes

sobre o auxIlio-doenca

17 Conforme trecho do acórdão da Auditoria no 1 007 607 citado

anteriormente, a Primeira Câmara aplicou multa ao ora recorrente, no valor de R$2.000,00,

por nâo ter repassado integralmente as contribuicôes patronais incidentes sobre o auxIlio

doenca. A responsabilidade do recorrente restou caracterizada no acórdo devido ausência

de manifestacâo, "estabilizando a robustez dos achados descritos do Relatório de Auditoria em

seu desfavor ".

18. 0 recorrente alegou o seguinte:

Considerando que o perodo da gesto do recorrente no SAAE foi de 01/06/2016 a

27/09/20 16, nota se que o valor apurado de janeiro ajuiho de 2016 referente as contribuicôes
patronais incidentes sobre os valores pagos aos benefici.rios do auxIlio doenca foi de

R$917,24 (item 2.4.1 do relatório de auditoria).

Ocorre que, os valores questionados como faltosos relativos a repasse das contribuiçôes

previdencirias do AuxIlio Doença do SAAE corn vencirnento em 15/06/2016, 15/07/2016

e 15/08/2016, no valor total de R$917,24 foram recoihidos por meio do subernpenho

09/2016-0037, no dia 02/01/2017, referentes aos ofIcios de n°s 0133/2016, 0155/2016 e

0181/2016, conforrne comprovantes em anexo.

19. A unidade técnica, por sua vez, entendeu que as razôes recursais e

documentos juntados em nada alteraram as irregularidades constatadas.
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20. 0 recorrente anexou, s fls. 25/47, documentos que corroboram suas

alegaçôes, incluindo a nota de subempenho no 00009/2016-0037 (fi. 28), indicando o

pagamento dos valores devidos. Ademais, o atual Administrador da SAAE, na declaracao

anexada a fi. 16, confirmou que o valor de R$917,24, referente aos repasses das contribuiçôes

previdenciárias do auxIlio-doenca, foi devidamente recoihido.

21. Ante o exposto, tendo em vista a documentacão apresentada pelo

recorrente, OPINO pelo provimento do recurso, neste ponto.

CONCLUSAO

22. Ante todo o exposto, OPINO pelo provimento do Recurso Ordinário

interposto por Juscelino Germano Oliveira, e pela reforma da deciso proferida pela

Primeira Camara nos autos da Auditoria n° 1.007.607.

E o parecer.

Belo Horizonte, 10 de dezembro de 2019.

DANIEL DE CARVALHO GUIMARAES
Procurador do Ministério Piblico de Contas de Minas Gerais

(Documento assinado digitalmente e disponivel no SGAP)
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RECURSOS ORIMNARIOS N. 1066603, 1066604,
1066605, 1066606, 1066607

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores Püblicos do MunicIpio de
Bacaiiiiva - PREVIBOC

Recorrentes: Maria Nilma Ferreira de Oliveira, Sebastião Drumond, Jefferson
Magno Ribeiro Lima, Juscelino Germano de Oliveira, Ricardo Afonso
Veloso

Procuradores: Flávia Santos Mendes, OAB/MG 181.116; Fernanda Cordeiro da Silva,
OAB/MG 183.770; Luiz Carlos Alves de Oliveira, OAB/MG 117.584;
Aucilene Cristina Hott Martins, OAB/MG 156.240, Hugo Lopes de
Macedo

Autuação: 2019

Processo Principal: Auditoria no i 007607

MPTC: Dardel de Carvaiho Guimarães

RELATOR: CONSELHEIRO WANDERLEY AVILA

I - RELATORIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos por Maria Nilma Ferreira de Oliveira (n. 1066603),
Sebastião Drumond (n. 1066604), Jefferson Magno Ribeiro Lirna (n. 1066605), Juscelino
Germano de Oliveira (n. 1066606) e Ricardo Afonso Veloso (n. 1066607), todos agentes

pUblicos do MunicIpio de Bocaiüva, os quais buscam a reforma de deciso da Prirneira Câmara,
proferida na Sessäo do dia 05/02/20 19 (fis. 325-332 dos autos da Auditoria n° 1007607).

A auditoria de conforrnidade realizou-se no perIodo de 29/8 a 03/9/16. Forarn relacionados pela
equipe de inspeção os seguintes achados (fis. 297v dos autos da Auditoria n° 1007607),
considerados irregulares pela Primeira Câmara, corn exceco do item 5:

1. As alIquotas propostas para os Pianos de Amortizacao, previstas nas reavaliacOes
atuariais realizadas nos exercIcios de 2012, 2015 e 2016, näo foram implementadas;

2. Não foram repassadas integralmente ao PREVIBOC as contribuicOes previdenciárias
patronais e dos servidores do SAAE;

3. As contribuiçOes patronais e dos segurados da Prefeitura e do SAAE, recoihidas
intempestivamente, näo foram devidamente atualizadas;

4. Os gestores da Prefeitura e do SAAE näo repassaram, integralmente, ao PREVIBOC as

contribuicOes patronais incidentes sobre os valores pagos aos beneficiários do auxIlio-
doença, no perlodo analisado de novembro de 2011 ajuiho de 2016;

5. As despesas administrativas realizadas pelo PREVIBOC em 2015 ultrapassaram o limite
estabelecido em lei;

6. Descumprimento de cláusulas para a correcäo e incidéncia de juros sobre as parcelas
vincendas, conforme previsão nos Termos de Acordo de Confissäo e Parcelamento de
Débitos Previdenciários de nümeros 185/2013, 907/2013, 891/2013, 1020/2013 e 01/2015;

7. A segregacäo de massa dos servidores segurados do Municipio institulda pela Lei
Municipal n° 3.569/2013 não foi efetivamente implementada.

Transcrevo o acOrdào:

D:\Users\anna.gandra\Downloads\1066603 -O4-O5 -O6-O7ra-bocaiüva-re1atOriodocx-arj
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM Os Exmos. Srs. Conseiheiros da

Primeira Cãmara, por unanimidade, diante das razöes expendidas na proposta de voto do

Relator, em. I) julgar irregular parte dos achados de auditoria examinados, corn a ernissão de

deterrninacöes e a aplicacao de multas, conforme disposto nos arts. 64, 111, e 85, II, da Lei

Complementar n. 102/08, II) aplicar multas aos responsáveis, nos seguintes termos: 1) ao Sr.

Ricardo Afonso Veloso, Prefeito de janeiro/09 a dezembro/16: a) multa de R$2. 000,00 (dois

mu reais) por deixar de encaminhar os projetos de lei para fixacão das alIquotas propostas
nos estudos atuariais (item 1); b) multa de R$2. 000,00 (do is mu reais) em face da auséncia de

repasse integral das contribuiçöes previdenciárias ao PREVIBOC no periodo auditado (item

2); c) multa de R$1. 000,00 (mu reais) em razão do repasse intempestivo das contribuiçöes

previdenciárias, sem acréscimo dos encargos moratórios (item 3); d) multa de R$2. 000,00

(dois mu reais) por ausência de repasse integral das contribuiçôes incidentes sobre o auxiio-

doença (item 4); e) multa de R$1. 000,00 (mu reais) por autorizar o pagarnento das parcelas

vincendas dos termos de acordo de parcelarnento de dIvida sem observar os critérios de

atualizacão e avençados (item 6); 2) ao Sr. Sebastião Drumond, Presidente do PREVIBOC a

partir de abril/16: a) multa de R$1.000,00 (milreais) emface da ausência de encaminhamento,

ao Chefe do Executivo, de propostas de novas alIquotas para as contribuiçôes patronais em

conformidade corn as reavaliaçöes atuariais (item 1); b) multa de R$1. 000,00 (mu reais) em

razão da auséncia de informacao, ao Prefeito Municipal, dos valores das parcelas vincendas

devidamente atualizadas e acrescidas dos juros previstos nos acordos de parcelamento (item

6); c) multa de R$1. 000,00 (mil reais) por náo adotar medidas voltadas a implementacáo da

segregacáo de massa determinadapela Lei Municipal n. 3.569/13 (item 7); 3) ao Sr. Jefferson

Magno Ribeiro Lima, Presidente do PREVIBOC de janeiro/13 a março/16: a) multa de
R$]. 000,00 (mil reais) por ausência de informacáo, ao Prefeito Municipal, dos valores das

parcelas vincendas devidamente atualizadas e acrescidas dosjuros previstos nos acordos de

parcelamento (item 6); b) multa de R$1. 000,00 (mu reais) em razáo da auséncia de medidas

voltadas a implementacao da segregacáo de massa determinada na Lei Municipal n. 3.569/13

(item 7); 4) a Sra. Maria Nilma Ferreira de Oliveira, Presidente do PREVIBOC dejaneiro/09

a dezembro/]2: a) multa de R$1. 000,00 (mu reais) por deixar de encaminhar, ao Chefe do

Executivo, as propostas de novas alIquotas das contribuiçôes patronais resultantes das
reavaliaçôes atuariais (item 1); b) multa de R$1. 000,00 (mil reais) em face da ausência de

informacáo, a Prefeitura e ao SAAE, dos valores devidos a tItulo de contribuiçôes patronais

incidentes sobre o auxiio-doença (item 4); 5) ao Sr. Robson RafaelAndrade, Diretor do SAAE

de agosto/lO a março/16: a) multa de R$2. 000,00 (dois mil reais) em razão da ausência de

repasse integral das coniribuiçOes previdenciárias ao PREVIBOC no perIodo auditado (item

2); b) multa de R$1. 000,00 (mil reais) pelo repasse intempestivo das contribuiçöes

previdenciárias, sem acréscimo dos encargos moratórios (item 3); c) multa de R$2. 000,00 (dois

mil reais) em funcáo da ausëncia de repasse integral das contribuiçOes incidentes sobre o

auxllio-doenca (item 4); 6) ao Sr. Juscelino Germano Oliveira, Diretor do SAAE a partir de

junho/16: a) multa de R$2. 000,00 (do is mil reais) por auséncia de repasse integral das
contribuiçôes previdenciárias ao PREVIBOC no perlodo auditado (item 2); e b) multa de
R$2. 000,00 (dois mil reais) em razáo da auséncia de repasse integral das contribuiçôes

incidentes sobre o auxiio-doença (item 4); III) determinar a intimaçáo dos atuais Prefeito de
Bocaiüva, Presidente do PREVIBOC e Diretor do SAAE de Bocaiuva, por viapostal, para que

tomem conhecimento desta decisão e comprovem, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a

adocáo das seguintes providências relativas as irregularidades examinadas nos autos: 1) ao
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atual Prefeito de Bocaizva: a) encaminhamento a Cdmara Municipal do projeto de lei para
fixacäo das alIquotas propostas nas reavaliacöes atuariais; b) encaminhamento a Cdmara

Municipal do projeto de lei que fixe critérios de atualizaçao monetária e cobrança de juros

sobre contribuiçöes previdenciárias recoihidas em atraso, aplicando-se, ate a ediçao da
referida norma, as balizas fixadas no art. 8°-A da Lei n.° 10.887/04; c) regularizaçao do
repasse integral das contribuicOesprevidenciáriaspatronais e dos segurados da Prefeitura ao
PREVIBOC; d) apuracáo dos encargos moratórios incidentes sobre as contribuiçöes

previdenciárias repassadas intempestivamente, tendo como referencia a legislacáo
previdenciária federal e as respectivas datas de pagamento; e) apuração dos valores das
contribuiçOes patronais incidentes sobre o auxiio-doença nao repassados integralmente no
perlodo auditado e o respectivo pagamento; 2) ao atual Presidente do PREVIBOC: a)
encaminhamento ao Chefe do Poder Executivo Municipal das propostas de novas alIquotas

das contribuicöespatronais resultantes das reavaliaçoes apuradaspelo atuthrio; b) adequacao
das despesas do Instituto a tItulo de taxa de administraçao ao limite legal e cobrança da
Prefeitura do repasse do valor, devidamente corrigido, das despesas administrativas
realizadas além do limite legal, nos moldes acordados nos termos de parcelamento; c)
realizacáo do cálculo exato dos encargos incidentes sobre as parcelas quitadas, na forma
prevista nos termos de acordo, requerendo do Prefeito o repasse do referido montante,
devidamente corrigido ate a data do efetivo pagamento; d) confirmacáo de que a proposta de
segregacáo dos segurados seja efetivada, mediante separacáo orçamentária, financeira e
contábil dos recursos e obrigacoes correspondentes, em consonância com o disposto nos arts.
20 a 22 da Portaria MPS n.° 403/2008 e a Lei Municipal n.° 3.225/07; 3) ao atual Diretor do
SAAE. a) regularizacao do repasse integral das contribuicöesprevidenciáriaspatronais e dos
segurados do SAAE ao PREVIBOJ; b) apuracáo dos encargos moratórios incidentes sobre as

contribuicôes previdenciárias repassadas intempestivamente, tendo como referéncia a
legislacao previdenciáriafederal e as datas do respectivo pagamento; c) apuracao dos valores
das contribuicoes incidentes sobre o auxllio-doenca não repassados integralmente no perlodo
auditado, e a regularizaçao dos recoihimentos; IV) determinar o arquivamento dos autos,
findos os procedimentos pertinentes, nos termos do inciso I do art. 176 do Regimento Interno.

o órgão técnico foi ouvido e manifestou-se pelo nào provimento dos apelos.

o representante do Ministério Püblico de Contas igualmente opinou pelo näo provimento dos
recursos, exceto em relacão aos recursos interpostos por Juscelino Germano Oliveira Lima e
Jefferson Magno Ribeiro Lima, nos quais opinou pelo provimento e pelo provimento parcial,
respectivamente.

E o relatOrio necessário.

Após a admissibilidade e a análise de uma questào preliminar, passarei a análise dos recursos,
separadamente.

Belo Horizonte, 06 de novembro de 2020.

PAUTA - PLENO

CONSELHEIRO WANDERLEY AVILA Sesso do dia

Relator

MatrIcula:
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TRIBUNAL PLENO - 9/12/2020

RECURSOS ORDINARIOS. MUNICIPLO. INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL.
AUDITORIA DE CONFORMIDADE. NAO ApRovAcAo DE ALIQUOTAS PROPOSTAS
EM ESTUDO ATUARIAL. ATRASO NO REPASSE DE CONTRIBUIcOES
PREVIDENCIARIAS PATRONAIS E INCIDENTES SOBRE AuxiLlo-DoENçA.
ENCARGOS MORATORIOS INCIDENTES SOBRE CONTRIBU1cOES REPASSADAS
EXTEMPORANEAMENTE. ATuALIzAcAo MONETARIA DE REPASSES.
EQUILiBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL. sEGREGAcAo DE MASSA. MULTA.

C1TAcAO VALiDA. PROVIMENTO. PROVIMENTO PARCIAL. NAO PROVIMENTO.

I. A omissão em fixar as alIquotas das contribuicöes previdenciárias patronais propostas

reavaliaçOes atuariais compromete o equilIbrio financeiro e atuarial do instituto de
previdência municipal.

2. 0 näo recoihimento aos cofres da entidade previdenciária das contribuiçöes previdenciárias
patronais e incidentes sobre o auxIlio-doenca afeta o equilIbrio exigido no capul do art. 40
da Constituiçäo da RepiThlica.

3. 0 repasse intempestivo das contribuiçOes previdenciárias contribui para o desequilIbrio
financeiro do instituto previdenciario, além de onerar os cofres p6blicos, corn a correcäo
rnonetária,juros e multa incidentes sobre o montante devido.

4. A ornissão da recorrente em encaminhar os cálculos ao Executivo, como está na decisão
recorrida, contribuiu para o desequilibrio atuarial, o que faz presurnir o dolo genérico de
descumprir a obrigacào legal.

5. A segregacäo de massas decorre dos dispositivos da lei municipal, que distingue os fundos,
e da própria natureza destes. A negligéncia em segregar as massas conduz a utilizacao de
recursos de forma indistinta entre os segurados e oculta a real situacão financeira e atuarial
dos fundos.
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6. A citacão se fará, conforme dispOe o §2° do art. 166 do Regimento Interno, por via postal,
corn entrega do aviso no domicIlio do destinatário e nele será registrado o nome de quern o
recebeu.

Yiii I7

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Exrnos. Srs. Conseiheiros do
Tribunal Pleno, por unanimidade, na conformidade da Ata de Julgamento, e diante das razOes
expendidas no voto do Relator, em:

I) ratificar, preliminarmente, ojuizo de admissibilidade dos recursos ordinários;

II) afastar a preliminar de ausência de citacão em relacäo ao processo 1066606, recorrente
Juscelino Germano Oliveira, uma vez que não se provou o alegado, considerando-se válida
a citacão;

III) dar provimento parcial, no mérito, ao recurso ordinário interposto por Maria Nilrna Ferreira
de Oliveira, reduzindo a multa referente ao item 4 - ausência de informacao a Prefeitura e
ao SAAE dos valores devidos a tItulo de contribuicOes patronais incidentes sobre o auxIlio-
doenca -, passando-a para R$ 500,00 (quinhentos reais); dar provimento integral ao recurso
interposto por Juscelino Germano Oliveira, e negar provimento aos dernais recursos,
mantendo-se em relacão a estes, integralmente, a decisão proferida pela Prirneira Câmara:

IV) determinar a intimação dos recorrentes, nos termos do disposto no inciso 1 do § 1° do art.
166 da Resolucao n° 12/2008, e em relacao a Maria Nilma Ferreira de Oliveira, Sebastião
Drumond, Jefferson Magno Ribeiro Lima e Ricardo Afonso Veloso deve constar da
intimaçäo a adverténcia para que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da
decisäo, efetuem e comprovem o recolhimento dos valores das multas, na forma prevista
no caput do art. 365 do RITCEMG;

V) determinar, ultimadas as providências cabIveis, o arquivamento dos autos, nos termos do
art. 176, inciso I, do RITCMG.

Votaram, nos termos acima, o Conseiheiro Sebastião Helvecio, o Conselheiro Cláudio Couto
Terrão, o Conseiheiro José Alves Viana, o Conseiheiro Gilberto Diniz e o Conselheiro Durval
Angelo.

Presente a sessao a Procuradora-Geral Elke Andrade Soares de Moura.

Plenário Governador Milton Campos, 9 de dezembro de 2020.

MAURI TORRES
Presidente

WANDERLEY AVILA
Relator

(assinado digitalmente)
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TRIBUNAL PLENO - 9/12/2020

CONSELHEIRO WANDERLEY AVILA:

I - RELATORIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos por Maria Nilma Ferreira de Oliveira (n. 1066603),
Sebastião Drurnond (11. 1066604), Jefferson Magno Ribeiro Lima (n. 1066605), Juscelino

Germano de Oliveira (n. 1066606) e Ricardo Afonso Veloso (n. 1066607), todos agentes

piblicos do MunicIpio de Bocaiitva, os quais buscam a reforma de deciso da Prirneira Cârnara,

proferida na Sessão do dia 05/02/20119 (fis. 325-332 dos autos da Auditoria n° 1007607).

A auditoria de coniormidade realizou-se no perlodo de 29/8 a 03/9/16. Foram relacionados pela

equipe de inspecäo os seguintes achados (fis. 297v dos autos da Auditoria n° 1007607),
considerados irregulares pela Prirneira Câmara, corn exceçâo do itern 5:

1. As alIquotas propostas para os Pianos de Amortizacäo, previstas nas reavaiiaçOes

atuariais realizadas nos exercfcios de 2012, 2015 e 2016, no forarn impiernentadas;

2. Näo forarn repassadas integrairnente ao PREVIBOC as contribuiçOes previdenciárias
patronais e dos servidores do SAAE;

3. As contribuiçOes patronais e dos segurados da Prefeitura e do SAAE, recoihidas
I nternpestivamente, não foram devidamente atuaiizadas;

4. Os gestores da Prefeitura e do SAAE näo repassaram, integralmente, ao PREVIBOC as
contribuiçOes patronais incidentes sobre os valores pagos aos beneficiários do auxIlio-
doença, no perIodo analisado de novembro de 2011 ajulho de 2016;

5. As despesas administrativas reaiizadas pelo PREVIBOC em 2015 ultrapassaram o limite
estabelecido em lei;

6. Descumprimento de ciáusulas para a correcão e incidência de juros sobre as parcelas

vincendas, conforme previsäo nos Termos de Acordo de Confissäo e Parceiamento de
Débitos Previdenciários de niimeros 1 85/2013, 907/2013, 891/2013, 1020/2013 e 01/2015;

7. A segregaçào de massa dos servidores segurados do MunicIpio instituIda peia Lei
Municipal n° 3.569/20 13 nào foi efetivamente impiementada.

Transcrevo o acórdão:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, A CORDAM os Exmos. Srs. Conselheiros da

Prime ira COmara, por unanimidade, diante das razöes expendidas na proposta de voto do

Relator, em: I,) jutgar irregularparte dos achados de auditoria exam inados, corn a em issâo de

determinaçöes e a aplicacdo de mulias, conforme disposto nos arts. 64. III, e 85, II, da Lei

Complementar n. 102/08; II,) aplicar multas aos responsáveis, nos seguintes termos: 1) ao Sr.

Ricardo Afbnso Vetoso, Prefe i/o de lane iro/09 a dezembro/16: a) mutta de R$2. 000,00 (do is

mit reais) por deixar de encaminhar os projetos de tel parajIxacao das alIquotas propostas
nos esiudos atuariais (item 1); b) multa de R$2.000,00 (dois mit reais) em/ace da auséncia de

repasse integral das contribuiçöes previdenciárias ao PREVIBOC no perIodo auditado (item

2); c) mulia de R$l.000, 00 (mit reais) em razdo do repasse intempestivo das coniribuiçöes

previdenciárias, scm acréscimo dos encargos moraiórios (item 3,); d) multa de R$2. 000,00

(10is mit reais,) por auséncia de repasse integral das coniribuicöes incidentes sobre o auxIlio-

doenca ('item -I); e) mutta de R$1. 000,00 (mit reals) por autorizar o pagamenlo das parcelas

vincendas dos lermos de acordo de parcetamento de dIvida sem observar os enter/os de
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atualizacão e avençados (item 6); 2) ao Sr. Sebastião Drumond, Presidente do PREVIBOC a
partfr de abril/16: a) multa de R$1.000,00 (mu reals) emface da ausência de encaminhamento,
ao cheft do Executivo, de propostas de novas alIquotas para as contribuiçöes patronais em
conformidade corn as reavaliaçöes atuariais (item 1); b) mu/ta de R$]. 000,00 (ml! reals) em
razão da ausência de informacão, ao PreJèIto Municipal, dos va/ores das parcelas vincendas
devidamente atualizadas e acrescidas dos juros previstos nos acordos de parcelamenlo (i/em
6); c) multa de R$1. 000,00 (ml! reals) por não adotar medidas voltadas a imp/emen/acão da
segregacão de massa determinadapela Lei Municipal n. 3.569/13 (item 7); 3) ao Sr. Jefferson
Magno Ribeiro Lima, Presidente do PREVIBOC de janeiro/13 a março/16: a) mu/ta de
R$1. 000,00 (ml! reals) por ausência de informacão, ao Prefeito Municipal, dos va/ores das
parcelas vincendas devidamente atualizadas e acrescidas dos juros previstos nos acordos de
parcelamento (item ; b) mu/ta de R$1. 000,00 (ml! reals) em ratho da ausência de medidas
voltadas a implementacão da segregacão de massa determinada na Lei Municipal n. 3.569/13
(item 7); 4) a Sra. Maria Ni/ma Ferreira de Oliveira, Presidente do PREVIBOC dejaneiro/09
a dezembro/12: a) mu/ta de R$1. 000,00 (ml! reals) por deixar de encaminhar, ao Chefe do
Executivo, as propostas de novas al/quotas das contribuiçöes patronais resu/tantes das
reavaliaçöes atuariais (item 1); b) mu/ta de R$1. 000,00 (m1/ reals) em flice da auséncia de
informacdo, a Prejèitura e ao SAAE, dos va/ores devidos a tItulo de contribuiçöes pa/ronais

incidentes sobre o auxIlio-doença (item 4), 5) ao Sr. Robson Rafael Andrade, Diretor do SAAE
de agosto/lO a março/16: a) mu/ta de R$2. 000,00 (do is ml! reais) em ratho c/a auséncia de
repasse integral das conrribuicôes previdenciárias ao PREVIBOC no perIodo auditado (item
2); b) mu/ta de R$1. 000,00 (ml! reals) pelo repasse intempestivo das contribuiç6es

previdenciárias, sem acréscimo dos encargos moratórios (item 3); c) mu/ta de R$2. 000,00 (dois
ml! reals) em uncão da auséncia de repasse integral das contribuicöes incidenles sobre o
auxIlio-doença (item 4,); 6) ao Sr. Juscelino Germano Oliveira, Diretor do SAAE a partir de
junho/16: a) mu/ta de R$2. 000,00 (dois ml! reals) por ausência de repasse integral das
contribuiçöes previdenciárias ao PREVIBOC no perIodo auditado (item 2); e b) mu/ta de
R$2. 000,00 (dois mu reals) em razão da auséncia de repasse integral das contribuicöes
incidentes sobre o auxIlio-doenca (item 4); HI) determinar a intimação dos atuals Prefèito de
Bocaiava, Presidente do PREVIBOC e Diretor do SAAE de Bocaiuva, por via postal, para que
tomem conhecimento des/a decisão e comprovem, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a
adocão das seguintes providéncias relativas as irregu/aridades exam inadas nos autos: 1) ao
atual Prefeito de Bocaiáva: a) encaminhamento a Cámara Municipal do pro/eto de lei para

Jixacdo das aliquotas propostas nas reava/iaçoes atuariais; b) encaminhamento a Cómara
Municipal do projeto de lei que jIxe critérios de alualizaçdo monetária e cobrança de juros

sobre con/ribuiçöes previdenciárias recolhidas em atraso, aplicando-se, ale a ediçào dci
referida norma, as balizas fixadas no art. 8°-A da Lel n.° 10.887/04; c) regularizacão do
repasse integral das contribuiçöes previdenciárias patronais e dos segurados da Prefei/ura ao
PREVIBOC; d) apuracão dos encargos moratórios incidentes sobre as contribuiçöes

previdenciárias repassadas intempestivamente, tendo como re!èrCncia a legis/acào
previdenciária federal e as respectivas datas de pagamento; e) apuracdo dos va/ores das
contribuiçöes patronais incidentes sobre o auxllio-doença não repassados inlegralmenle no
perIodo auditado e o respectivo pagamento; 2) ao atual Presidente do PREVIBOC: a)
encaminhamento ao Chefe do Poder Executivo Municipal das propostas de novas alIquolas
das contribuicöespatronais resultantes das reavaliacöes apuradaspelo aluário; b) adequaccio
das despesas do Instituto a tItulo de taxa de administração ao limite legal e cobrança da
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Pre/ellura do repasse do valor, devidarnente corrigido, das despesas administrativas
realizadas alérn do lirnite legal, nos moides acordados nos lermos de parcelarnento; c)

realizacao do ca/cub exalo dos encargos incidentes sobre as parcelas quitadas, na forma

prevista iios ternios de acordo, requerendo do Prefeito o repasse do re!èrido montante,
devidarnenle corrigido ate a data do efetivo pagarnento; d) confirrnaçao de que a proposta de
segregac5o dos segurados se/a ejétivada, rnediante separacâo orcarnentária, finance ira e

contábil dos recursos e obrigacoes correspondentes, em consonáncia corn o disposlo nos arts.
20 a 22 da Portaria MPS n.° 403/2008 e a Let Municipal n.° 3.225/0 7; 3) ao atual Diretor do

SAAE. a) regularizacao do repasse integral das contribuiçöes previdenciárias patronais e dos
segurados do SAA E ao PREVIBOC; b) apuracâo dos encargos moratórios incidentes sobre as

conlribuicães previdenciárias repassadas intempestivamente, tendo corno re/crencia a
Iegislac5o previdenciaria ftc/crab e as dalas do respectivo pagamento; c) apuracão dos va/ores
das coniribuiçöes incidentes sobre o auxi/io-doenca não repassados integralmente no periodo
audilado, e a regularizacão dos recolhirnentos; IJ'9 determinar o arquivarnento dos autos,
fIndos os procedimenlos pertinentes, nos termos do inciso I do art. 176 do Regimento Interno.

o órgäo técnico foi ouvido e rnanifestou-se pelo não provimento dos apelos.

o representante do Ministério Püblico de Contas igualmente opinou pelo nâo provimento dos
recursos, exceto em relacâo aos recursos interpostos por Juscelino Germano Oliveira Lima e
Jefferson Magno Ribeiro Lima, nos quais opinou pelo provimento e pelo provimento parcial,
respectivamente.

E o relatório necessário.

Após a admissibilidade e a análise de uma questâo preliminar, passarei a análise dos recursos,
separadarnente.

II- FUNDAMENTAAO

11.1.1 - Prelintinar. Admissibilidade.

A decisão foi disponibilizada no DOC do dia 22/2/2019, nurna sexta-feira. 0 início do prazo se
deu em 26/2/2019. Os recursos foram protocolados no dia 9/4/20 19, tempestivamente.

A admissibilidade foi elaborada em despacho ñnicojuntado aos autos do Recurso n° 1066603
(fis. 22-23).

Ratilico ojuIzo de admissibilidade dos apelos.

11.1.2 - Preliminar. Citação ausente.

Afirrnou o recorrente Juscelino Germano Oliveira (Processo n° 1066606, fis. 2-4) que não
apresentou defesa nos autos da auditoria porque não foi citado.

Susientou que a citaçäo foi realizada em 22/3/2017 e que, desde 03/11/2014, residiria na Rua
Henrique Storino, n° 237, apartamento n° ioi, no centro de Bocaiuva. Segundo o disposto no
§2° do art. 166 do Regimento Interno, o ofIcio deveria ter sido entregue no domicIlio do
destinatário, cabendo a este assinar o aviso de recebimento. Assim, não se pode presumir que o
recorrente tenha sido regularmente citado. Em apoio a tese, trouxe julgados do STJ, que
transcrevo:

PROCESSUAL. ExEcuçAo. NULIDADE DA c1TAçAo VIA FISCAL.
INOCORRENCIA. PENHORA DE BOX DE GARAGEM. POSSIBILIDADE. 1. E válida
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a citaço pela via postal, corn aviso de recebimento entregue no endereço correto do
executado, mesrno que recebida por terceiros. (Grifou-se)

PROCESSUAL CIVIL. TRJBUTARIO. EMBARGOS A ExECuçAo FISCAL.
PRESCR1çAO. CITAçAO POSTAL. ENTREGA NO ENDEREO DO
CONTRIBUINTE. VALIDADE. l.(...) 2. 0 ENTENDIMENTO DESTA Corte Superior
de Justiça é no sentido de que, na execucäo fiscal, a citaçAo é realizada pelo correio, corn
aviso de recepcAo (AR), sendo dispensada a pessoalidade da citaçào, inclusive, a assinatura
do aviso de recebimento pelo próprio executado bastando gue reste inequIvoca a entrega
no seu endereco. (grifou-se).

Alegou o cerceamento de seu direito de defesa e a nulidade da citacão, mas apresentou
justificativas em relacao aos apontarnentos de irregularidade, já que estes não seriarn
condizentes com a realidade.

Juntou urn contrato de locacão residencial, corn data de 3/11/2014, no qual se obrigou como
locatário (fis. 11-15).

O órgão técnico entendeu que nâo ha nos autos elementos que invalidern a citação, assim se
manifestando:

0 Recorrente näo diligenciou no sentido de carrear para estes autos docurnentos que
pudesse comprovar que o aludido mandado de citacAo não lhe foi entregue.

Por outro lado, o Recorrente näo anexou as suas razOes recursais nenhurn cornprovante de
endereço e, por isso, o Contrato de Iocaço residencial por Si SO não tern valor probatOrio,
e, ainda, que tivesse nào anularia o referido mandado de citaçäo porque foi recebido por
pessoa identificada como nome de famIlia (Genivaldo "GERMANO").

E, em assim sendo, a Jurisprudência citada não socorre o Recorrente e consuma-se a perda
de oportunidade para contestar os achados da auditoria, corn os argumentos e docurnentos
que entendesse necessários.

Destarte, esta Unidade Técnica entende que nAo ha elementos para invalidar o rnandado de
citaçAo, entregue ern30/03/2017, conforme "AR", fis. 67 do Processo n° 1.007.606, assirn
corno a j urisprudência citada näo socorre ao Recorrente.

0 representante do Ministério POblico de Contas näo acatou as alegacOes, assirn opinando:

7. Pois bern. A citaçäo do Sr. Juscelino Germano Oliveira é datada de 22/03/2017 (fl. 60
do processo principal). A j untada do AR ocorreu em 07/04/2017, assinado por Genivaldo
Germano (fl. 67 do processo principal).

8. 0 recorrente anexou contrato de locacao as fis. 11/15. No entanto, o contrato é datado
de 03/11/2014. A "Cláusula II" do contrato dispOe o seguinte: Cláusula II - Do Prazo A
locaçao é ajustada por 12 (doze) meses, a começar no dia 03 de novernbro de 2014 e
terminado em consequência no dia 03 de novernbro de 2015, independenternente de
qualquer aviso, notificaçao ou interpelaçao judicial ou extrajudicial, não se havendo como
resurnida falta de oposição do Locador (a) o fato de findo o prazo, continuar o Locatário
(a) na posse do imOvel alugado, por qualquer motivo. (grifos nieus)

9. Dessa forma, mesrno que admitido o referido contrato de locacao corno comprovante de
residéncia do recorrente, apenas o seria para o periodo entre 03/11/2014 e 03/11/2015.
Tendo em vista que a citação apenas ocorreu em 2017, o documento anexado näo é capaz
de cornprovar que a residência do recorrente, ao tempo da citação, era diferente da que
consta do AR.
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10. Destaco, ainda, que ate mesmo o reiatOrio de auditoria realizado pela unidade técnica
nos autos do processo principal, fis. 28/49, é posterior ao contrato de 1ocaço anexado, o
que demonstra que, em tese, o endereço que constava no relatório técnico estava atualizado.

11. Ante o exposto, OPINO pela rejeicão das razOes recursais, neste ponto.

E a sIntese do que consta dos autos. Decido.

De inicio, vale dizer que a citação se fará, conforme dispôe o §2° do art. 166 do Regimento
Interno, por via postal, corn entrega do aviso no domicIlio do destinatário e nele será registrado
o nome de quern o recebeu. Corno Sc V, näo ha citaçâo em "mäos próprias", ou que se realize
pessoalrncnte, corno alegou o recorrente. Assirn decidiu o Tribunal Pleno, em 22/7/2020:

Recurso Ordinário n° 965716

1. 0 Regirnento Interno desta Corte não exige que o oficio de citacäo seja entregue

pessoalmente ao destinatário, bastando, para a validade da citação, que seja entregue em
seu dornicIlio ou residência e que o Aviso de Recebimento traga o nome de quem o recebeu.

o endereço que consta do relatório de auditoria deve-se presurnir o correto. Foi coletado in
loco, no perlodo em que se deu a visita ao municIpio, entre 29 de agosto e 2 de setembro de
2016 (fis. 30 dos autos da auditoria), quando era diretor do SAAE o recorrente. 0 contrato de
Iocaçäo, corno destacou o representante do Ministério Pblico de Contas, so pode fazer prova
a partir dc sua assinatura, 3/11/2014, e apenas por urn perIodo de urn ano. Ora, a citacAo se
realizou em 2017 (fis. 67 dos autos da auditoria. Além disso, corno registrou o órgo técnico,
o aviso foi assinado por pessoa corn sobrenorne partilhado pelo recorrente: "Germano".

Assirn, näo se provou o alegado pelo recorrente. Considero válida a citaçAo.

Argumentando, porérn, se válida näo fosse, caberia a aplicacão do §2° do art. 282 do CPC:

§ 2°. Quando puder decidir o mérito a favor da parte a quern aproveite a decretação da
nulidade, ojuiz näo a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-Ihe a falta.

Afasto a prelirninar.

11.2 - Mérito

Passo a análise de rnérito dos recursos, separadamente.

11.2.1. Recurso no 1066603. Recorrente: Maria Nilma Ferreira de Oliveira. Presidente do
PREVIBOC no perlodo de janeiro de 2009 a dezembro de 2012

Irregularidades apontadas nos autos da auditoria pelas quais foi responsabilizada a recorrente:

Item 1. As aliquotas propostas para os Pianos de Arnortização, previstas nas reavaliacOes
atuariais realizadas nos exercIcios de 2012, 2015 e 2016 não foram implementadas;

Item 4. A Prefeitura e o SAAE no repassaram integrairnente, ao PREVIBOC, as contribuiçOes
patronais incidentes sobre o auxIlio-doença.

A recorrente foi condenada ao pagamento das multas seguintes (fls. 330v dos autos da Auditoria
O 1007607):

a) multa de RSJ.000,00 (mil reals) por deixar de encaminhar, ao Chefe do Executivo, as
proposlas de novas alIquolas das contribuiçöes patronais resullantes das reavaliacöes
aluariais (/1cm 1);
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b) multa de R$1. 000,00 (ml! reals) emface da auséncia de informac'lo, a Pre,feitura e ao SAAE,
dos valores devidos a tItulo de contribuicöes patronais incidenles sobre o auxllio-doença (item
4)

Alegou, em sIntese, em relaçâo a primeira irnputacAo, que o cálculo das novas alIquotas de
contribuiçOes patronais foi encaminhado ao Executivo Municipal; o ofIcio, contudo, não foi
localizado. Acrescentou que a alteracao de alIquota dependia de projeto de lei, cabendo ao
MunicIpio elaborá-lo. Em re!acão a segunda questão, afirmou que a cobranca das contribuicOes
patronais está comprovada nos autos, devendo ser desconsiderada a irregularidade. Requereu a
exclusão das multas ou, alternativamente, a sua reducäo, diante das circunstâncias, da ausência
de dolo ou má-fé e dos principios da razoabilidade e da proporcionalidade (fis. 3-5).

Juntou documentos (fis. 7-18).

o órgão técnico sustentou que as razôes recursais e os docurnentos juntados não afastam
achados da auditoria e propOe que seja negado provimento ao apelo (fis. 26v).

Na mesma esteira, opinou o representante do Ministério Pblico de Contas, observando que a
recorrente não fez prova de encaminhamento do parecer atuarial ao Prefeito (fis. 30), nem
cornprovou o envio de informaçôes ao SAAE (fis. 30v).

Inicialmente, em re!ação as alIquotas de contribuição patrona!, vale dizer que a multa foi
imposta a recorrente em virtude do não encaminhamento de proposta ao Executivo; pouco
importa, assim, alegar que nao Ihe cabia elaborar o projeto de lei; este não foi o fundamento da

sancäo.

Por outro lado, alegar que o cálculo das aliquotas foi enviado, mas nAo comprovar o alegado
corn o oficio - que não teria sido localizado - significa nada trazer aos autos; é alegar corn o
vazio. Assim, näo houve so!icitação no exercIcio de 2012, como foi apontado no relatório de
inspecão (fis. 299 dos autos da Auditoria n° i 007607) e decidido pela Primeira Câmara (fis.
326v; processo citado).

Quanto a segunda questão, pode ser acoihida em parte a alegacao da recorrente. Os ofIcios
juntados a fls.7, este acompanhado de relação de valores não recoihidos, e os juntados a fis. 13
e 14, dirigidos ao Prefeito, podem ser acoihidos para afastar parcialmente a sançäo; não se
comprovou, porém, a cornunicacäo ao SAAE, como bern registrou o representante do
Ministério PiThlico de Contas (fis. 30v).

As dernais alegacOes da recorrente näo se sustentam. Houve proporcionalidade, uma vez que a
multa imposta foi estabelecida em patamar bern inferior ao máximo previsto. Dc fato, o inciso
II do art. 85 da Lei Complementar n° 102/2008, fundamento das multas impostas a recorrente.

admite o valor máximo de cinquenta e oito mil oitocentos e vinte e seis reais e oitenta e nove
centavos1. Assirn, resguardada que foi a proporcionalidade, näo cabe tambérn acolher o
requerimento alternativo de reducão de seu valor.

Portaria n° 16/PRES/16, art. 1°, lit/ens: 0 valor rnáxirno da multa de que trata o art. 85 da Lei Complementar n. 102, de
17/1/2008. e o art. 318 da Resolucao n. 12, de 19/12/2008, passa a ser de R$ 58.826,89 (cinquenta e oito mil, oitocentos e vinte
e seis reais e oltenta e nove centavos).
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Acresce, no tocante as multas, que a mera alegacao de auséncia de dolo ou de má-fé não vem
em socorro da recorrente. Em verdade, o dolo está presente. A omissäo da recorrente em

encaminhar os calcuios ao Executivo, como está na decisäo recorrida, contribuiu para impedir

que se realizasse a reavaliacao atuarial do exercIcio de 2012,0 que faz presumiro dolo genérico

de descumprir a obrigacao legal, neste caso, a estabelecida no art. 10 da Lei Federal n°

9.717/1998. A esse respeito, sustentou 0 Ministro Herman Benjamim, em decisäo que a seguir

transcrevo:

REsp 1693637-AM, Relator: Herman Benjamim.

2. Embora o recorrido estivesse obrigado a prestar contas do referido convênio na condiçao
de responsável direto pela ordenacão de despesas do Municipio, não o fez. Tal inaco é
elernento substancia1 para se aferir 0 dolo do demandado, na prática de ato de improbidade,
pois, quando o responsável não apresenta justificativa razoável para a sua omissão,
presume-se o dolo genérico de descumprir a obrigaçao legal e o seu agir corn má-fé na
execuçao de verba piiblica, o que caracteriza a conduta dolosa do recorrido (REsp
I .370.992/MT, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 23/8/2016,
Die 3 1/8/2016, e REsp 1.323.503/SC, Rel. Ministra Eliana Caimon, Segunda Turrna,
julgado em 25/6/2013, Die 5/8/2013; REsp 1.315.528/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, Die 9/5/20 13; REsp 1.227.849/PR, Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turrna, Die 13/4/20 12, e AgRg no Resp 1.383.196/AM, Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, Di 27/10/2015, Di 10/1 1/20l 5).

Portanto, verificada a proporcionalidade das sançöes, cabe tao so a reforma parcial da decisäo
para reduzir pela metade a multa imposta, no item 4, a recorrente, de mu para quinhentos reais,
ficando mantida o restante da decisão.

perlodo de 10/4/2016 a 31/12/2016

lrregularidades apontadas nos autos da auditoria pelas quais foi responsabilizado o recorrente:

Item 1. As alIquotas propostas para os Pianos de Amortizacao, previstas nas reavaliacôes
atuariais realizadas nos exercIcios de 2012, 2015 e 2016 não foram implementadas;

Item 6. Descumprirnento das cláusulas para a correção e incidência de juros sobre as parcelas
vincendas previstas nos Termos de Acordo de Confissão e Parcelamento de Débitos
Previdenciários, firmados entre a Prefeitura e o PREVIBOC;

item 7. A segregação de massa dos servidores segurados do MunicIpio, instituIda pela Lei
Municipal n.° 3.569/13, nâo foi efetivarnente executada.

o recorrente foi condenado ao pagamento das multas seguintes (fis. 330 dos autos da Auditoria
n° 1007607):

a) mulla de R$ 1.000,00 (mit reais) em face da auséncia de encaminhamento, ao Chefe do
Execulivo, de propostas de novas alIquolas para as contribuiçöes patronais em conformidade
corn as reavaliaçoes aluariais (item 1);

b) mulia de R$1. 000,00 (mit reals) em razão da ausência de informacäo, ao Prefeito Municipal,
dos va/ores das parcelas vincendas devidamente atualizadas e acrescidas dos juros previslos
nos acordos de parcelamenlo (item 6);

c) mu/Ia de R$1. 000,00 (mit reals) por não adotar medidas voltadas a implementacäo da
segregacao de massa delerminada pela Lei Municipal n. 3.569/13 (item 7);
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Alegou, em sIntese (fis. 3-8), que adotou as medidas necessárias ao desenvolvimento do
Instituto.

Em relacäo a prirneira imputacão, afirmou que, quando assumiu a presidência em abril de 2016,
acreditou que os cálculos dos exercIcios anteriores já teriam sido enviados. No tocante a
reava!iacão de 15/6/2016, entregou -a, pessoalmente, ao chefe do Executivo. Salientou que é
idoso e que, por isso, valeu-se de meios tradicionais para conduzir o Instituto. A falta de
"cobrancas ao Executivo local", por meio de ofIcios, seria faiha formal, sem repercussão
material ou geracao de dano.

Em relacäo a segunda questão, sustentou que os termos de parcelamento firmados a partir de
janeiro de 2013 erarn obrigatoriamente cadastrados no sistema de parcelamento oferecido pela
Secretaria da Previdência (CADPREV). 0 aplicativo gerava as guias diretarnente, já corn
valores atualizados. Afirmou que as divergências corn os valores apurados pela equipe de
inspecão deveram-se, provavelmente, as datas de conso!idacAo de débito e vencimento.
Acrescentou que não cabia ao recorrente informar o valor das parcelas vincendas, já que
também näo era responsável pelo seu cálculo.

No tocante a terceira questâo, alegou que a Lei Municipal n° 3.569/2013, que alterou a Lei
Municipal n° 3.225/2007, apenas dispôs sobre a criação de urn fundo previdenciário
(FUNPREV), para servidores admitidos a partir de 10/I 1/2008, e urn fundo financeiro
(FUNFIN), para os servidores admitidos ate 3 1/10/2008, mas näo exigiu a segregacão.

Acrescentou que na foiha de pagamento houve a distincao entre os pagamentos em que se
utilizaram recursos do FUNPREV e os do FUNFIN (documentosjuntados, us. 15-143), de
maneira que, de fato, na prática administrativa, a separacäo ocorreu.

Requereu, por fim, a exclusão das multas ou, alternativamente, a sua reducäo, diante das
circunstâncias, da ausência de dolo ou má-fé e dos princIpios da razoabilidade e da
proporcionalidade, destacando que presidiu o Instituto por nove meses.

Juntou documentos (fis. 10-143).

0 órgAo técnico sustentou que as razôes recursais e os documentos juntados não afastam os
achados da auditoria e propOe que seja negado provimento ao recurso (fis. I 53v).

o representante do Ministério Piib!ico de Contas opinou pelo provirnento parcial do recurso
(fis. 155-158v). 0bservou que o recorrente näo fez prova de suas alegacOes (item 1) e que o
sistema emitia alerta sobre divergencia na apuracAo de valores atualizados (item 6). Assim,
cabia ao recorrente zelar pelo recolhimento devido. Em relação a segregacäo de massa (item 7),
opinou pelo provimento do apelo e pelo afastamento da multa, assim argumentando:

0 recorrente anexou, as fis. 15/96, diversos "Balanco Anailtico da Previdência", referentes
ao exercfcio de 2016. Nos documentos apresentados, os servidores do rnunicIpio, bern
como suas respectivas contribuicOes patronais, säo discriminados em integrantes do
FUNFIN ou integrantes do FUNPREV, corroborando as alegacoes do recorrente de que "a
folha depagamentofez a separacão do FUNFINe FUNPREV".

Destaco que esses documentos nao foram apresentados nos autos do processo principal,
razo pela qua! o Tribunal aplicou multa ao ora recorrente, pois "não fbi comprovada,
assim, nenhuma medida efetiva no sentido de separar as con/as bancbrias destinaidrias do
repasse das contribuiçoes previdenciárias a ,fIm de conferir e/Icdcia a segregacäo de
massa ".
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Diante disso, tendo em vista a apresentacAo de documentos que indicam a adoçAo, pelo ora
recorrente. de medidas hãbeis a conferir certa eficácia a segregação de massas, OPINO pela

exclusäo da multa de R$l .000,00 determinada nos autos do processo principal. No entanto,

OPINO pela manutenção da recomendação realizada pela Primeira Câmara, para que o
atual Presidente do PREVIBOC diligencie pela efetivacao da segregação dos recursos,
mediante separaçào orçamentária, financeira e contábil dos valores e obrigacOes
correspondentes, nos termos dos arts. 20 a 22 da Portaria MPS n° 403/08.

Acoiho a rnanifestaçAo do representante do Ministério Piblico de Contas em relaçAo as duas

prirneiras questOes.

Inicialmente, em relaçAo as alIquotas, vale dizer que não se discutem os meios de conducão do

Instituto, se tradicionais, ou näo. Agentes piiblicos são aqueles que exercem uma função

páblica; säo instrurnentos de vontade do Poder Piiblico, ainda que episodicamente2. A ação do

agente piliblico se perfaz no ârnbito da lei e deve permitir a sua prova, o que não ocorreu. 0

recorrente alegou que "entregou pessoalmente" as alIquotas resultantes da reavaliacão de 2016;

o ato deve perrnitir a sua prova e o recorrente não a apresentou.

No tocante a segunda questão, discutiu-se não a forma de geracão de valores, mas a não

cornunicacão das parcelas vincendas ao Executivo. 0 recorrente näo afastou a irregularidade

da ornissão. Vale acrescentar, como destacou o representante do Ministdrio Piiblico de Contas,

que cumpria ao recorrente zelar pelo recoihimento devido dos valores.

Por flim tern-se que a segregacão de massas decorre dos dispositivos da lei municipal, que prevê

a arnortização do passivo do fundo previdenciário (FIJNPREV), a fim de capitalizá-lo, e a

autorização de aliquota adicional de contribuiço para constituição do fundo financeiro

(FUNFIN). A lei, portanto, distingue os fundos. A segregacão, por sua vez, decorreria da

natureza dos fundos, segundo o disposto na citada Portaria MPS 403/2008, especialmente os
arts. 2°, caIrn! e incisos, e 20-22. Os documeritos juntados, por outro lado, apenas permitem

distinguir o vInculo previdenciário dos servidores all relacionados, sem indicar urna segregacão

de massa. propriarnente. Assim divirjo do representante do Ministério Piiblico de Contas e

mantenho a multa.

No tocante a proporcionalidade das multas e a alegacão de ausência de dolo ou de má-fé, a
argurnentacão e a rnesrna do recurso anterior, de sorte que tao so cabe reafirmar os elementos
da fundarnentação do recurso interposto por Maria Nilrna Ferreira de Oliveira, sem a
necessidade de repeti-los. Cumpre acrescentar que o curto perIodo em que o recorrente presidiu
a autarquia não poderia interferir na dosirnetria; as acöes de comunicar, informar ou de segregar
dependeriarn de urna decisão do gestor e se esgotariam nessa decisão, nao demandando acöes
sucessivas, exceto, claro está, o próprio ato fIsico e mecânico de informar, comunicar ou
segregar.

Mantenho, portanto integralmente a decisão recorrida. Denego provimento ao recurso.

11.2.3. Recurso n° 1066605. Recorrente: Jefferson Magno Ribeiro Lima. Presidente do
PREVIBOC no oeríodo de 2/1/2013 a 1°/4/2016

Irregularidades apontadas nos autos da auditoria pelas quais foi responsabilizado o recorrente:

2 Celso Antonio Bandeira de Mello, Curso de Dire/to Ad,ninistrativo, 28 ed. p. 244.

Revogada pela Portaria 464. de 19/11/2018.
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Item 6. Descumprimento das cláusulas para a correcAo e incidência de juros sobre as parcelas
vincendas previstas nos Termos de Acordo de Confissão e Parcelarnento de Débitos
Previdenciários, firmados entre a Prefeitura e o PREVIBOC;

Item 7. A segregacão de massa dos servidores segurados do MunicIpio, instituIda pela Lei
Municipal n. ° 3.569/13, no foi efetivamente executada.

o recorrente foi condenado ao pagamento das multas seguintes (fis. 330 dos autos da Auditoria
n° 1007607):

a) mu/ta de R$1.000,00 (mit reais) por ausência de informacão, ao PreJèito Municipal, dos
va/ores das parcelas vincendas devidamente atualizadas e acrescidas dos juros previstos nos
acordos de parcelamento (item 6);

b) multa de R$1. 000,00 (mit reais) em razão da ausência de medidas voltadas a implementacão
da segregacäo de massa determinada na Lei Municipal n. 3.569/13 (item 7).

As alegacOes do recorrente (fis. 1-7) repetiram os fundamentos do recurso anteriormente
apreciado, interposto por Sebastiäo Drumond. Em relacão a prirneira questäo (item 6), sustentou

que os termos de parcelamento firniados a partir de janeiro de 2013 erarn obrigatoriarnente

cadastrados no sisterna de parcelarnento oferecido pela Secretaria da Previdéncia (CADPREV).
0 aplicativo gerava as guias diretamente, já com valores atualizados. Afirrnou que as
divergências corn os valores apurados pela equipe de inspecäo deverarn-se, provavelmente, as
datas de consolidacao de débito e vencimento. Acrescentou que nâo cabia ao recorrente

informar o valor das parcelas vincendas, já que tambérn nâo era responsável pelo seu cálculo.
No tocante a segunda questão, alegou que a Lei Municipal n° 3.569/2013, que alterou a Lei
Municipal n° 3.225/2007, apenas dispôs sobre a criaçäo de urn fundo previdenciário

(FUNPREV), para servidores adrnitidos a partir de 1°/I 1/2008, e urn fundo fmnanceiro
(FUNFIN), para os servidores adrnitidos ate 3 1/10/2008, mas nâo exigiu a segregacão.

Acrescentou que na foiha de pagamento houve a distinção entre os pagamentos em que se
utilizaram recursos do FUNPREV e os do FUNFIN (documentos juntados, fls. 15-143), de
maneira que, de fato, na prática administrativa, a separacäo ocorreu. Requereu, por firn, a

exclusão das multas ou, alternativamente, a sua redução, diante das circunstâncias, da ausência
de dolo ou rná-fé e dos princIpios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Juntou documentos (fis. 9-197).

o órgão técnico sustentou que as razOes recursais e os docurnentos juntados näo afastam
achados da auditoria e propöe que seja negado provimento ao recurso (fis. 206v).

o representante do Ministério Püblico de Contas opinou pelo provimento parcial do recurso,
mantendo a irregularidade relativa a omissão de inforrnar parcelas vincendas (fis. 208-210v).
0bservou, nesse caso, corno fez ao opinar no recurso anterior, interposto por Sebastiäo
Drurnond, que o sistema emitia alerta sobre divergência na apuracão de valores atualizados.
Assim, cabia ao recorrente zelar pelo recolhirnento devido. Já em relacäo a segregacão de
massa, opinou pelo afastarnento da rnulta, assirn argumentando:

0 recorrente anexou, as fis. 12/143, diversos "Balanço Anailtico da Previdência,
referentes ao exercIcio de 2016. Nos docurnentos apresentados, os servidores do municIpio,
bern como suas respectivas contribuiçOes patronais, sâo discriminados em integrantes do
FUNFIN ou integrantes do FUNPREV, corroborando as alegacOes do recorrente de que "a
foiha depagamentofez a separacäo do FUNFINe FUNPREV".
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Destaco que esses documentos nao foram apresentados nos autos do processo principal,
razão pela qua! o Tribunal aplicou multa ao ora recorrente, pois "não foi comprovada,
ass/rn, nenhurna medida efeliva no senlido de separar as contas bancdrias destinatárias do
repasse das contribuicöes previdencidrias a Jim de conferir e/icácia a segregacão de
massa '

Diante disso, tendo em vista a apresentacão de documentos que indicam a adoçäo, pelo ora
recorrente, de medidas hábeis a conferir certa eficácia a segregação de massas, OPINO pela
cxci usão da muita de R$1 .000,00 determinada iios autos do processo principal. No entanto,

OPINO pela manutenção da recomendacao realizada pela Primeira Câmara, para que o
atual Presidente do PREVIBOC diligencie pela efetivaçao da segregacäo dos recursos,
mediante separação orcamentária, financeira e contábii dos valores e obrigaçOes
correspondentes, nos termos dos arts. 20 a 22 da Portaria MPS n° 403/08.

As aiegacOes do recorrente, como ja destaquei, são as mesmas apresentadas por Sebastião
Drumond. Diviijo do representante do Ministério Püblico de Contas, como antes, em relacão a
omissão de segregar massas, pelas razôes ja sustentadas. Cabe aqui tao so reafirmar os
elernentos da fundamentacão do recurso anterior, interposto por SebastiAo Drurnond, scm a
necessidade de repeti-los.

No tocante a proporcionalidade das multas e a alegacão de ausência de dolo ou de rná-fé, diante
da argurnentacão similar a dos recursos precedentes, cabe também reafirmar as razOes de decidir
constante do recurso interposto por Maria Nilma Ferreira de Oliveira.

Mantenho. portanto integralmente a decisão recorrida. Denego provimento ao recurso.

lL24. Recurso n° 1066606. Recorrente: Juscelino Germano Oliveira. Diretor do SAAE no
perIodo de 10/6/2016 a 27/9/2016

Irregularidades apontadas nos autos da auditoria peias quais foi responsabilizado o recorrente:

Item 2. As contrihuiçoes previdenciárias patronais e dos segurados da Prefeitura e do SAAE
nao foram repassadas integraimente ao PREVIBOC, entre novembro de 2011 ajulho de 2016;

Item 4. A Prefeitura e o SAAE näo repassaram integralmente, ao PREVIBOC, as contribuicôes
patronais incidentes sobre o auxulio-doença, de novembro de 2011 ajulho de 2016.

0 recorrente foi condenado ao pagamento das multas seguintes (fis. 330v dos autos da Auditoria

n° 1007607):

a,) mu/Ia de R$2. 000,00 (dois rn/i reals) por ausência de repasse integral das conlribuiçôes
previdenciOrias ao PREVIBOC no perlodo audi/ado (item 2);

b) mu/Ia de R$2. 000,00 (do/s mu reais) em razão da auséncia de repasse integral das
conlribuiçöes inc/den/es sobre o auxilio-doenca (11em 4).

No tocante a primeira questão, alegou o recorrente que, corn a emissão das guias de previdência
corn a correção dos valores do salário de contribuicao, conforme documentosjuntados a fis. 16-
24, os valores dos meses de abril ejunho ficaram compatIveis:

Do valor correspondente ao SAAE, através dos demonstrativos apresentados pela
Auditoria, nota-se que em 2016 (ano da diretoria do recorrente) apresentou urn valor de
R$98,41 (item 2.2.1 do reiatório de auditoria).

Acontece que, houve urn equIvoco por parte da instituição, na qual os repasses das

contribuicOes previdenciárias dos servidores dos meses de abril ejunho de 2016, que foram
apontados pela Auditoria como recoihidos a menor, foi observado que o valor do salãrio
total de contribuição informado pelo SAAE ao PREVIBOC, na dpoca do recoihimento,
estava incorreto.
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Sendo assim, foram reimpressas as guias da previdência corn os valores corretos, inclusive
corn detaihamento do valor da contribuicAo individualizado por servidor e, na
oportunidade, anexado a esse recurso, j untamente corn a declaraço do atual Administrador
do SAAE relatando tal ocorrido.

Dessa maneira, diante do valor correto do salário total da contribuiçao, restou evidenciado
que os valores devidos e repassados nos rneses de abril ejunho de 2016 so compativeis.

o órgão técnico manifestou-se a fis. 55v e entendeu que os documentosjuntados pelo recorrente

(fis. 16-47) näo descaracterizam os achados de auditoria.

o representante do Ministério P6blico de Contas manifestou-se pela reforma da decisäo
recorrida, assirn opinando:

Itern "a" - Ausência de repasse integral das contribuiçOes previdenciárias ao PREVIBOC
no perIodo auditado

Conforme trecho do acOrdào da Auditoria n° 1.007.607 citado anteriormente, a Primeira
Câmara aplicou multa ao ora recorrente, no valor de R$2.000,00. A irregularidade foi
julgada nos seguintes termos:

Consta do relatOrio de auditoria que as contribuiçoes previdenciárias patronais e dos
segurados da Prefeitura e do SAAE näo foram integralmente repassadas ao PREVIBOC
entre novembro/il e julho/16, havendo sido indevidamente retido o valor de
R$146.395,74, dos quais R$133.055,51 referentes a Prefeitura e R$13.340,23 ao SAAE.

[...]

0 recorrente anexou, as fis. 16/24, documentos que corroboram suas alegaçoes, no que
tange a irregularidade ora analisada, incluindo declaraco do atual Adrninistrador da
SAAE, Sr. Jairo Alves Gonçalves, esciarecendo que o recoihimento a rnenor ocorreu
devido a informacão incorreta do salário total de contribuiço e que a irregularidadejã foi
corrigida, procedendo-se ao recoihimento do montante devido.

Ante o exposto, tendo em vista a documentaçao apresentada pelo recorrente, OPINO pelo
provimento do recurso neste ponto.

Corn a razão o Ministério Püblico de Contas. A declaraçao pode ser acoihida para o fim de
afastar a irregularidade, visto que certifica a correção.

Mas não e so. Consta do relatOrio de auditoria (quadro a fis. 37 daqueles autos) o registro da
irnportância de R$98,41 entre os valores näo repassados no exercicio de 2016, quando foi
diretor o recorrente. Ora, a multa a este irnposta foi de dois mu reais, inteiramente
desproporcional e que deve, por isso, ser afastada.

Em relação a segunda questãO, ao repasse de contribuicöes incidentes sobre o auxIlio-doença,
alegou o recorrente que também houve regularizacao:

Considerando que o perIodo da gestão do recorrente no SAAE foi de 01/06/2016 a
27/09/2016, nota-se que o valor apurado de janeiro a juiho de 2016 referente as
contribuiçoes patronais incidentes sobre os valores pagos aos beneficiários do auxIlio
doença foi de R$917,24 (item 2.4.1 do relatOrio de auditoria).

Ocorre que, os valores questionados corno faltosos relativos a repasse das contribuiçOes
previdenciárias do AuxIlio Doenca do SAAE corn vencimento em 15/06/2016, 15/07/2016
e 15/08/2016, no valor total de R$9 17,24 foram recoihidos por rneio do subempenho
09/2016-0037, no dia 02/01/2017, referentes aos oficios de n°s 0133/2016, 0155/2016 e
018 1/2016, conforme comprovantes em anexo.

A rnanifestaçäo anterior do órgäo técnico abrangeu esta irregularidade, de maneira que, segundo
a unidade técnica, prevalecern os achados de auditoria.
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0 representante do Ministério Püblico de Contas manifestou-se mais uma vez pela reforma da
decisäo recorrida, assirn opinando:

Conforme trecho do acOrdão da Auditoria n° 1.007.607 citado anteriormente, a Primeira
Câmara aplicou multa ao ora recorrente, no valor de R$2.000,00, por não ter repassado
integralmente as contribuiçoes patronais incidentes sobre o auxIlio doença. A
responsabilidade do recorrente restou caracterizada no acOrdão devido a ausência de
rnanifestação, "eslabilizando a robustez dos achados descritos do Relatório de Auditoria
em scu desfavor".

[...]

0 recorrente anexou, as fis. 25/47, docurnentos que corroboram suas alegaçOes, incluindo
a nota de subempenho 11° 00009/2016-0037 (fi. 28), indicando o pagamento dos valores
devidos. Ademais. o atual Administrador da SAAE, na declaraçäo anexada a fi. 16,
confirmou que o valor de R$917,24, referente aos repasses das contribuicOes
previdenciárias do auxflio-doenca, foi devidamente recoihido.

Ante o exposto, tendo em vista a documentaçao apresentada pelo recorrente, OPINO pelo
provirnento do recurso, neste ponto.

Acolho o parecer. 0 relatório de auditoria registra, no exerciclo de 2016 (fis. 40v daqueles
autos), a irnportância de R$917,24 entre os valores não repassados e devidos pelo SAAE. A
declaraçâo juntada atesta a correcäo. Vale aqui também o registro de falta de proporcão em

relacao ao montante da multa.

Diante do que ficou exposto, dou provimento ao recurso, reformo a decisão da Primeira Câmara
e afasto as multas impostas ao recorrente.

11.2.5. Recurso n° 1066607. Recorrente: Ricardo Afonso Veloso. Prefeito (2009-2016)

Irregularidades apontadas nos autos da auditoria pelas quais foi responsabilizado o recorrente:

Item 1. As alIquotas propostas para os Pianos de Amortizacão, previstas nas reavaliaçOes
atuariais realizadas nos exercIcios de 2012, 2015 e 2016 não foram implementadas;

Item 2. As contribuiçöes previdenciárias patronais e dos segurados da Prefeitura e do SAAE
não forarn repassadas integralmente ao PREVIBOC, entre novembro de 2011 ajulho de 2016

Item 3. A Prefeitura e o SAAE nAo aplicaram as multas, juros e correcOes incidentes sobre as

contribuicOes patronais e dos segurados repassadas intempestivamente

Item 4. A Prefeitura e o SAAE nAo repassararn integralmente, ao PREVIBOC, as contribuiçOes
patronais incidentes sobre o auxIlio-doenca, de novembro de 2011 ajulho de 2016

Item 6. Descumprimento das cláusulas para a correçao e incidência de juros sobre as parcelas
vincendas previstas nos Termos de Acordo de Confissão e Parcelamento de Débitos
Previdenciários, firmados entre a Prefeitura e o PREVIBOC

0 recorrente foi condenado ao pagamento das muitas seguintes (fis. 330 dos autos da Auditoria
n° 1007607):

a) muila de R$2. 000,00 (do/s rn/i reais.) por deixar de encaminhar os pro/etos de iei para
/lxacc7o dos alIquotas propostas nos estudos atuariais (item 1);

b) rniiiia de R$2. 000,00 (do/s rn/i reais) em face da auséncia de repasse integral das

contribuicöes previdenciárias ao PREVIBOC no perlodo auditado (item 2);

c) rnulia de RSJ.000,00 (rn/I reais,) em ratho do repasse intempestivo das contribuicôes
previdenciárias, scm acréscirno dos encargos rnoratórios (item 3,);

Documento assinado por melo de certificado digital, conforme disposicOes contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resoluçao n.02/2012 e na Decisão Normativa
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereco www.tce.mg.gov.br, código verificador n. 2320965



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Processos 1066603, 106o604. O6(,6(s )6b00e1(5O66 / ro':, 6ftu 0'

d) mu/ta de R$2. 000,00 (dois mu reals) por auséncia de repasse integral c/as contribuiçoes
incidentes sobre o auxIlio-doença (item 4);

e) mu/ta de R$1. 000,00 ('mil reals) por aulorizar o pagamento das parcelas vincendas dos
termos de acordo de parce/amento de dIvida sem observar os critérios de atualizaçcio e
avençados (item 6).

Passo a análise, separadamente, dos itens.

Item 1. As alIquotas propostas para os Pianos de Amortizaçao, previstas nas reavaliacOes
atuariais realizadas nos exercIcios de 2012, 2015 e 2016 não foram impiementadas.

Aiegou o recorrente que não chegou ao seu conhecimento a existência de novas alIquotas.
Acrescentou que "0 cálcuio atuaria! para o exercIcio de 2018 apresenta alIquota para pagamento
dos valores previdenciários iguais aos valores que foram praticados a época, significando que
o fato de não ter implementado novas alIquotas não causou prejuIzo ao PREVIBOC. LJma vez
que, para 2018 foi mantido o que o MunicIpiojá pagava [sic]" (fls.3-4).

o órgão técnico sustentou que o recorrente assumiu que foi omisso em diligenciar
encaminhamento do projeto de Iei. Assim, deve prevalecer o achado de auditoria (fis. 404v).

o representante do Ministério Pñblico de Contas opinou pela manutenção da decisão recorrida,
assim concluindo (fis. 409-409v):

8. Pois bern. A irregularidade ora tratada diz respeito, mais especificarnente, a não
implementaçao das alIquotas propostas nas reavaliacoes atuariais realizadas nos exercicios
de 2012, 2015 e 2016. Diante disso, não procede a alegaçao do recorrente de que não teve
conhecimento de nova aliquotas, visto que consta, as fis. 159/160 do processo principal,
oficio encaminhado pelo Presidente do PREVIBOC ao Prefeito Municipal, solicitando
elaboracao de projeto de lei em caráter de urgéncia para retificar a alIquota, conforrne
estudo atuarial do exercIcio de 2015, que foi anexadojunto ao referido oficio.

9. A segunda alegaçao do recorrente, de que o cálculo atuarial para o exercIcio de 2018
apresenta as mesmas alIquotas dos exercIcios anteriores, tarnbém não merece prosperar.
Comparando o estudo atuarial para o exercicio de 2015 (II. 160 do processo principal), corn
o estudo atuarial para o exercIcio de 2018, apresentado pelo recorrente as fis. 15/19 do
recurso, percebe-se que as alIquotas são diferentes.

10. Por fim, destaco trecho do parecer deste parquet de contas nos autos do processo
principal: E ainda, a regulamentaçao legal do equacionamento do deficit atuarial é de
competência do Chefe do Poder Executivo, cabendo ao responsável pelo Fundo de
Previdência comprovar a adoçao de medidas em prol da aprovação das regras necessárias
a instituição do Piano de EquilIbrio. Nessa perspectiva, se verifica a responsabilidade do
Prefeito Municipal e do Presidente do PREVBOC diante da não irnplernentaçao das
alIquotas propostas para o piano de amortizacão previstas nas reavaliaçOes atuariais
realizadas nos exercIcios de 2012, 2015 e 2016.

11. Nessa medida, vale destacar que a responsabilidade pelo encaminhamento dos projetos
de lei para fixação das aiIquotas era do Prefeito Municipal. Dessa forma, mesmo que não
tivesse sido informado das novas alIquotas, deveria diligenciar para que fosse realizado o
reajuste devido.

12. Ante o exposto, OPINO pela rejeiçäo das razöes recursais neste ponto.

Acolho as manifestacoes. De fato, consta dos autos da auditoria ofIcio do Presidente do
PREVIBOC pormeio do que este solicitaao Prefeito, emjunho de 2015, aelaboraçao de projeto
de lei corn as novas alIquotas (fis. 159). Por outro lado, as alIquotas não são as mesmas. 0 que
se verifica, no relatório de avaliacao atuarial juntado pelo recorrente, e que houve uma reducao
de custos decorrente da elevacao da idade media de aposentadoria (fis. 18).
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Arrernatando, a alegacao de desconhecimento das alIquotas não se sustenta; o prefeito é ø chefe

do Executivo local, corn funçOes de representacäo e de coordenacão polItica; cabe-Ihe a
iniciativa de leis, consoante o disposto no art. 55 da Lei Organica do MunicIpio de Bocaiiiva4;
cabe-Ihe, em surna, a direçäo superior da Adrninistraço municipal (art. 54 da mesma Iei).

Alérn disso, não poderia alegar o desconhecimento, neste caso, scm cometer infracAo polItico-
administrativa, conforme o disposto na lei orgânica municipal:

Art. 64. [...]

VIII - ornitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses do
MunicIpio, sujeitos a Adrninistraçào da Prefeitura.

Assirn, afasto as alegacöes e mantenho a decisäo da Primeira Câmara, destacando que o valor
da multa foi estabelecido corn razoabilidade, segundo a argumentacäo que apresentei ao
apreciar o recurso de Maria Nilma Ferreira de Oliveira.

Item 2. As contribuicöes previdenciárias patronais e dos segurados da Prefeitura e do SAAE
nAo forarn repassadas integralmente ao PREVIBOC, entre novembro de 2011 ajulho de 2016.

Alegou o recorrente que todas as contribuiçOes foram pagas, conforme o demonstrativo que
apresentou (fis. 4) e os termos de parcelarnentojuntados (fis. 20-3 1).

o órgäo técnico observou que os valores relativos aos achados foram objeto de parcelarnento,
o que confirmaria o nao repasse; a regularizacão do débito nào invalidaria a irregularidade
apontada (fls. 405).

o representante do Ministério PiThlico de Contas opinou pela manutencAo da decisão recorrida,
assim concluindo (fis. 410).

16. Pois bern. Apesar de o recorrente ter anexado os Termos de Parcelamento supracitados,
nos valores de R$573.780,39 e R$2.691.581,29, respectivamente, no anexou documentos
que comprovassem que os referidos valores foram efetivamente pagos ao PREVIBOC.

17. Adernais, a irregularidade ora analisada diz respeito a retenção indevida do valor de
R$146395,74, dos quais R$133.055,51 säo referentes a Prefeitura. Neste sentido, o
recorrente tambérn nào apresentou documentos que pudessem elidir a irregularidade, visto
que nao cornprovou o efetivo repasse desses valores ao PREVIBOC.

1 8. Ante o exposto, OPINO pela rejeiçâo das razOes recursais neste ponto.

o recorrente juntou dois termos de parcelarnento e de confissão de débitos previdenciários,
assinados em 22/9/2016. 0 prirneiro termo (fis. 20-21) estabeleceu urn pagamento ao
PREVIBOC da importância de R$573.780,39 (quinhentos e setenta e três mil setecentos e
oitenta reals e trinta e nove centavos), em sessenta parcelas, a partir de outubro de 2016. 0

termo reconheceu a dIvida que se constituiu entre agosto de 2015 a agosto de 2016. 0 segundo

termo (fis. 29-30), por sua vez, reconheceu uma dIvida de R$2.691.581,29 (dois milhOes
seiscentos e noventa e urn mil quinhentos e oitenta e urn reais e vinte e nove centavos), pagável
tarnbérn em sessenta rneses, corn inIcio igualrnente em outubro de 2016. A dIvida constituiu-se
de novembro de 2014 a agosto de 2016. Näo ha, nos documentos, referência ao periodo anterior
a 2014.

Especialmenic Os inciSOS V e VI: \T - enviar a Cârnara Municipal os projetos de iei relativos ao orcarnento anual e ao piano
plurianual do Municipio c das suas autarquias VI - clispor sobrc a organizaco e o funcionamento da Administracao Municipal,

na rorma da leF'.
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0 que se pode inferir da documentação é que o gestor procurou regularizar o passivo do
MunicIpio, programando o pagamento parcial da dIvida, visto que näo ha referência ao perlodo
anterior a 2014.

A multa, porérn, como está na decisão recorrida (fis. 326v), foi impostajustarnente em virtude
do näo repasse oportuno, no momento apropriado, a tempo - das contribuicoes, situaçäo que
poderia comprorneter o equilIbrio das contas do instituto previdenciário, além de constituir
infringência ao disposto na Lei Nacional no 10.887/2004 (art. 8-A) e na Lei Municipal n°
3.225/2007 (arts. 98-99).

Assim, afasto as alegacôes e mantenho a decisão da Primeira Câmara, destacando que o valor
da multa foi estabelecido corn razoabilidade, segundo a argumentacäo anteriormente
sustentada.

Item 3. A Prefeitura e o SAAE não aplicaram as rnultas, juros e correcöes incidentes sobre as

contribuicôes patronais e dos segurados repassadas intempestivamente.

Alegou o recorrente que os atrasos não foram reiterados ou significativos; a lei municipal, por
outro lado, estabeleceria apenas o termo final para repasse das contribuiçöes, sern previsão de
incidência de multa,juros ou correcOes. Por fim, sustentou que teria havido "aceitação tácita da
Diretoria Executiva da entidade previdenciária quanto aos repasses das contribuiçôes
previdenciárias scm a incidéncia de juros e multas, pois inhimeras certidOes de regularidade
foram emitidas em virtude da adimplência do Municipio em relação as obrigacOes
previdenciárias" (fis. 5).

o órgão técnico registrou que "näo é necessário alongar nas narrativas recursais para constatar
a confissão do Recorrente quanto ao achado de Auditoria imputado a etc. que se refere aos
repasses intempestivos das contribuicOes previdenciárias, sem acréscirno dos encargos
moratóriosu (fis. 405).

o representante do Ministério Péblico de Contas, por sua vez, opinou pela manutençäo da
decisäo recorrida, assim concluindo (fis. 410v-41 lv):

22. Pois bern. Inicialmente, destaco que apesar de o recorrente ter afirmado que obteve
"in6meras CertidOes de Regularidad&, o que, a seu ver, tomaria inexigIveis os juros e
niultas pelos repasses intempestivos, näo apresentou tais certidOes nos autos. Dessa forma,
tendo em vista a não comprovaçäo de sua alegaço, deve ela ser rejeitada.

23. Ademais, mesmo que as multas e juros no fossem devidos, o repasse intempestivo,
por 51 sO, é irregularidade capaz de atrair a sanção aplicada pelo Tribunal. Neste sentido,
no parecer emitido nos autos do processo principal, destaquei o entendirnento do
Conselheiro Mauri Torres nos autos da Auditoria n° 959.028, no sentido de que "o não

recolhimento das contribuiçOes previdenciárias configura irregularidade que prejudica o
fluxo de caixa do regime prOprio de previdência social e comprornete o equilIbrio
financeiro e atuarial tutelado no caput do art. 40 da Constituiçao da Repi'iblica" I

24. Neste sentido, destaco o art. 8°-A da Lei n° 10.887/2004: Art. 8°-A. A responsabilidade
pela retenção e recolhimento das contribuiçoes de que tratam os arts. 4° a 6° e 8° serã do
dirigente e do ordenador de despesa do órgo ou entidade que efetuar o pagamento da
remuneração ou do benefIcio. [...] § 2° 0 não recolhimento das contribuiçOes nos prazos
previstos no §1°: I - enseja a aplicaco dos acréscimos de mora previstos para os tributos
federais; e II - sujeita o responsável as sançOes penais e administrativas cabIveis.

25. Como se depreende do dispositivo acima, duas so as consequências do recolhirnento
intempestivo das contribuiçOes: a aplicacäo dos acréscimos de mora e a sujeicão da
autoridade responsavel as sancOes penais e administrativas. 0u seja, o prOprio recolhimento
intempestivo pode gerar, por si so, responsabilidade administrativa, independentemente do
pagamento dos juros e multas.
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26. Ante o exposto, OPINO pela rejeicâo das razOes recursais neste ponto.

Improcedern as alegacöes do recorrente.

Inicialmente, afirmar que teria havido aceitaçäo tácita dos valores näo corrigidos é inaceitável
porquanto o recorrente era Prefeito, competindo-ihe, corno ja afirmado, a direcio superior da
Adrninistraçäo municipal.

Acresce que a suposta inexistência de preceito legal não irnpediu o recorrente de assinar os
termos de parcelarnento de dIvida, corn previsãO, na cláusula terceira de cada urn dos ajustes,
de correcão dos valores, acréscirnos dejuros e de multa (fis. 20 e 29).

A isso tudo se soma a sólida fundarnentacão de deciso recorrida, que se valeu subsidiariamente
do disposto na citada Lei no 10.887/2004. Transcrevo o trecho, para que conste deste voto:

A respeito da sugestäo técnica de aplicacão da lei nacional em caráter subsidiário, tern -se
que, de fato, na ausência de lei local que trate dos encargos rnoratórios incidentes sobre o
repasse em atraso, devern ser observados os parâmetros estabelecidos no inciso I do § 2°
do art. 8°-A da Lei n.° 10.887/04. E o entendirnento adotado por esta Corte de Contas,
exemplificado a seguir:

"0 atraso no repasse das contribuicOes previdenciárias devidas a entidade gestora do
regime prOprio de previdência social obriga o responsavel ao pagamento de acrdscimos de
mora previstos para os tributos federais que, se näo adimplido, caracteriza a transgressao

do § 2° do caput do art. 8°-A da Lei n. 10.887, de 18 dejunho de 2004, corn a redaçäo dada
pela Lei n. 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a violacào da preservação do equilIbrio
financeiro e atuarial tutelado no caput do art. 40 da Constituiçao da Repüblica." (Auditoria
n.° 959.028. Rel. Cons. Mauri Torres. DOC de 07/12/17).

Diante do exposto. afasto as alegacoes e mantenho a decisâo da Primeira Câmara, destacando
que o valor da multa foi estabelecido corn razoabilidade, segundo a argumentacão

anteriormente sustentada.

Item 4. A Prefeitura e o SAAE nao repassaram integralmente, ao PREVIBOC, as contribuiçOes
patronais incidentes sobre o auxIlio-doença, de novembro de 2011 ajulho de 2016.

o recorrente alegou que todos os valores devidos foram pagos, conforrne quadro apresentado
(fis. 6-7) e a docurnentaçao juntada. Esclareceu que parte dos valores devidos foi inclulda nos
termos de parcelamento. Afirmou que houve anulacäo de empenhos em 2013 para permitir que
os valores fossem inseridos no termo de parcelamento (n° 1020/20 13). Sustentou que o repasse
a menos relativarnente ao 13° do ano de 2015 se deu por equlvoco do presidente do PREVIBOC,
que comunicou a Prefeitura valor inferir ao devido (fis. 88 e 92), nâo havendo, assim, dolo on
má-fé do recorrente.

o órgão técnico sustentou que (fis. 405-405v), 'se os valores indicados no achado de auditoria
foram objeto de parcelamento, significa que não houve regularidade nos repasses ao
PREVIBOC, corn o que confirma o achado de Auditoria, relativo a ausência de repasse integral
das contrihuiçOes incidentes sobre o auxIlio-doenca". Acrescentou que o alegado equIvoco do
PREVIBOC relativamente ao recolhirnento da contribuicao correspondente ao 13° salário não

cancelaria a irregularidade apontada porquanto tal valor seria parte do montante que compöe o
achado de auditoria.

0 representante do Ministério Péblico de Contas opinou pela rnanutençäo da decisäo recorrida,
assirn concluindo (fis. 41 lv-412):

30. Pois bern. As fis. 40-v/41 do processo principal, a unidade técnica, em seu relatório de
auditoria, apresentou tabela discriminando os valores devidos pela Prefeitura ao
PREVIBOC, a tItulo de auxilio-doenca. 0 recorrente, as fis. 06/07 do presente processo,
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copiou a tabela elaborada pela unidade técnica e apontou a forma de pagarnento de cada
urn dos valores devidos, indicando quais despesas foram incluldas em Termos de
Parcelamento e o nümero do ernpenho das que não foram objeto de parcelamento. Anexou
ainda os Terrnos de Parcelamento, ernpenhos, ordens de pagamento, anu!aço de
empenhos, dentre outros documentos, que näo haviarn sido apresentados no processo
principal.

31. Tal corno a unidade técnica, entendo que o prOprio parcelamento dos débitos ja
comprova a irregularidade nos repasses.

32. Dessa forma, OPINO pelo não provimento do recurso neste ponto

Acoiho as manifestacOes.
Está lançado no re!atório de auditoria (fis. 41) o valor de R$1 15.284,86 (cento e quinze ml!
duzentos e oitenta e quatro reals e oitenta e seis centavos), apurado entre novembro de 2011 a
juiho de 2016, aI incluIdo o 13° salário de 2011 (não ha referenda ao 13° do ano de 2015). Essa
seria a importância devida pela Prefeitura ao PREVIBOC, em virtude do näo repasse de
contribuicOes oriundas de pagarnento de auxIlio-doenca. E essa foi a situaçäo que rnotivou a
imposicão de multa pela Primeira Câmara.

Como foi salientado, o repasse das importâncias ou a sua ind!usão nos termos de parcelamento
não alteram o fundamento fático da sanção; os contInuos atrasos em nada contribuem para que
se preserve o equilIbrio financeiro e atuaria! da instituicão previdenciária, o qual deve ser
garantido, conforme prescreve a Constituiço da Repiiblica (art. 40, caput).

Tais atrasos, além de contribuIrem para o desequilfbrio financeiro do instituto previdenciário,
oneraram os cofres piThlicos corn a correcão monetária, juros e multa incidentes sobre o
montante devido.

Diante do exposto, afasto as alegacOes e mantenho a decisäo da Primeira Câmara, destacando
que o valor da multa foi estabelecido corn razoabilidade, segundo a argumentacãojá sustentada.

Item 6. Descumprimento das cláusu!as para a correcão e incidência de juros sobre as parcelas
vincendas previstas nos Termos de Acordo de Confissäo e Parcelamento de Débitos
Previdenciários, firmados entre a Prefeitura e o PREVIBOC.

De rnaneira similar aos demais recorrentes, no tocante a este item alegou o recorrente que todos
os parcelamentos firmados a partir de 01/01/2013 deveriarn, obrigatoriamente, ser cadastrados
no sistema de parcelamento disponibilizado pela Secretaria de Previdência. Diante disso,
afirmou que as guias de pagamento das prestacOes eram emitidas diretamerite pelo sistema, já
corrigidas e atualizadas, não sendo de sua responsabilidade verificar os critérios de correçäo.
Afirmou que as divergencias corn os valores apurados pela equipe de inspecäo deveram -se,
provavelmente, as datas de consolidação de débito e vencirnento, ou a utilizacäo da Selic.
Observou, em relacao aos termos de parcelamento 891/2013 e 1020/20 13, que os pagamentos

de parcelas iniciais se deram em valor inferior ao devido, mas sofreram ajustes posteriores.
Salientou que as divergéncias podem ser consideradas falhas formais, que não geraram dano,
nern revelaram a intencão de fraudar a lei (fis. 8-12).

o órgäo técnico sustentou que a equipe de auditoria examinou exatamente os documentos
referidos pelo recorrente "para apurar o pagamento a menor. Portanto, a narrativa recursal
apresentada pelo Recorrente, fis. 09/13, não altera em nada os fundamentos insertos no relatório
da auditoria" (fls.405v).

o representante do Ministério Pblico de Contas, por sua vez, opinou pela manutencäo da
decisäo recorrida, assim concluindo (fis. 412v-413):

Documento assnado 01 meio de certificado digital, conforme disposicOes contidas na Medida ProvisOria 2200-2/2001, na Resolucao n.02/2012 e na Decisäo Norrativa
n.05/2013. Os normativos mencionados e a vaUdade das assinaturas poderäo ser verificados no endereco www.tcemg.gov.br, cOdigo verificador n. 2320965



TRiBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

r C O 0 C '

37. Inicialmente, destaco que a alegacao de que as guias de recolhirnentojá eram emitidas

corn as devidas atualizaçoes foi objeto da defesa dos Srs. Jefferson Magno e Sebastião
Drurnond nos autos do processo principal, restando desconsiderada pela Primeira Câmara,

que também Ihes aplicou multa. Dessa forrna, a alegaçäo ora analisada já foi rebatida nos
autos do processo principal.

38. Adernais, importante notar que a prOpria imagem do sistema de recoihirnento anexada
pelo recorrente alerta sobre possIveis divergencias na apuracäo dos valores atualizados, e

especifica o procedirnento adequado para que tais divergências sejam evitadas. Diante
disso, era de responsabilidade do recorrente zelar pelo preenchimento correto do sistema.
bern como verificar a conforrnidade dos valores atualizados.

39. Ante o exposto, OPINO pela rejeição das razOes recursais, neste ponto.

Consta do relatório de auditoria (fis. 44), em re!açäo aos termos 185/2013, 891/2013, 907/2013,

1020/2013 e 01/2015, nos meses au indicados, que foi apurado urn pagamento inferior ao

devido. Assirn. näo se discutiu a forrna de geracäo de valores, ou os critérios de atua!ização, se

a Selic ou o IPCA, os quais esffio indicados nos cálculos efetuados pelo órgão técnico (fis. 43v),

mas sirn a insuficiência dos pagamentos, corn a consequente geracão de diferenças. Este é o

fato em relaçao ao qua! o recorrente passou ao largo, sem afastar corn provas.

Vale acrescentar, como destacou o representante do Ministério Pñblico de Contas, que cumpria

ao recorrente zelar pela conformidade dos valores atualizados, antes de autorizar o pagarnento.

Diante do exposto, mantenho a decisão da Primeira Câmara, destacando que o valor da multa

foi estabelecido corn razoabilidade, segundo a argumentacão já sustentada.

III - CONCLUSAO

Diante do exposto, como conclusäo geral, dou provirnento parcial ao recurso interposto por

Maria Nilma Ferreira de Oliveira, reduzindo a multa referente ao item 4 - auséncia de

inforn'iaçao, a Prefeitura e ao SAAE, dos valores devidos a tutulo de contribuiçöes patronais

inc/denies sobre o auxulio-doença -, passando -a para R$ 500,00 (quinhentos reais); e,

provirnento integral ao recurso interposto por Juscelino Germano Oliveira. Denego provirnento

aos dernais recursos, rnantendo em relacão a estes, integralmente, a decisão proferida pela

Prirneira Câmara.

Intirnern-se os recorrentes, nos termos do disposto no inciso I do § 10 do art. 166 da Resolucâo
n° 12/2008. Em relação a Maria Nilma Ferreira de Oliveira, Sebastiäo Drumond, Jefferson
Magno Ribeiro Lirna e Ricardo Afonso Veloso deve constar da intimacão a advertência para
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da decisäo, efetuem e comproveni o

recolhimento dos valores das rnultas, na forma prevista no caput do art. 365 do RITCEMG.

Ultirnadas as providências cabIveis, arquivem-se os autos, nos termos do art. 176, inciso I do
RITCMG.

E o voto.

rnS/
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